
DIÁRIO 
ANO XL- N• 093 

l-ATA DA 141• SESSÃO, EM 19 DE AGOS-
TO DE 1985 

!.l -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senbor Presidente da Re .. 
pública 

Submetendo à deliberação do Senado nome indicado 
para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

-No 176(85 (n' 393/85, na origem), referente à 
escolha do Acadêmico Josué de SouU!. Montello para 
exercera função de Embaixador do Brasil junto~ Or­
ganização das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura. 

- N"' 171/85. (n'~389j85~-flil origeffi), de agradeci~ 
menta de comJ~nicação. 

1.2.2 -A viso do Presidente do Tribunal de Contas 
da União 

N<1 320- SP/85, encaminhando cópias das princi­
pais peças dos autos do processo referente ao acordo 
Comercial firmado entre o Brasil e a Polônia. 

1.2.3 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.4 - Leitura d~ Projeto 

Projeto de Lei do Sena(jo n9 227/85, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera dispositivo 
da Lei n., 7.170, de 14 de dezembro de 1983, que defi­
ne os crimes contra a Segurança Nacional, de mOdo a 
redefinir o crime de entrega de documento sigiloso a 
estrangeir-o. 

1.2.5- Requerimento 

N<:> 307/85, de autoria do Sr. Senador José Ignácio 
Ferreira, solicitando a tramitação conjunta dos Pro­
jetos de Lei do Senado nYs 102/83 e 6, 131 e 146/84. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensagens nYs 178 a 181/85 (nYs 
385 a 388/85, na origem), pelas quais o Senhor Presi­
dente da República, solicita autorização do Senado, 
para que as Prefeituras- Municipais de Jauru, Rio 
Branco, São José dos Quatro Marcos e Salto do Céu 
(MT), possam contratar operações de crédito, para 
os fins que especificam. 

1.2.7- Comunicação 

Do Sr. Senador Albano Franco que se ausenta~á 
do País. 

República Federativa do Brasil 
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1.2.8 - Diseursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Abertura, nesta 
Capital, do XXII Encontro Nacional de Verçadores. 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Ausência 
de Parlamentares a sessões plenárias. 

1.3- ORDEM DO DIA 

...._ ~rojeto _ Qe Lei da Câmara nY 83/85 (n~t 
5.739/85, na CaSa de orígem), que dispõe sobre a 
cri_a,ção (;)e cargos no Quadro permanente do Tribu­
nal ~egional Eleito_ral do Estado do Ceará, e dá ou­
J:ras providências. (Em re&ime de urgf:ncia.) Aprova­
do. À sanção. 

- ~_r::ojeto de Lei da Câmara n~t l16/84 (nll 
2.595/83, na Casa de origem), de iniciativa do Se.nhor 
Presidente da República, que acrescenta parágrafo 
ao art. 231 da Lei n~t 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil. Aprovado. Ã sanção. 

~ P~ojeto de Lei da Câmara n<:> 5fS4 (n~t3.825/17~ 
n'a Casff de origem), que pro-íbe. oS estahel~imentos· · 
de ensmo- de receberem, adiantadamente, anuidades 
escolares, vedando, ainda a emissão de títulos de cré­
dito com a mesma finalidade, e dá _outras providên­
cias. Aprovado com emenda. Ã Câmara dos DepUta­
dos. 

- Projetõ de Decreto Legislativo n., 19}83 (nll 
3/&3, na Câmara dos Deputados), que aprova o "textO 
do Acordo de Cooperação Cultural, Educacional, 
Científica e Técnica, asSinado entre a República Fe­
derativa do Brasil e a República Popular do Canga, 
em Brasília, a 7 de julho de 1982. Aprovado. A Co­
míssão de Redação. 

- projeto de Lei do Senado n., 320/80, que revoga 
a Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o Con­
selho Nacional de Imigração, e dã outras providên­
cías. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Rejei­
tado, após usar da palavra o Sr. Murilo Badaró. Ao. 
Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n~t99/81, que altera os 
arts.. 213, 215 e parágrafo único, 216, 225 e 226 do 
Código Penal (Decreto-lei n~t2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Titulo VI - dos crimes contra os costu­
mes.)_ Aprovado em primeiro turno. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Falecimen­
to Oa Sr~ Arminda Villa-Lobos. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Denún­
cia veiculada no jornal Folha de S. Paulo, a respeito 
de malversação dos recurso_s do FINOR 

SENADOR CESAR CALS- Falecimento, em 
Fortaleza -- CE, do empresário Antônio Gomes 
Guimarães. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Conclusões 
do Simpósio sobre violaçãQ dos Direitos dos Artis­
tas, realizado na cidade do Rio de Janeiro, no fim do 
mês de junho próximo passado. 

SENADOR GASTÃO MIJLLER- Apelo do De­
putado -Estadual de Mato Grosso, Walter Fidelis, ao 
DNER, no sentido de retirar um telão que guarnece a 
BR-364, no trecho do perímetro urbano da cidade de 
Cáceres -:::-: MT. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Necessi­
dade da conclusão das obras da Usina Hidrêletrica 
d·e Balbina - AM. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
seSsão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES­
-80ES ANTERIORES. 

Do Sr. Nivaldo Macbado, proferido na sessão de 
9-8-85 

Do Sr. 'José Lins, proferido na sessão de 12-8-85 
Do Sr. Nivaldo Machado, proferido na sessão de 

12-8-85 
Do Sr. Virgílio Tâvora, prOferido na sessão de 15-

8-85 

3- PORTARIA DO SR. DIRETOR-GERAL 

N' 54, de 1985 

4-MESA DIRETORA 

5-LIDERES E VICE-L!DERES DE PARTI­
DOS 

6 ~COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER-
MANENTES ~ 
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LOURNAL ZAGONEL DOS SANTOS 
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JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 
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Diretor Adjunto 
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Ata da 141~ Sessão, em19 de agosto de 1985 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Enéas Faria 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADOIJES: 

Jorge Kalume- Fábio Lucena- Aloysio Ch9,ves­
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
Alberto Silva- Helvídio Nunes- José Lins- Virgflio 
Távora- Moacyr Duarte- Martins Filti:o- Marcon­
des Gadelha- Nivaldo Machado- Luiz Cavalcante­
Lourival Baptista- Lomanto Júnior- Nelson Carnei­
ro- Murilo Badar6- Mauro Borges- Gastão Müller 
-José Fragelli - Enéas Faria- Carlos Chiarelli­
Octavio -Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --A lista de pre­
sença a-cusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

So_b a proteção de Deus, iriiciamos nossoidrãbalhos. 
O Sr. 15'-Se:cretárig_irã procede rà leitura do Expedien­

te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
- Do Senhor Presidente da Rep~llca, submetendo A 

deliberação do Senado nome indicado para cargo cujo pro­
vimento depende de sua prévia aquiescência. 

MENSAGEM 
N• 176, de 1985 

(n~ 393/85, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Consti­
tuição, tenho a. honra de submeter à aprovação de Vos-­
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Acadêmi­
co Josué de Souza Montello para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e Cultura, nos termos 
do§ J'l' do art. 25 do Decreto n'l' 89.766, de 7 de junho de 
1984. ~ ~ 

2. Os altos méritos do Acadêmico Josué -de Sol,lZa-. 
Montello- escritor de reputação nacional e internacio­
nal, grande técnico ein educação e um dos reformulad_o­
res da política cultural do Pais - induziram-me a 

escolhê-lo p!lfa o desempenho dessa elevada função. De 
sua qualificação para representar o Brasil na UNESCO 
dâ sobeja prova a anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Br~Sil.ia, 16 de agosto de 1985. -José Sarôey. 

INFORMAÇÃO 

aiRRICULUM VITAE 
JOSUE DE SOUZA MONTELLO 
Sã.o Luiz/MA, 21 de agosto de 1917. 

FilhO de Antônio Bernardo Montello e Mância de 
Souza Montello. 

I. TITULOS 

1.1 -Em Educaçio 

Reitor da Universidade Federal do Maranhão. 
Catedrático- Honorârio da Faculdade de Letras da 

Universidade Nacional Mayor de São Marcos (Lima, 
Peru). 

Professor da Cátedra de Estudos Brasileiros, na mes­
ma Universidade. 

Professor titular de Teoria da Literatura da Faculdade 
de Letras da Universidade Pedro 11 (desdobramento do 
Colégio Pedro 11, no Rio de Janeiro). 

Professor de Organização e Administração de Biblio­
tecas, do Curso Superior de Biblioteconomia, da Biblio­
teca Nacional (hoje UNI-Rio). 

Professor de Literatura Aplicada à Biblioteconomia 
no mesmo curso, hoje Escola Superior de Bibliotecono­
mia, da Universidade do Rio de Janeiro. 

Professor de Organização e Administração de Biblio­
tecas do DASP. 

Professor de Literatura Brasileira da Faculdade deLe­
tras da Universidade de Lisboa. 

Professor de Literatura Brasileira da Faculdade deLe­
tras "da Universidade de Madrid. 

Técnico de Educação, por concurso de provas e títulos, 
para o Ministério da Educação. 

In_S-pcXOr Feder-,il de Ensino, no Rio de Janeiro. 
Elaborou, em 1946, o Plano Geral de Reforma d-o En­

sino Primário e Normal nn Estado do Maranhão. 
Membr9 do Consel~o fed~ral de -Educação, integran­

do a Câmara de Ensino Superior, desde a instalação do 
referido Conselho, em 1962, com mandato de seis anos. 
Elaborou inúirieros pareceres, nesSa condição, e que f o-

ram publicadas na revista Documenta, do mesmo Conse­
lho. 
_D~utor Honoris Causa pela Universidade Federal do 

Maranhão. 
Membro da Comissão de Assistência às Fundações 

Educacionais (1962). 
Membro d-a banca examinadora do Concurso para 

- pt(iviliJJ:fr'l.10-da cãtedra de literatura brasileira, na Facul­
dade de Filosofia da Universidade do Brasil (1965). 

Membro da_ b_ancll: e~;nni_nadora do concurso para 
provimento da câtedra de literatura espanhola da Facul­
dade Nacional de Filosofia da Universidade do Brasil 
(I 966). 

Representante do Governo Federal nos atos de fuSão 
das Faculdades Federais com as Faculdades da Universi­
dade Católica para a ·constituição da Universidade Fede­
ral do Maranhão._ 

Membro da banca examinadora de Português dos 
Exaines VeSfibulares âo Curso de Preparação à Carreira 

· de Diplomatas do Instituto Rio Branco. 
Membro da banca examinadora do Concurso para 

CatedrâtiCo de Literatura Hispano Americana, da Fa­
cUldade ae Letras clã. Universidade Federal do Rio de Ja­
neiro. 

Medalha Oscar Nobiling, conferida por sua atuação 
no ca.mpo do ensino e da pesquisa científica. 

Membro da Coinissão Examinadora do concurso para 
Livre Docência de Teoria da Literatura da Faculdade de 
Letras da Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Diploma de Reconhecimento pela c_olaboração presta­
da aos estudos da Escola Superior de Guerra, em 1977. 
.. Diretor dos Cursos da Biblioteca, Nacional. 

1.2 - Em Cultura 

DiietOr Geral da Biblioteca Nacional. 
Fundador e primeiro Presidente da Associação Brasi-

leira de Bibliotecários. 
'Diretor-Geral do Museu Histórico Nacional. 
Fundador e Diretor do Museu da República. 
Membro do Conselho do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional. 
Membro do Conselho de Orientação Nacional do Li­

vro. 
Me-mbro da Comissão Machado de Assis, para a pre­

paração da edição crítica das Obras Completas do gran­
de escritor (MEC), e para publicação de textos críticos 
da Literatura Brãsileira ( 1960). 
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Presidente e organizador do Conselho Federal de Cul­
tura. 

Conselheiro Cultural da Embaixada do Brasil em Pa­
ris. 

Membro da Sociedade de Geografia de Lisboa. 
Membro da Delegação Brasileira às Comemorações 

Henriquínas, em Lisboa. 
Coordenador da 1' Reunião Nacional dos Conselhos 

Estaduais de Cultura, realizada no Rio de Janeiro, em 
1968. 

Organizador e CoOI-denador do Museu Histórico e 
Artístico do Maranhão. 

Diretor da Revista Brasileira, da Academia Brasileira. 
Presidente da Câmara de Letras do Conselho federal 

de Cultura. 
Expositor sobre Educação e Cultura Nacional, na Es­

cola Superior de Guerra, em 1977. 
Membro do Conselho Editorial da Editora Jos~ Olím-

pio, 1978. . 
Presidente de Honra e conferencista do .. VI Congresso 

Nacional de Estudos de Língua e Literatura", organiza­
do pela Sociedade Unificada de Ensino Superior Augus­
to Motta. 

Presidente de Honra da .. 11 Semana de Literatura Bra­
sileira", promovida pela Universidade Federal doMara­
nhão, em 1979. 

Medalha de Ouro da Universidade Federal de Per­
nambuco. 

Medalha de Ouro da Universidade Federal do Mara­
nhão. 

Membro do Conselho Estadual de Cultura do Mara­
nhão. 

Membro do Conselho Editorial dq Ins_tituto Nacional 
do Livro. 

2. INSTITU!ÇOES CULTURAIS A QUE PER­
TENCE 

Academia Brasileira de Letras. 
Academia das Ciências de Lisboa. 
Academia Internacional de Cultura Portuguesa. 
Association Internationale des Critiques Littêraires, 

de Paris. 
Instituto Histórico e Geogrâfico Brasileiro. 
Sociedade de Geografia de Lisboa. 
Academia Maranhense de Letras. 
Sociedade Brasileira de Amigos das Nações Unidas 

(fundador). 
Academia Portuguesa da História. 
Instituto Histórico do Maranhão, 
Instituto Histórico e Geográfico de Alagoas. 
Instituto Histórico e Geográfico do Parâ. 
Academia de Literatura Infantil e Juvenil (fundador). 
AllianCe Française (membro do Conselho Diretor). 

2.1 - Outras Instituições 

Membro do Conselho da SUDENE. 
Membro do Conselho Nacional do Serviço Social Ru­

ral. 
Membro do Diretório Central da Liga de Defesa Na­

cional. 
Membro d,a Comissão Diretõ-ra da Biblioteca do Exér­

cito. 
Membro da Comissão Diretora da Casa José de Alen­

car. da Universidade Federal do Ceará. 

2.2 - Instituições de Homenagem 

Casa de Cultura Josuê Montello, com sede em São 
Luís, "inicíativa do Governo do Maranhão. 

Fundação Educacional Josuê Montello, em Dom Pe­
dro, Estado do Maranhão. 

Escola Josuê Montello, iniciativa da Prefeitura Muni­
cipal de SãO Luís. 

Centro Inter-Escolar Josuê Montello, iniciativa -do 
Governo do Estado do Maranhão. 

3. CONDECORAÇ0ES 

Grande-Oficíal da Ordem Militar de Silnt'lago da Es-­
pada, de Portugal. 

Grande-Oficial da Ordem do Infante D. Henrique, de 
Portugal. 

Grande-Oficial da Ordem de Rio Branco. 
Oficial da Legião de Honra, -da Fi-ança. 
Oficial da Ordem do Mérito Militar. 
Oficial da Ordem Nacional do Mérito Educativo~ 
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Condecoração_ da "Ord_em Andr~ BeUo" (Banda de 
Honor}, da Venezuela. _ 

Comendador da Ordem do Congresso Nacional. 
Comendador da Ordem do Mérito Naval. 
Comendador da Ordem .. ai Mérito põf Servidos Dis-

tin,guidos", do Peru. 

4. OBRAS PUBLICADAS 

4.1 - Romances 

1. Janelas Fechadas 

l.ed. Rio de Janeiro, 1941. 

2. A Luz da Estrela Morta 

l.ed. Rio de Janeiro, 1948. 

3. O Labirinto de EspelhoS 

l.ed. Rio de Janeiro, 1952. 

4. A Décima Noite 

1. ed. Rio de Janeiro, 1959. 

S. Os Degraus do Paraíso 

1. ed. São Paulo, 1965. 

6. Cais da Sagraçio 

1. ed. São Paulo,_j971. 
Cais da Sagração 

· Edlçiio Inglesa 

Coronation Quay. Londres, 1975. 

~EOiçio castelhana 

MuellC de la Consagraci6n. Buenos Aires, 1979. 

Edição portuguesa 

Cais da Sagração. Lisboa, 1980. 

Ediçio francesa 

Les Tribulations de Maitre Severino. Paris, 1981. 

7. Os J'ambores de São Luís 

1. ed. Rio de Janeiro, 1975. 

8. A Noite Sobre Alcântara 

I. ed. Rio de Janeiro, 1978. 

9. A Coroa de Areia 

1. ed. Rio de Janeiro, 1979. 

10. O Silêncio da Conrtssão 

1. _e_d._ Rio de J<weiro, 1980. 

11. Largo do Desterro 

l. ed. Rio de Janeiro, 1981. 

12. Pedra Viva 

1. ed. Rio de Janeiro, 1983. 

13. Uma Varanda sobre o Silêncio 

t. ed. Rio de Janeiro, 1984. 

14. Perto da meia-noite 

1. ed. Rio de Janeiro, 1985. 

4.2. -Novelas 

_1. _O fi~? ~a meada 

Rio de Janeiro, 1955. 

2. Duas vezes perdida 

São Paulo, 1966. 

3. Numa véspera de Natal 

Rio de Janeiro, 1967. 

4. Uma tarde, outra tarde 
_!. ed. São Paulo, 1968, 
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5. Um rosto de menina 
l. ed. In: Uma tarde, outra tarde. São Paulo, 1968. 

6. A Indesejada aposentadoria 
Biasília, EbraSa-, Ed. de Brasília, 1972. 

7. Glorinha 
São Paulo, Clube do Livro, 1977. 

4.3- Teatro 

1. Precisa--se de um anjo 

Estréia em 26-11-1943. 

2:. Escola de saudade 

Estréia em 19-8-1947. 

3. O verdugo 

Estréia em 19-8-1947. 

leãtro de Amadore~ no Teatro Mesbla. 
Estréia em 5-l-1957. 

4. A miragem 

Rio de Janeiro, J. Olympio, 1959. 

:5. O anel que tu me deste 

Estréia em 26-ll-1960. 

6. ..t.trl.vés do olho mágico 

Estrêia em 6-12-1963 

7. A Baronesa 

Estréia em 17-3-1951. 

8. Alegoria das TrêS Capitais 

Espetáculo oficial da inauguração de BrasíJia- 1960. 
Apresentado na Praça dos Três Poderes, em 21-4-1960. 

4.4-Diárlo 

1. Diário da Manhã (1952 a 1957) 

Rio de Janeiro, Nov4 Fronteira, 1984. 

4.5- Ensaios 

1. Gonçalves Dias (Ensaio biobibliogi-ãfico) 

Rio de Janeiro; Publicações da Academia Brasileira 
de Letras, 1942. 

2. Histórias da vida literária 

Rio de Janeiro, Serv. Doc. do MES, 1949. 

3. O Hamlet de Antônio Nobre 

Rio de Janeiro, Serv. Doc._ doMES, 1949. 

4. Cervantes e o moinho de vento - 1950 

Viagem ao mundo do Dom Quixote 

5. Fontes tradicionais de Antônio Nobre 

Rio de Janeiro, Serv. Doc. MES, 1953. 

6. Ricardo Palma, clássico da América 

Rio de Janeiro, Giãfica Olímpica, 1954. 

7. Artur Azevedo e a arte do conto 

Rio de Janeiro, Liv. São José, 1956. 

8. Estampas literárias 

Rio de Janeiro, Organização Simões, 1956. 

9. A oratória atual do Brasil 

Rio de Janeiro, Serv. Doc. DASP, 1959. 

10._ _Caminho 43. fonte 

Rio de Janeiro, INL, 1959. 

11. , Ford o mágico dos automóveis 

In: Grandes vocações. São Paulo, DonatQ, Ed. 1960. 

12. O Presidente Machado de Assis 

l. ed. São _Paulo, 1961 
2. ed. Edição para cegos- Gravação em cassetes espe­
ciaiS do Livro Falado- São P.<lUIÕ~-Fundação para o Li­
vro do ,Cego no Br~il, 1978. 
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13. Santos de casa 

Fortaleza, Imprensa Universitãria do Cearâ~ 1966. 

14. Uma aflnldade de Manuel Bandeira: Vicente 
de Can'albo 

Fortaleza, Imprensa Universitária do Cearâ, 1967. 

IS. O conto brasileiro: de Machado de Assis a 
Monteiro Lobato 

1. ed. In: Montello, Josué. Caminho da fonte. Rio de Ja­
neiro, INL, 1959. 

16. O assunto é padre 

Rio de Janeiro, Agir, 1968. 

17. Marcas literárias da comunidade luso-brasileira 

Lisboa, Comissão Executiva do V Centenário 
de Nascimento de Pedro Álvares Cabral, 1968. 

18. Uma palav~ depois de outra 

Rio de Janeiro, IN L, 1969. 

19. Un maltre oublié de Stendhal 

Paris, ~tions Seghers, 1970. 

20. Estante giratória 

Rio de Janeiro, Liv. São José, 1971. 

21. A transiçlo da cultura brasileira 

In: Separata da Revista do Arquivo MuniCipal 
de São Paulo, 1973. 

22. A c:ultura brasileira 

Conferência proferida na Escola _Superior de 
Guerra. Rio de Janeiro, Departamento de Es­
tudos da Escola Superior de Guerra, 1977. 

23. Rui, o parlamentar 

De colaboração com Américo Lacombe, Luis 
Viana Filho, Pedro Calmon, Pinto de Aguiar. 
Salvador, 1978. 

24. Para entender os anos 70 

Rio de Janeiro, Bloch Ed., 1980. 

25. Brazlllan culture 

Estocolmo, Embaixada do Bralii_I, 198.3. (edita­
do em inglês). 

~ Os caminhos 

São Luís, Departamento de Estradas de Roda­
gem do Maranhão, 1984. 

27. Lanterna vermelha 

São Luís, SIOGE, 1985. 

4-6 - História 

1. História dos homens de nossa história 

Belém, Oficinas Gráficas do Inst. Lauro Sod~~ 
1936. 

2. Os holandeses no Maranhio 

1' ed. Rio de Jàõi:iro, DIP, 1945. 

3. Theremin 

Rio de Janeiro, Biblioteca Nacional, 1949. 

4. História da Independência do Brasil 

Rio de Janeiro, A Cása do Livro, 1972. 

5. Pedro I e a Independência do Brasil i Luz da cor­
respondência epistolar 

Rio de Janeiro, Associação Comercial, 1972. 

4.7- História Literária 

1. Pequeno Anedot,rlo da Academia Brasileira 

São Paulo, 1963. 

2. Na Casa dos 40 

São Paulo, 1967. 
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3. Anedotário geral da Academia Brasileira 

__ _1, ed. São Paulo, 1974. 

4. Aluisio Azevedo e a polêmica d"'O Mulato" 

Rio de Janeiro, 1975. 

5. A polêmica de Tobias Barreto com. os Padres do 
Maranhão 

Rio de Janeiro, 1978. 

4.8- Educação 

1. Refonna do ensino normal no Maranbio 

São Luís, 1946. 

2. Os feriados nacionais 

Rio de Janeiro, 1953. 

3. Literatura para Professores do J9 grau 

Rio de Janeiro, 1980. 

4.9 - Biblioteconomia 
1. Curso de OrganiZiçio e Administração de 

Biblíotecu 

Rio de Janeiro, 1943. 

2. Problemas da Biblioteca Nacional 

Rio de Janeiro, 1948. 

S. Prêmios Literários 

1945 Prêmio .. Sílvio Romero" 1945 de "Crítica e 
História Literária" da Academia Brasileira 
de Letras. 
Com a publicação de .. Histórias da Vida Li­
terária". 

1947 Prêmio de Teatro "Artur Azevedo" 1947, da 
Academia Brasileira de Letras. 
Com a publicaç~o da peça "_Escola da Sau­
dade". 

1953 Prêmio "Coelho Neto" 1953 de Romance da 
Academia Brasileira de Letras. · 
Com a publicação de "0 LabirintO de Espe-­
lhos". 

1959 Prêmio ''Paula Brito" de Romance. 
Concedido pela Comissão Municipal de 
Bibliotecas da Secretaria de Educação da 
Prefeitura do Distrito Federal. 
Com a publicação de '"A Décima Noite". 

1965 Prêmio "FÇ:rn~ndo Chinaglia" 1965 de Ro­
mance, da União Brasileira de Escritores -
UBE. 
Com a publicação de "Os Degraus do Parai­
so". 

1966 Prêmio "Luiza Cláudio de Souza" 1966 de 
Romance, do Pen Clube do Brasil. 
Com a publicação de "Os Degraus do Paraí­
so''. 

1971 Prêmio Intelectual do Ano 1971- Recebeo 
Trof'eu Juca Pato. 
ConcedidO pela União Brasileira de Escrito· 
res e das Folha,s de S. Paulo. 
Com _a publicação de "Cais da Sagração". 

i 972 Prêmio de Romance da Fundação Cultural 
de Brasília. 
Com a publicação de .. Cais da Sagração". 

1978 Prêmío de Romance 1978 da ASsociãçã_o 
Paulista de Críticos de Arte. 
Cõm a publicação de "A Noite sobre Alcân­
tara". 

1979 Prêmio Literário Nacional - 1979 - Ro­
mance, do Instituto Nacional do Livro. 
Com a publicação de "A Noite sobre Alcân­
tara". 

1982 Prêmio "Personagem Literária do Ano 
1982". 
Concedido pela Câmara Brasileira do Livro, 
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de São Paulo, pelo seu conjunto de obras. 
Prêmio Brasília de Literatura pelo conjunto 
de obras "1982" .da Fundação Cultural do 
Distrito Federal. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985. - Paulo Monteiro Lima, 
Chefe do Departamento de Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

D~ agradecimento de comunicação: 

N' 177/85 (n"'-389/85, na origem), de 16 do corrente, 
referente à promulgação das Resoluçãoes n9s 68, 72, 75 e 
76, de 1985. 

AVISO 

Do Presidente do Tribunal de Contas da Unlio 

N9 320 - SP /85 - de 16 do corrente, encaminhando 
cópias das principais peças dos autos do processo refe-­
rente ao Acordo Comercial firmado entre o Brasil c a 
Polônia. 

(À Comissão de Fiscalizacão e Controle.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s. 444, 445, 446 e 447, de 1985 

Projeto de Lei da Câmara n' 60, de 1982 (o' 3..C27-
B, de 1980, na CaSa de origem), que udlspõe IObre a 
regulamentação do exerdclp da enfermagem e d' oe­
tras providências". 

PARECER N• 444, DE 1985 
Da Comlssio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Q projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu­
tados, regulamenta o exercício da enfermagem c foi 
aprovado, na outra Casa Legislativa, com pareceres fa­
voráveis -das doutas Comissões de Constituição e Justiça, 
Trabalho e Legislação Social e de Finanças. 

Trata-se, no mérito, de matêria de indiscuHvel interes­
se social, principalmente por vir ao encontro de antiga 
aspiração daqueles profiSsionaiS que, devidamente habi­
litados por instituíções de ensino, almejavam resguardar 
o exerCido de suas funções da investida de pessoas sem 
qualificãção técnica, o que ê, aliás, do interesse maís am­
plo das próprias instituições hospitalares, dos corpos 
médicos e daqueles pacientes que necessitem da assistên­
cia de enfermeiros. 

. Diante do exposto e c.omo inexistem óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, nosso parecer ê pela sua 
aprovação. 

- Sala das Comissões, 18 de agOsto de 1985.--- Aloysio 
Olaves, Presidente - Bernardino Viana, Relator -
AderbSJ) J11rema - Marti ... FUho - Raimundo Parente 
~ Lenoir Vargas- Mendes Canale- João Calmon­
Benedito Canelas - Almir Pinto. 

PARECER N• 445, DE 1985 

Da Comissão de Leglslaçio Social 

Relatora: Senadora Eunice Mlchiles 

Trata o presente prOjeto da regulamentação do exercí­
cio da profissão de enfermagem. A matéria, já aprovada 
pela Câmara dos Deputa.dos, diSpõe ampla e detalhada­
mente sobre os mais variados aspectos dessa nobilissima 
profissão, abrangendo, não só a atividade do enfermeiro, 
assim enteridido o profissional graduado em curso de 
nível superior, como também a do técnico em enferma­
gem, de_ nível médio, do auxiliar de enfermagem e das 
parteirà.S: 
~ DifíCil falar de enfermagem, sem nos deixar levar por 
um sentimento misto de admiração e de carinho por 
aquelas criaturas que, c_om tanto desvelo e abnegação, 
nos confortam em minutos cruciais de dor, de sacriflcio c 
aflição. Bastaria, talvez, silenciar por alguns minutos 
para que todos nós tivêssemos a lembrança uma passa-
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gem de nossa vida em que ficamos nós ou um ente queri­
do aos seus cuidados. 

Nascida, talvez, daquilo que há de mais nobre no sen­
timento humano, a solidariedade com o sofrimento 
alheio, a enfermagem, tanto no Brasil como no restante 
do mundo, teve de vencer âsperas lutas para se firmar 
como uma profissão de indiscutível relevância. 

Remontando ao tempo em que a enfermagem só exis­
tia como um voluntariado, pode-se dizer que a primeira 
providência, visandO ao preparo de pessoal para o cuida­
do de doentes, surgiu em 1890, quando o antigo Hospital 
Pedro 11, no Rio de Janeiro, passiõãO à administração 
do Governo, perdeu os serviços qUe lhe prestava a Ir­
mandade da Santa Casa de Misericórdia. 

Diante da situação criada, os responsâ.veis por aquele 
hospital decidiram criar urna -escola profissional de en­
fermagem, nos moldes da existente em Salpetriére, na 
França. Posteriormente, a Cruz Vermelha Brasileira, 
que, desde 1914, mantinha um curso de pequena duração 
para "volUntárias", cuja finalidade era a de- "preparar 
senhoras e moças da sociedade que desejassem servir ao 
País, tanto em tempo de paz como em tempo de guerra", 
criou, em 1916, a Escola Prática de Enfermagem, tam­
bém no Rio de Janeiro. 

Por volta de 1920, o Departamento Naciorial de Saú­
de, sob a direção d_o cientiSta Carlos àútgas, trouxe ao 
Brasil~ enfermeira norte-amCricanã- Ethel Parsons.que,: 
organizando um serviço de enfermagem nos moldes do 
prestado pela Fundação Rockefeller, permitiu a criação­
da Escola de Enfermagem que, posteríOrmente, veio a se 
denominar "Escola Ana Neri" em homenagem àquela 
inolvidável mulher que com abnegação e sacriflcio tanto 
soube engrandecer o nome do Brasil nos campos de ba­
talha da guerra do Paraguai. 

Algumas outras medidas foi'am -pouco 8 potico toma­
das, mas ·sempre voltadas para o campo da formação e 
do ensino da enfermagem. Era um progresso lento e diff­
cil, conseguido graças ao esforço e ao prestigio de uns 
tantos abnegados. A profisSão áirida guardava uma aura 
de sacerdócio, de devoção, de voluntariado, principal­
mente porque inteiramente submissa, sem qualquer au­
tonomia, a enfermagem se revelava mais como atividade 
simplesmente acessória da medicina. 

Em 1931 porém, veio a primeira regulamentação pro­
fissional, pelo Decreto n'~' 20.109, de 15 de junho. Nele se 
determinava que só poderiam ser intitulados enfermeiros 
os diplomados em escolas oficiais oU equiparadas à Ana 
Neri, ou, ainda, os diplomados em escolas estrangeiras 
reconhecidas no Brasil. Esse decreto provocou, à época, 
forte reação entre os que já exerCiam a-profissão. As ir­
mãs de caridades, os enfermeiros da Cruz Vermelha, do 
Exército e das Polícias Militares Procuraram valer seus 
direitos. Como resultado, novo decreto foi baixado asse­
gurando o exercício profissional àqueles que tivessem 
mais de seis anos de atividade. 

Sucederam-se algumas outras regulamentações espar­
sas, que atenderam a problemas circunstanciais do 
exercício profissional. Mas, somente em 1955, após nove 
anos de maturação do projeto do Congresso Nacional, é 
que veio a ser promulgada a Lei n9 2.604, que disciplinou 
de forma ampla todos os aspectos, então existentes, da 
enfermagem no Brasil. 

Ora, essa lei, nascida hã 28 a.iJ.os, ·ainda está em vigor, 
como se fosse possível admitir-.se a imutabilidade de si­
tuações durante tão longo período. Em 1956 existiam, no 
Brasil, 33 escolas de Enfermagem. Hoje, funcionam em 
todo o País, aproximadamente I 70 CU-rSos de Técnico 
em Enfermagem e I 30 de Auxiliares, habilitando, respec-­
tivamente, a cada ano, cerca de 2.200 a 3.200 novosí:iró-
fissiorülis. -- - -- - -

··Esse notável incremento no plano _de formação de re­
cursos humanos", segundo relatório que nos foie-nCaiili­
nhado pelo Conselho Federal de Enfermagem, "propor­
cionou substancial mudança no rol das categorias profis­
sionais de enfermagem, ensejando o constante aumento 
do número de enfermeiros, -o sU-fgin:JCrito, em- ·numero 
crescente, de técnicos de enfermagem, circunstâncias que 
passaram a exigir imediata revisão da referida Lei n9 
2.604/55, lei esta que, vinda a lume quando, na ârea, es­
cavasseavam profissionais de nível superior e inexistiam 
os técnicos_ rle enfermagem, permitiu aôs auxiliares de 
enfermagem - preparados tão-s_oment~ para as tarefas 
adjutórias - exercerem praticamente todas as comple­
xas funções do enfermeiro, com efetivo prejuízo para as 
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funções de saúde e inquietante risco p:ira a comunidade 
brasileira. 

No entanto, embora se possa afirmar que, no presente, 
o pessoal de enfermagem, graças à constante atualização 
de escolas, currículos e métodos de ensino, adquiriu ele­
vado gabarito e projeção na equipe de saúde, forçoso é 
reconhecer que o exercício da Enfermagem, ao nível dos 
progressos alcançados, é obstaculizado por uma legis­
lação obsoleta, jungida a uma realidade superada pelo 
advento, nos últimos 20 anos, de extraordinário desen­
volvimento em todos os setores da vida nacional". 

O projeto que ora Cxamínamos tem, portanto, o res­
paldo do Conselho Federal de Enfermagem. Não pode­
ria dizer, com absoluta segurança, que com ele os proble­
mas -dessa grande categoria profisSional estarão resolvi­
dos. Entretanto, esse órgão, além de ser uma autarquia 
vinculada ao Ministério â_o Trabafho é, por disposiÇão 
legal, a entidade representativa e de fisc-alização da elas~ 
se. Camposto, obví3mente por profissionais da especiali­
dade, reúne as melhores cond~çõe:s para opinar, tecnica­
mente, sobre a matéria. 

Notamos, porém, que o projeto, contém disposiçãO in­
constitucional, por regular matéria cuja iniciativa é da 
competência exclusiva do Po_der Executivo. Referimo­
nos ao artigo 21, que manda considerar o exercício de 
mandato de membro dos Conselhos Federal e Regional 
com()_ efetivo exercício de cargo ou emprego no serviço 
públiCo. -

Nessas condições acolhemos o projeto e opinamos 
pela sua aprovação com a seguinte 

EMENDA N• 1-CLS 

Suprima-se o artigo 21. 

Sala das ComfSsões, em 19 de maio de 1983. -Jutahy 
Magalhães, Presidente - Eunice Mlcblles, Relatora -
Carlos Odarelli - Altevlr Leal - Helvídlo Nunes. 

PARECER N• 446, DE 1985 

Da ComissiO de S.r>lço PdbHco Chll 

_Rd..tor: Senador Martins FWto 

Versa o presente sobre a regulamentação do exercício 
das atiVidades de enfermagem. 

Jâ aprovado pela Câmara dos Deputados e, tendo re­
cebido, no Senado, pareceres favoráveis das Coi:nissões 
de _Co_nstituição e Justiça e de Legislação Social, o Proje­
to em tela, a porta a esta Comissão, para ser-analisado 
sob O prisma do ServiÇO- PUblico Civil. 

A matéria, sob esse aspecto já foi iratada no âmbito 
do Executivo que, por necessidades inerentes à política 
de pessoal, delineou, nos regimentos adminis·~ratívos 
pt'Óprios, grupos de funções_ cometidas aos profissionais 
de enfermagem, cons_oante os diversos graus de habili­
tação. 

Do Senador Fernando Henrique Cardoso chegou a 
este Relator, inestimáVel contribuição haurida de encon­
tro promovido por entidades sindicais -e pré-sindicais de 
enferm~_ros, reali?=ados nos dias 21 a 27 de abril de 1983, 
em Belo Horizonte. 

A União N acionai dos Auxiliares e Técnicos em En­
fermagem- UNA TE; entidade qu~ abriga cerca_ de vin­
te mil profissionais no Pafs, também foi otivíáã e foram 
considerados seus pontos~de-vista sobre a,_ mat~ria. -

_ Q__!l.yiram-se, ainda, órgãos de repreSentaçãO profissio­
nal dos Enfermeiros, inclusive o Conselho Federal de 
Enfermagem. Após exaustivas reuniões com todas as 
áreas envolvidas, a análise do Projeto, sob as luzes dessas 
novas fontes, convence-nos da necessidade de sua apro­
vação, com as seguintes emendas, que podemos afirmar 
são consensuais entre oS pfôfissionaiS a que sC referem: 

EMENDA N• 2 - CSPC 

Ao art. 2'~' do Projeto, acrescente-se- o seguinfe pará­
grafo: 

"Parágrafo __ único._ A enfe!ma8:eiri é exercída 
_p_!iv~:ttivamente_ pelo enfermeiro, Pelo técnico -de en. 
rermageiri, peto- auxiliar- de enfermagem e pela Par­
teira, respeitados os respectivos graus de habili­
tação." 
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EMENDA N• 3 - CSPC 

Dê~se ao . caput do art. 5'1' a seguinte ·redação, 
acrescentando-lhe os parágrafos l'~ e 2~: 

"Art. 59 A estrutura básica da instituição de 
saúde pública ou privada, inclui obrigatoriamente, 
órgãos de enfermagem que integrará sua adminis­
traçã.o superior. 

§ 19 A direção do Órgão de Enfermagem. será 
exercida, sempre, por enfermeiro, incluído nas defi­
nições do art. 6'1'. 

§ 29 Comprovada a inexistência de profissional 
disponível na área onde se localizar a instituiçã.o de 
satí.de, por declaração do Conselho Regional de En­
fermagem, as funções de direção de que trata o§ .l"' 
poderão ser exercidas por técnicos de en{ermagem, 
sob supervisão de enfermeiro." 

EMENDA N• 4 - CSPC 

No art. 79, dê-se nova redação ao caput dos itens I e 11, 
e acrescente-se os itens III e IV: 

"Art. 7'1 •••••••••• · ••••••••••.•.•••••••• 
I - O titular do_ diploma ou do certificado de 

Técnico em Enf~agem expedido de acordo com a 
legislação e registrado pelo órgão competente; 

TI - O titulai do diploril.a ou do certificado le­
galmente conferido por escola ou curso estrangeiro~ 
registrado em virtude de acordo de intercâmbio,cul­

-tural ou revalidado no Brasil como diploma de T~­
nico de Enfermagem; 

111 - Os Auxiliares de Enfermagem menciona­
dos no inciso I, do art. 8'~ que contem com mais de 
d~ anos de efetivo exercíCio na classe; 

IV- Os Práticos de Enfermagem- ou Enfermei­
ros Práticos que· se me'ncíOnam no inciso IV do art. 
8t, por ocasião da sua aposentadoria." 

EMENDA N• 5 - CSPC 

No art. 8'1' dê-se a seguinte redação ao caput dos itens I, 
11, III, IV, V, e VI: 

"Art. 89 ...... •'• •....••....•..•..•.•... 
I - O titular de Certificado de Auxiliar de Enfer­

magem conferido por instituição de ensino, nos ter­
mo~ da Lei e registrado no órgão competente; 

11 - O titul:ir -de DIPloma a que se refere a Lei nt 
2.822, de 14 de junho _de. 1956; 

111 - O titular do Diploma ou Certificado a que 
se refere o inciso 111 do art. 2.9, ·da Lei n9 2.604, de 17 
de setembro de 1955, expedido até a publicação da 
Lei n'~' 4.024, de 20 de dezembro de 1961; -

IV - O titular de Certificado de Enfermeiro Prá­
tico ou Prático de Enfermagem, expedido at~ 1964 
pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina 
e Farmácia, dõ Ministério da Saúde, ou por Órgão 
congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-lei n9 2:3:774 de· 
22 de janeiro de 1934, do Decreto-lei n'~' 8.778, d; 22 
de janeiro de 1946 e da Lei n'~' 3.640, de lO de ou­
tubro de 1959; 

V- O pessOal enquadrado como- Auxiliar de 
Enfermagem, nos termos do Decreto-lei n'~' 299, de 
2_8 de fevereiro de 1967; 
---VI- o-titular do Diploma ou Certificado confe­

rido por escola ou curso estrangeiro, segundo as leis 
do País, registrado em virtude de acordo de inter­
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como certi­
ficado de_ Auxilia_r de Enferffiagem." 

EMENDA No 6 - CSPC 

No art. li, acrescente~se ao_.s itens I e li as seguintes 
alíneas: 

••Art._li. ·················"·······"'""'"··""··-
!- ········~·········-··--····--·········· 
I) cuidados diretos de enfermagem a Pacientes 

graVes com risco de vida; 
m) cuidados de enfermagem de maior comple­

xidade técnica e que exijã.m conhecimentos de bas<: 
científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

11- . 
-d) particiP~Çã~ -~~·p;~j~Í~~ d~-~~~~t~~~ã~·~~ ~~: 

forma de unidades de internação; 
e) prevenção e controle sistemátiCo da infecção 

hospitalar e de doenças transmissíveis, em gera!i_ 
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f) prevenção e controle sistemático de _da._n_os que 
possam ser causados à clientela durante a assistên-
cia de enfermagem; . __ 

g) assistêllcia de enfermagem à gestante, partu­
riente e puérjJera; 

11) acompanhamento da evolução e trabalho de 
parto; 

i) execução do parto sem distocia; 
j) ed!,lcação visan'do a melhoria de saúde da po­

pulação." 

EMENDA N• 7 - CSPC 

Dê-se ao caput do art. 12 a seguinte redação: 

~·"Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce a,ti­
. vidade de nível médio, envoivendo orieiitação é 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar, e partic,ipação no planejamento da as­
sistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmen­
te." 

EMENDA No 8 - CSPC 

Õê-se ao caput do a:rt. 13 a seguinte redação: 

.... "Art. 13. O' Auxiliar de Enfermagem exerce 
atividades de_ nível médio, de natureza- repetitiva, 
envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob 
supervisão, bem como a- participação em nível de 
eXecução simples,. em processos de tratamento, 
cabendo-lhe especialmente." 

EMENDA No 9 - CSPC 

Dê-se ao Clput do art. 22 a seguinte redação: 

.... uArt. 22. Fica estendido aos profissiOnaiS de 
enfermagem e de ~qas atividades auxiliar~ o direito 
à prisão especial." -

S o meu relatório. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de. 1984. - F'bio 

Lucesa, Presidente - Martins Filho, Relator - Alfredo 
Campos- Jorge Kalume- Carlos Alberto. 

PARECER N• 447, DE •1985 

Da ComiSsão de Saúde 

Relator: Senador Galvio Modesto. 

O projeto em ep{grafe diz respeito à regulamentação 
do exercício profissional da enfermagem, quando preten­
de aperfeiçoar a legislação já existente. Tendo sua _o_ri­
gem na Câmara dos Deputados, onde logrou aprovação, 
jã _r~beu, p.o Sena9o Federal, os pareceres favoráveis 
das doutas ComissõeS- de Constituição e Justiça, de Le­
gislação Social e do Serviço Público Civil. 

A enfermagem, no Brasil, tem, indiscutivelmente, so~ 
frido notâvel_ evolução na sua prática, mesmo que nã_o 
seguida pela adequação das leis que a regulamentam. O 
progresso do setor saúde Q.eterminou novas exigências na 
forinação de recursos humanos, compatíveis às necessi­
dades da técnica e da devida.~J.Ssjstênçia às populações. 

Destarte, embora o ensino da enfermagem, a nível de 
enfermeiros e aUXiliares, lenha sido regulamentado pela 
Lei n~' 775, de 6 de agosto de 1949, somente a 17 de se­
tembro de 1955, pela Lei n"' 2.604, que o exercfcio profis-
sional foi regulado. _ _ _ _ ___ = _ 

Posteriormente, pela Lei n~' 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, que estabeleceu as diretrizes e bases da edu­
cação nacional e Pareceres n'~s 271/62, 303/63 (este últi­
mo revisado pelo Parecer n"' 163/72) do Conselho Fede­
ral de Educação, definiu-se o currículo mínimo do curso 
superior de enfermagem. A partir da Lei n"' 5.692/71, 
que fil;OU as diretrizes e bases para o ensino de IY e 2"' 
Graus, verificou-se a estriJtuniÇão, a esses níveis, respec­

. tivamente, dos cursos_form-adores das categorias de Au­
xiliares e Técnicos de Enfermagem, hoje perfeitamente 
definidos em pareceres e resoluções do_Con_sel_bo Fçderal 
de Educação. 

A necessidade imperiosa da formação de recursos hu­
manos para a saúde fez surgir as diversas ocupa~ões den­
tro da assistência de enfermagem, sensatamente distriM 
·buídas em níveis de complexidade e consoante uma ra­
cional delegação :de tarefas. Tornou-se, dessa maneira, 
possível o melhor aproveitamento do pessoal dispOilíVel, 
sem a subutilização de profissionais e reuriindo uma 
equipe hierarquizada e multiocupacionãl. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçãQ H) 

A equipe de enfermagem é, atualmente, composta das 
seguíntes categorias profissíonais: 

_ •) Enfermeiro: formação de nível superior, em facl;ll­
dades de enfermagem, cabe-lhe" o ptan~jamento, a pro­
irãffiaçãÕ, a exec:u_ção e a avaliação~ dos 'procedimentos 
de enfermagem, inclusive, privativamente, as ações mais 
complexas e de maior exigência técnica, como as_ de obs- _ 
~etricia, além da pesquisa e da docência em nível supe-­
rior. 

b) Téçnico de Enfermagem: formado em escolas pro­
fissionalizantes _de 29 Grau, tem a função de assistir o en­
fermeiro em tarefas administrativas, recebendo dele as 
delegações quanto aos cuidados de enfermagem. 

c) Auxiliar de Enfermagem: é-fOrmado em escola es­
pecial, cujo -pré=" requisito pafidnS;i'esso é ter, nó míti.imo, 
o 19 Grau completo. Suas atribuições na equipe impli· 
cam ações delegadas pelO técnico de enfermagem e por 
este supervisionadas, compreendendo os cuidados de hi­
giene, confortO e tratã:lnerito si"inples dO paciente. 

d) A tendente de Enfermagem: trata-se de uma catego­
ria funcional que apenas recebe alguma forma de treina­
inento em serviço. Se inicialmente vieram suprifUffià ca---= 
rência de recursos humanos no serviço de enfermagem, 
hoje, com a ampla disseminação dos cursos técnicos e de 
auxiliares, não mais se justifica a presença desses ser­
viçais cOm preparo tão insuficiente. 

Contud-o, não obstante essa constatação, o texto do 
projeto-de lei em estudo, no seu art. 24 e parágrafo úni· 
co, sabiamente proteje o emprego desses profissionais, 
que se encontram executando tarefas de enfermagem, 
conferindo-lhes um prazo -de dez anos para, mediante 
um curso de formação, adequarem-se tecnicamente às 
eXigências da moderna assi~tência de enfermagem e pe­
rante a lei. 

Ainda que o ensino de enfermagem tenha sofrido ine­
quívoca evolução e já estejam, hoje, perfeitamente regU­
lamentado, com seus currículos definidQs e habilitand~t. 
anualmente cerca de 1.500 Enfermeiros~- 2:000 -Técnicos­
de Enferrilagem e 3.200 novOs Auxiliares de Enferma­
gem, hã evidente obsolescência na legislação que regula­
menta o exercíciO profissional. 

A especial vantagem do projeto de lei em pauta é o re-­
conhecimento qUe traz à categoria de Técnico de Enfer­
magem, atribuindo-lhe funções definidas. Esta categoria, 
existente de fato, mas não de direito, vê-se, assim, atendi­
da na sua mais legítima aspiraçã-o. Da mesma forma, 
toda classe de Enfermeiros e Seus coadjuvantes~ Técnicos 
e AuXiliares, é conteriiplada por um instrumentO legal 
atualizado que lhes consolida as profissões e o seu exercí­
cio profiSSlofúil, por delimitar-lhes as atividades às quais 
estão t~nica e cientificamente preparados;-distinguindo 
e hierarquizando ocupações. 

Assim sendo, somos pela aprovação do projeto de lei 
de autoria do eminente Deputado Nilson Gibson, pela 
sua _justeza, conveniência e oportunidade, com as valio­
sas emendas aduzidas nos pareceres das Comissões de 
Legislação Social e de Serviço Público Civil, desta Casa. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Lou .. 
rival Baptista, Presidente - Galvio Modesto, Relator -
Jorge Kalume- Alcides Paio - Raimundo Parente. 

PARECERES 

N•s 448 e 449, de 1985 
Sobre o Projeto de Lei dO SeriadO -Q9 88, -de i984;­

que "inc!_ua_ a util!zaçã~ de agentes quimlcos desfo­
lhante:s, e de agrotóxicos, fora-das condições l<!gals 1 
previstas, entre os crimes definidos na Lei de Segu­
rança- Nacional". 

PARECER N• 448, DE 1985 
Da Comissão de Constitu_lç_ão e Justiça 

-Relator: Senador Odacir Soares 

Com ~-projeto q~c passamos a examinar!...~e a~.!_~r~ 
do nobre Senador Gastão Müller, procuraMse defender o 
meio ambiente com os dispositivos rigorosos da Lei de 
Se_$.urança N aCionai. 

Em _bem fundamentada justificação, o autor arrola a 
_nu_i:ne(QSa legislação que, inutilmente, ampara o meio 
ambi~ntc; e num dos seus trechos, afirma o dõcumento: 

"Temos leis, portanto, até excessivamente, volta­
das para a área de problemas que nos preocupam 
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nessa questão da poluição ambiental, mas, essas leis 
~ão funcionam; n~o são cumpridas;--não resguardam 
a integridade do ecossistema. E, assirii, é Como se 
não existissem. 

Há, pois, uma inaceitável imobilidade no setor e 
o legislador tem o direito e o dever de inconformar~ 

__se com o Que se passa, procurando romper o impas-­
se. ~ o que tentamos fazer. 

Um projeto de lei voltado especificamente para o 
ássuntQ seria inócuo e ~dundante a esta altura, ob­
servamos. Se aprovado, teria o mesmo destino _das 
leis a que nos referimos e isso implicaria em irrecu­
perável perda de tempo e em prejuízo maior para o 
País. 

Concluímos que o caminho possível para colocar 
o problema no lugar certo seria incluir as agressões 
ao meio ambiente entre os crimes previstos na Lei de 
Segurança Nacional, uma lei cuja observância é vi~ 
giada de perto pelas autoridades de um modo ge­
ral" 

Corria -se-verifiCa, é o próprio autor que rec·onhe~e ·a 
existênCia de farta legislação sobre o assunto, infelizmen~ , 
te inoperante . 

Acredido que, ao invés de novas leis - que, igualmen­
te, podefão Ou não ser cumpridas fielmente-, o proble­
ma moral brasileiro é o de fazer executar soberanamente 
a legislação vigente. Chega a ser absurdo que, num Le­
gislativo, se afirme que leis são descumpridas e outras 
precisam ser elaboradas para suprir a desobediência às 
primeiras. 

Em que pesem tais observações, creio que o projeto 
deva ter tramitação normal, pois ajudará a chamar a 
atenção para problema que angustia o País,_ 

Em termos de constitucionalidade ejuridicidade, nada 
impede tecnícament~ o andamento da matêria. E, qu_~~­
to ao mérito, deve o me~rno ser estudado pela Comissão_ 
de Segurança N acionai, para a qual o projeto foi igual­
mente distribuído. 

Isto posto, opino pela aprovação dp_ PLS n9 88/84. 
Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1984.­

Helvidio Nunes, Presidente- Odacir Soares, Relator-:-_ 
Moacy:r D~rte - Morvan Acayaba - Hélio Gueiros -
Fernando Henrique Cardoso - Passos Pôrto - Guilher­
me Palmeira - José Fragelll. 

PARECER N• 449, DE 1985 

Da Comissão ~e Segurança Nacional 

Relator: Senador Mauro ~orges 

Não obstante a bela e profunda justificação do nobre 
Senador Gastão MOiler, lamentamos não poder votar 
pela aprovação do Projeto em pauta. 

Para tanto aduzimos os seguintes argumentos, de or­
dem técnica, metodológica e politica: 

Tecnicamente, é indesejável a renumeração de artigos 
. de uma lei. Há riscos na correção das remitências dentro 
da própria lei; há trabalho para a reorganização das re­
mitências de outros textos legais (projetos também); e há 
toda uma literatura que tem de ser refOrmada, com gas­
tos, prejuízo-s--e riscos evidentes. VejaMse, a propósito, que 
o próprio texto original do Projeto (assim como -os avutM 
sos) comete o engano, que confunde, de rezar: " ... o iteru 
11 .. , passa a vigorar com as seguintes alteraç_ões, renume­
rados os atuais itens li e 111 para, respectivamente, iteris 
11 e IV". Veja-se, também, o dispêndio necessârio à Su6~ 

. secretaria de Edições Técnicas para alterar o volume 
sobre a Lei de Segurança Nacional, que tem sido distriM 
buido por todo o Brasil - lei essa que não completou, 
ainda, ano e meio de vida, pois é de 14-12-83 . 

Metodologicamente é incorreto incluir como ucrimes 
contra a segurança nacional, a ordem política e social" a 
lesão_(ou perigo de lesão ao meio ambiente) sendo os ou­
tros crimes lesar ou expor a perigo de Jesão: ••r - a Últegri· 
dade territorial e a soberania nacional, li - o regime re­
presentativo e democrãtico, a Federação e o Estado de 
Direito; "111 --a pessoa dos chefes dos Poderes da 
União". O próprio autor da proposição por várias vezes 
rêconhece tratar-se de outra ordem de assuntos quando, 
na sua justificãção, diz que essas ações contra o meio 
ambiente prejudicam a espécie humana no seu conjunto, 
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são lesivos ao interesse da humanidade, põem em risco a 
sobrevivência fisiCa da própria humanidade. Por outro 
lado, essa inclusão abre caminho a que surjam propostas 
relacionando crimes contra a moral e os bons costumes, 
ou contra o património público, ou de dis-criminação ra­
cial ou religiosa, etc., no fOI dos crimes contra a segu­
rança nacional. 

Politicamente é inconvellif:iite ampliar a área de 
abrangência da LSN, numa hora em que a opinião públi­
ca (com ou sem razão) manifesta-se contra aquela lei; Es­
sas manifestações tomam vários matizes: vão desde as 
sugestõeS de mudança de nome para Lei de Segurança do 
Estado aos clamores para a pura e simples revogação da 
Lei (as mais das vezes sob a influência de-líderes que, 
nem uma vez sequer, compulsaram-lhe o texto)~ A pre­
tendida inclusão traria, também, pelo (atual) art. 30, 
uma ampliação da competência da Justiça Militar, com 
desgastantes efeitos para· a obra, em curso, da conci­
liação da Nação com suas Forças Armadas. 

Mais que tudo: 
As condições da proposta, unidas às peculiaridades do 

nosso estágio de desenvolvimento sócio-cultural, fatal­
mente fariam com que as penas previstas viessem a ser 
sofridas tão-só pelos pequeninos, aqueles miseráveis, na 
ponta do sistema, que arriscam suas vidas carregando, 
transportando e aplicando agentes químicos tóxicos. 

Pelas razões apontadas, opinamos pela rejeição do 
Projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985. - Ocla-. 
clr Soares, Presidente - Mauro Borges, Relator-· De.. 
nedito Canelas -· Moacyr Dalla - Milton Cabral. 

PARECER 
N• 450, de 1985 

Da Conlissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara O" 60, de 198S (n9 4.990-B, de 1985, na 
origem), que "concede penslo especial ao Padre 
Virgínio Fistarol (Ordem Salesiana)". 

Relator: Senador Jutahy Magalhies 

Em exame Proposição encaminhada à Câmara dos 
Deputados pelo Poder Executivo, objetivando a conces­
são de pensão especial ao Padre Virgínia Fistarol, da Or­
dem Salesiana. 
~ 2._._ Na Casa de origem o Projeto obteve pareceres fa­
voráveis ao seu acolhimento das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Finanças. 

3.. Após a aprovação pelo Plenário, a matéría é enca­
minhada para revisão do Senado Federal, consoante o 
disposto no art. 58 da Constitu.ição Federal. 

4. Conforme dispõe seu art. 19, o Projeto objetiva ã 
concessão de pensão especial, mensal, no valor de 3 (três) 
salários mínimos vigentes no País, ao Padre Virgínia Fis­
tarol, beneficio este que, de acordo com o art. 29 da mes­
ma Proposição~ ... é intransferívere inacumulável com 
quaisquer outros rendimentos recebidos dos cofres 
públic.os, inclusive pensão previdenciâria, ressalvado o 
direito de opção, e extinguir-se-á com a inerte do benefi­
ciário". 

5. Em justificação às medidas em alvitre, a Expo­
sição de Motivos lnterministerial n9 001, que acompanha 
a Mensagem Presidencial, ressalta sobre o beneficiadÇJ: 

a) Homem idealista e voltado para as obras de carida­
de e para Deus, deixando de filiar-se ao IN PS na época 
em que poderia fazê-lo, encontra-se,. "praticamente à 
margem de qualquer proteção previdenciária e, portan­
to, à mingua de recursos mínimos de sobrevivência". 

b) O exame do seq, "Curriculum Vitªe" mostra a rele-­
vância de suas realizações nos campos religioso, social e 
educacional, tendo dedicado grande parte de sua vida ao 
magistério. 

c) Sua relevante folha de serviços prestados ao País 
registra a realização de obras sociais, a fundação de 
grande número de estabelecimentos de ensino, entre os 
quais, com o apoio de Israel Pinheiro, a criação do pri­
meiro GinãsiG (depois Colégio Dom Bosco) de Brasília, 
onde, apesar de avançada idade de 76 anos, ainda se de-. 
dica às obras do Santuário Dom Bosco. 

6. No que pertine ao aspecto financeiro, estabelece o 
art. 39 da Proposição que a despesa decorrente de sua 
aplicação, se transformada em lei, correrá à conta de En-

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

cargos Previdenciários da União - Recursos sob a Su­
pervisão do Ministério da Fazenda, 

Por todo o exposto, nada havendo a opor à medida, 
opinamos pela aprovação do Projeto. 

-Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985.- Lomanto 
JIÍDior, Presidente- Jutahy Magalhães, Relator- Jor­
ge Kalume - Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Mar­

. dos Fdho - Virgílio Tá'l'ora - Roberto Campos - Ale­
xandre Costa. 

PARECER 
N• 451, .de 1985 

Da Comissio de ·Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n9 59, de 1985 (n9 4.958-B, de 1985, na 
origem), que ''reajusta a pensio especial concedida 
ptla Lei n9 6.610, de 7 de dezembro de 1978, a Walter 
dos Santos Siqueira e d' outras proYidênclu". 

Relator: Senador Martins FUho 

Versa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder 
Ex.ecutivo, sobre o reajuste do valor da pensão concedi­
da anteriormente a Walter dos Santos Siqueira, confor­
me Lei n' 6.610, de7 de dezembro de 1978, elevando-a de 
dois (2) para quatro (4) salários mínimos. 

A Proposição r.ec:ebeu pareceres favoráveis nas Comis­
sões de ConstituiÇão e Justiça e de Finanças, da Câmara 
dos Deputados, sendo aprovada na sessão de 17 de ju­

-nho de 1985. 
Vem, agora, o Projeto à revisão do Senado Federal, 

cabendo à Comissão de Finanças examiná-lO sob os as­
pectos de que trata o artigo 108, item VII, do Regimento 
Interno. 

A justificativa da medida, como constou na Exposição 
de Motivos do Ministro da Fazenda que a encaminhou 
ao· Senhor Presidente da República, repousa no fato de 
que, apesar do reajuste do salário -míiümo, o valor da 
pensão vem sendo corroído pela inflação, tornando-se, 
assim, necessário" corrigir o seu tnQntante, a fim de que a 
concessão possa atingir seu objetivo, ou seja, dar ao be­
neficiado condições normais para manter sua sohrevi­
vência e ter existêncía condigna. 

Assiste interra razão ao Senhor Miriistro da Fazenda, 
pois todos sabemos que o salário mínimo teria, hoje, va­
lor muito mais alto do que os Cr$ 333.120 que. lhe são 
atribuídos no momento, caso viesse ele sendo atualizado 
na mesma base em que crescem os índices da inflação. 

Portanto, com a finalidde de alcançar os objetivos da 
Lei 6.610, de 7-12-78, pela qual foí concedida pensão de 
2- (dois) salários minimos ao beneficiado, destinados a 
lhe permitir sobrevivência e vida condigna, nada mais 

··justo e natural do que a elevação de que cuida o Projeto. 
---0 ínfimo acréscimo de gasto tem cobertura prevista no 
próprio Projeto de Lei, cujo artigo 29, dispõe qu~ ... a des­
pesa decorrente desta Lei correrã à conta de Encargos 
Previdenciários da União- Recursos sob a Supervisão 
do Ministério da Fazenda", do Orçamento da União. 

Dado o exposto, manifestamO~nos pela aprovação do 
Projeto~ · 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985. - Lomanto 
Júoior, Presidente- Martins FUho, Relator -Jutahy 
Magalhães - Jorge Kalume - Alcides Saldanha - Ro­
berto Campos - Alexandre Costa - VirgOio Ti'l'ora -
Cid Sampaio. 

PARECER 
N• 45Z, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje­
.to de Lei da Câmara n' 14, de 1985 n92.393, de 1979, 
na Casa de origem), que "altera a redaçio do artigo 
l.;J5 da Con~olldação das Leis do Trabalho, que dis­
põe sobre. a concessão de férias anuais remuneradas". 

Relator: Senador Alcides Saldanha 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria dO ilustre Deputado Júlio Costamilan, 
pretende introduzir alteração na redação do artigo 135 
d.a CLT, com o propósito de fixar em 30(trinta) dias o 
prazo· mínimo de antecedência que deverã ser observado 
pelo empregador para comunicar ao empregado, pores­
~rito, a concessão das féri11s anuais. 
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2. Na Justificação, sustenta .o Autor que "a fixação de 
wn prazo de antecedência de trinta dias, para que o em­
pregador participe ao empregador a concessão das 
férias, tem por objetivo conferir mais tempo para uma 
melhor programação do período que normalmente deve­
ria ser aproveitado para o descanso e lazer, na recupe­
ração das energias gastas ao longo do ano ou mais de" 
trabalho, muitas vezes em atividades insalubres ou peno­
sas". 

3~ Pela sistemática original da CLT, era de 8 (oito) 
dias o prazo de antecedência a que estava sujeito o c;-m­
pregador para a referida comunicação._ Com as modifi­
Cações introduzidas pelo Decreto-lei n9 1.5.35, de 13 de 
abril de 1977, esse prazo foi ampliado em 2 (dois) dias, 
assim estatuindo o ettput do artigo 135, ora em vigor: 

"Art~ 135. A concessão das férias será partici­
pada, por escrito, ao empregado, com antecedência 
de, no mínimo, 10 (dez) dias, cabendo a este dSsinar 
a respectiva notificação." 

4. O prazo atual de dez dias tem sido consiâerado in­
suficiente pelos empregados, através de seus órgã:o·s de 
classe, os quais têm, reiteradamente, reivindicado a dila­
tação desse prazo para 30 (trinta) dias, como propõe o 
Projeto em estudo. 

5~ Na perspectiva deste órgão técnico, entendemos 
que o prazo proposto é mais consentáneo com a finalida­
de do instituto das férias anuais remuneradas, já que 
proporciona ao empregado a adoção de medidas prepa­
ratórias com a antecedêricia· conveniente, especíafmC:nte 
quando se tratar de trabalhador que tenha filhos em ida­
de escolar ou que pretenda realizar viagens a localidades 
mais distantes.. Por outro lado, como bem salienta o Au­
tor, a alteração iriteressa tãmbém ao empregador, que 
com o novo prazo, disporá de mais tempo para progra­
mar seu esquema de trabalho, durante a ausência do em­
pregado. 

6. Considere-se, ainda, que a medida proposta consti­
tui uma justa compensação para o fato de a lei atribuir 
ao empregador .o.. arbítrio de determinar, a seu exclusivo 
critêrio, a época em que· o empregado deve gozar as 
férias. Se essa determinação deve sempre consultar os in­
teresses do empregador, afigu~a-se razoável que o em­
pregado venha a contar com o direito de ser avisado, 
com mais antecedência, sobre o período em que cairão 
suas férias. · 

7. Ante o exposto, manifestamo-nos em sentido favo­
rável ao acolhimento da Proposição, por considerá-la 
justa e oportuna. 

Sala das Comissões. 15 de agosto de 1985.- Gabriel 
Hermes, Presidente em exercício - Alcides Saldanha, 
Relator~ Alcides Paio - Jorge Kalume- Nivaldo Ma­
chado - -ÁI'I'aro Dias. 

PARECERES 
N•s. 453 e 454, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 198S 
(n9 3.009-B, de 1984 na origem) que "autoriza o Insf.­
tuto Brasileiro de Desen'l'olvimento Florestal 
IBDF a doar o im6vel que menciona". 

PARECER N• 453, DE 1985 
Da Cómissio de Agricultura 

Relator: Senador Gal'l'ão Modesto 

De iniciativa· do Senhor Presidente da República, o 
presente projeto de lei, autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal-IBDF, a doar um imóvel 
de cerca de 34.863,47 m2 (trinta e quatro mil e oitocentos 
e sessenta e três metros quadrados e quarenta e sete decí­
metros quadrados), com todas suas benfeitorias e insta­
lações, ao Municfpio de Mafra, no Estado de Santa Ca­
tarina. 

O projeto tramitou, a nível de Câmara dos Deputados, 
pelas Comissões de Constituições e Justiça, de Agricultu­
ra e Política Rural e de Finanças, recebendo destas Co­
missões pareceres favoráveis para a sua aprovação. 

A seguir Veio· ao senado Federal para ser apreciado. 
Voto do Relator: 
O Senhor Ministro da Agricultura ao submeter a apre­

ciação do Senhor Pr_esidente da República o projeto el"l1: 
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apreço, justificou que a doação a ser feita pelo IBDF à 
Prefeitura de Mafra - SC, se prende ao fato de que a 
área especificada, não possui qualquer destinação que 
gere interesse ao órgão, e, por outro lado, a mesma será 
redistribuída à famílias carentes de recursos, que 
encontram-se instalados em terrenos de propriedade da 
Rede Ferrmiária Federal Sf A. 

O problema agravou-se ainda mais, com as constantes 
enchentes que castigam as vítiiiiãs de chuvas no Municí­
pio, e, a solicitação para a doação, no caso, acolhe dar 
guarita também aos flagelados destas enchentes, dando­
lhes - ainda a real segurança para seus familiares. 

Verifica-se aiilda que a Fundação Legião Brasileira de 
Assistência, ficará encarr-egaâa de executar a construção 
de moradias para citadas fam_ílias, e a Prefeitura Munici­
pal de Mafra ficará com o encargo da distribuição e titu­
lação dos lotes a serem doados, inclusive, determinará 
condições para o uso dos mesmos. 

O IBDF declara ter cumprido as formalidades previs­
tas na Lei n"' 6.987, de 13 de abril de 1982, com a maõJi~ 
festação desfavorável à aquisição do imóvel pelo BNH. 

Argüida todas as prelimin-ares, o presente Projeto deve 
ter acolhida nesta ComisSão, vez que a sua efetivação 
contribuirá para a solução de problemas sociais- exis­
terltes no Munic[pio de Mafra, sendo elogiável também 
os benefíciOs--QUe certamente advirão àquele Munic[pio 

. catarinense. _ 
Assim sendo, opino pela aprovação do Projeto de Lei 

n'>' 3.009-B, de 19_84, oriundo da Câmara dos Deputados. 
É o meu voto. 
Sala das. Comissões, 28 de maio de 1985. -Martins 

Filho, Presidente- Galvio Mqdesto, Relator - Mauro 
Borges - Moacyr Duarte. 

PARECER N• 454, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Virgüio Távora 
O Projeto em tela, encaminhado pelo Poder Ex.ecuti­

vo, nos termos do art. 51 d_g_C_onstitüição Federal, à Cã~ 
mara dos Deputados, visa a autorizar o Instituto Brasi~ 
leiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF a dQar ao 
MunicípTO de Mafra, no Estado de Santa Catarina, um 
terreno urbano com área. superior a 34 mil metros qua­
drados. 

Na Casa de origem a matéria foi aprovada em Ple-­
nário após as manifeStações favoráVeis dãS-ComisSõ~ de 
Constituição e Justiça, de Agricultura e Política Rural e 
de Finanças. 

Encaminhada a proposição à revisão do Senado Fede· 
ral, cons_oante determinação contida no art. 58 da L!!j 
Fundamental, cabe-nos o seu exame sob a ótica das _fi. 
nanças públicas, nos termos do art._I08 do Regimento 
Interno. 

A doação, cuja autorizãÇão sugere o projeto, acha-se 
condicionada à futura cons-tru-ção de moradias pela Pre~ 
feitura Municipal de Mafra, em convênio com a Fun­
dação Legião Brasileira de Assistência, destinaj:l.as às 
famílias carentes de recursos que se encontram, atual­
mente, instaladas em terrenos de propriedade da Rede 
Ferrovi~ria Federal Sf A., a qual necessita, com urgên­
cia, dos citados imóveis -parã ampliação de suas insta­
lações locais. 

Poderão beneficiar-se; também, das doações a se:rem 
efetivadas pelo Poder Público Municipal, as famílias que 
foram vítimas das enchent~ o_corridas naquele Municí­
pio no ano de 1983. 

Estabelece o projeto, por seu turno, o direito de rever­
são do imóvel ao ffiDF no caso de não vir a ser dado ao 
mesmo a destinação a que alude a disposição constante 
no art. 2'>'. 

A medida em exame, ademais, atende às diretrizes vei­
culadas pela Lei n9 6.987, de 13 de abril de 1982, que dis­
põe sobre a alienação de imóveis de propriedade da 
União e das entidades da Administração Federal Indire­

·ta. 
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No âmbito das atribuições deste órgão têcnico nada 
há que se possa opor ao acolhimento do preSente proje­
to, qi.te"r no plano do interesse público e social que a me­
dida reveste, quer no jurídico formal. 

Opinamos, assim, favoravelmente à aprovação da me~ 
dida. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985.- Lomanto 
Júnior, Presidente- VIrgílio Távora, Relator- Rober­
to Campos- Alexandre Costa- Martins F11ho- Cid 
Sampaio- Jorge Kalume- Alcides Saldanha- Jutahy 
Magalhães. 

PARECER 
N• 455, de 1985 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, sobre o Projeto da Câmara de 1984 
n'>' 3.013, de 1976, na (Casa de Origem) que "altera o 
Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei n9 
5.917, de 10 de sdembro de 1973 Incluindo ligações 
na ~F-116, no trecho Crato-Salgueiro". 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

De iniciativa do ilustre Deputado Inocêncio de Olivei­
ra, vem a exame desta Comissãó, Projeto de lei que "al­
tera o Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei n'>' 
5.917, de 10 de setembro de 1973, incluindo ligações na 
E F-I i 6 no trecho Crato-Salgueiro". 

Justificando a Proposição, seu ilustre Autor esclarece 
que a cidade de Trindade-- PE está localizada em área 
rica em gipsita e a de São José do Belmonte- PE está si­
tuada em solo com grande reserva de minério de ferro. 

A medida trará grand~ ber1eficios púa a regiã."o;-gã.-­
rantin(fo o escoamento do minério por ferrovra, que é 
quatrO- vezes mãis econômicO qtie o rodoviário, além de 
tornar possível o deslocamento de maior número de pas­
sageiros e maior volume de carga, em tempo menor. 

É propósito governamental a ampliaçãõ e-modéfni~ 
zação do novo sistema ferroviário, indo assim, a propos~ 
ta aó seu encontro, principalmente quando a crise munw 
dia\ de petróleo evidencia a urgência da medida que virá 
minorai- o problema econômico que enfrentamos. 

A proposição, vasada em 3 (três) artigos estabelece a 
inclusão, na Relação Descritíva das Ferrovias do Plano 
Nacional de Viação, instituído pela Lei n'>' 5.917, de I O de 
setem-biõ de 1973, ramais ligando as cidades de Sã. o José 
do Belmonte e Trindade, à EF- tl6, no trecho Crato 
(Çf_)=-~ª\gueiro (PE), sendo que o trecho pretendido, 
Crato--Trindade (PE) possui 110 km de distância, apro­
ximadamente e o trecho São José do Belmonte (PE)­
SalguCiro, 50 km, dos quaís 35 km jâ estão constru[dos. 
- Considerando a matêria oportuna e de interesse para a 

região, somos pela aprovação do Projeto, no âmbito des­
ta Comissão. 

Sala das Comissões, I 5 de agosto de 1985.- Alexan­
dre_ Costa, Presidente - Saldanha Derzi, Relator -
Marcelo Miranda - Roberto Wypych - Aderbal Jure­
ma. 

PARECERES 

N•s 456 e 457, de 1985 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 38, de 1985, 

que "altera a Lei n'1 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
que· institui o Código Brasileiro de Telecomunl­
c~ões". 

PARECER N' 456, DE 1985 
Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Cuida o ilustre Senador Alexandre Costa, com a apre­
sentaÇão do Projeto de Lei do Senado n'1 38, _de 1985, de 
alterar a Lei n"' 4.111, de 27 de agosto de 1962, que insti­
tuiu o CódigO Brasileiro de Telecomunica"ções, 

Das motivações inspiradoras da proposição, vale des­
tacar dois. tój>lcos da justificação: 

"Os problemas que decorrem das práticas abusi~ 
vas de favorecimento ao compadrio na área de tele­
comunicações não são do domínio exclusivo da mo­
ralidade administrativa, mas avançam, principal-
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mente, pelo largo das distorções culturais, da edu­
cação e dos mecanismos sutis de sustentação e for­
mação da nadonal_idade." 
- .. Na realidade, o autoritarismo sempre produziu 

concorrências legais, obedientes às normas que re­
gulam a matéria, mas, desprovidas da licitude neces­
sária a sua insuspeição. Cassam-se concessões, de 
igual modo, quando se deseja, por alegações que 
cabe ao um único juiz: fazê-las." 

2. Sabem todos que os serviços de telecomunicações, 
não executados diretamente pela União, podem &er ex­
plorados mediante concessão, autorização ou permissão. 

O Art. 34 da Lei n9 4, 117, de 1962, estabelece: 

"As novas concessões ou autorizações para o ser­
viço de radiodifusão serão precedidas de edital, 
publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência 
pelo Conselho Nacional de Telecomunícações, con­
vidando os -interessados a apresentar suas propostas 
em prazo determinado, acompanhadas de: ' 

a) prova de idoneidade moral; 
b) demonstração dos recursos técnícos e finan­

ceiros de que dispõem para o empreendimento; 
c) indicação dos responsáveis pela adminis­

traÇão intelectual e administrativa da entidade e, se 
for _o caso, do órgão a que compete a eventual subs­
tituição dos responsáveis. 

§ I'>' A outorga da concessão ou autorização é 
prerrogativa do Presidente da República, ressalvado 
o disposto no art. 33, § 5'1, depois de ouvido o Con­
selho Nacional de Telecomunicações sobre as pro­
postas e requisitos exigidos pelo edital, e de publica­
do o respectívo parecer. 

§ 2'>' Terá preferência para á concessão as pes­
soas jurídiCãS -de dir"eito público inter-riO, inclusive 
universidides. 

§ 3'>' As disposições do presente artigo regulam 
as novas autorizações de serviços de caráter local no 
que lhes forem aplicáveis." 

3. As modiftcações pretendidas pelo representante 
maranhense incidem sobre os arts. 34 e 117 da lei em vi­
gor. 

No que tange à primeira parte, a alteração consiste em 
nm·a redação para o§ l" e no acréscimo do§ 4'>', ambos 
do art. 34. Pela redação proposta, além da outorga de 
concessão e autorização, passa a ser também prerrogati­
va do Presidente da República a cassação, com a impor­
tante novidade, em que qualquer dos casos, da prévia 
aprovação do Senado Federal. 

Quanto ao novo parágrafo, visa a impedir a transfe­
rência de concess_ões ou autorização ''antes de decorri­
dos 2 (dois)_ anos da data de sua aprovação". 

No quedlz respeito ao art. 117, o Projeto de Lei n' 38, 
de 1985, cogita de intercalar na redação atual, depois da 
palavra .. funcionamento", a expressão "ou em insta­
lação". 

4. Convêm examinar cada uma das situações, isola­
damente. 

A outorga de concessão, autorização ou permissão, 
assim como a cassação de serviços de radiodifusão, cons­
tituem atos complexos, para a realização dos quais não 
se pode prescindir, absolutamente, da verificação prévia 
dos componentes técnicos indispensáveis. 

Com referência à participação do Senado Federal, 
creio que o ilustre autor do projeto foi buscá-lo na con­
veniência da repartição de responsabilidade em matéria 
de _tamanha importi!ncia. 

E que penetrando nos lares, alimentando consciências, 
formando a opinião pública, informando e divertindo, 
os meios de comunicação de massa exercem um papel 
decisivo na vida atual. Reclamam, portanto, um trata­
mento vigilante e bipartido, na época em que vozes auto­
rizadas jâ pedem a autonomia, inclusive, do Direito de 
Tele<:omunicações. 

A introdução do§ 4"' no art. 34 parece-me provldêiicia 
altamente salutar. A concessão, a autorização e a per­
missão, pura e simples, de funcionamento, não podem 
se:r·õbjeto de venda, _de negócio. A transferência a tercei­
ros em tal situação, seria enri.quecimento ilícito, sem jus­
ta c~usa~ imoral. 

5. Relativamente à intercalação da expressão "ou em 
fase de instalação" no texto do art. 117, o Senador Ale-­
x.andre Costa encontra precedente no art. 1'>' da Lei n<1 
5.785, de 23 de junho de 1972. 
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~ provável que a modificação pleiteada tenha inspi­
ração na Portaria n«> 128, de 18 de março de 1985, do Mi­
nistro de Estado das Comunicações, implementada pela 
Portaria n"' 23, de21 de março próximo pretérito, que de­
terminou a criação do Grupo de Trabalho "para exami­
nar, caso por caso, todos os processos de outorga e emi­
tir relatório, devendo o trabalho estar concluído em 60 
dias". 

De qualquer sorte, não cabe ao relator trai~ da su­
posição, pois que as motivações íntimas que iriformam o 
projeto cabem, excfusivamente, ao seu eminente Autor. 

6. Resta examinar a constitucionalidade, juridicida­
de, técnica legislativa e oportunidade da proposiçã<?. 

Conhecidas as determinações contidas no art. 174 da 
Carta Magna, entendo que a competência para legislar 
está definida no item XV, tetra a, combinado com o item 
XVII, da letra i, ambos do art. 89 da Constituição vigen­
te. 

No que respeita à juridicidade, a matéria não colide 
com a sistemática jurídica e não fere qualquer princípio 
norteador do Direito. 

Quanto ·à técnica legislativa, melhor será que se lhe in­
troduzam modificações para adequá-lo às exigências 
pertinentes, na forma do substitutivo adiante. 

ú Projeto de Lei n<J" 38, de 1985, no mérito, também 
merece aprovação. -

EMENDA No l·CCj 

(Substitutivo) 

Altera a Lei n<J" 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 
institui o Código Brasíleiro de Telecomunicações, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art. 34. ········-········---··-···-···-·~~.-.-~ 
§ l<J' A concessão, autorização e a cassação são 

prerrogativas do Presidente da República, ressalva­
do o disposto no art. 33, §59, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Telecomunicações sobre as 
propostas e requiSitos exigidos pelo edital e publica­
do o respectivo parecer, e prévia aprovação do Se­
nado Federal, 

§ ·49·. A. ~~t~;g~ 'd~ 'd~;;~i~~~~- ~~-t~~i;a·çã~ 
não poderá ser transferída ante,s da instalação e de 
decorrídos dois anos da .data de sua aprovação. A 
transferência da concessão ou autorização implica 
no impedimento, pelo prazo de dez anos, para que o 
beneficiário possa candidatar-se a nova concessão 
ou permissão. 

Â~Í: '1 ~I7~ .. Â~· ~~~~~~S.Õe~: ·a~t~-r~ç·Ô;s· ~~- j,~;-
missões para os serviços de radiodifusão, em funcio­
namento ou em fase de instalação, ficam automati­
camente mantidas pelos prazos fixados no art. 33, § 
39, desta lei." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições etn contrârio. 
Sala das Comissões, em 22 de maio de 1985.- José 

Ignácio Ferreira, Presidente -- Helvfdlo Nunes, Relator 
- Raimmdo Parente - Nivaldo Machado ~ Hélio Guei­
ros, (vencido)- Américo de Souza- Luiz Cavalcante­
Octávio Cardoso. 

PARECER No 457, DE 1985 

Da Comissão de Transportes, ComUnicações e 
Obras Públicas 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Senador Helvídio Nunes, na quaHdade de Relator 
da Comissão de Constituição e Justiça quanto ao Projeto 
de Lei do Senado n"' 38, de 1985, de autoria do Senador 
Alexandre Costa, que altera a Lei n"' 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, a qual instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, concluiu o seu Parecer aprovando o 
referido Projeto de Lei no que se refere à constitucionali­
dade, à juridicidade e ao mérito. 

No que tange à técnica legislativa, no eritanto, o nobr_e 
Senador houve por bem introduzir modifi<::aÇões, nã for-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

ma de Substitutivo, para melhor adequar o Pfo]eto às 
exigt:nCíaS pertinentes. 

As alterações introduzidas pelo Senador Helvídio Nu­
nes no Projeto de Lei n<J" 38 incidem sobre os§§ }9 e49 do 
artigo 34 e sobre o artigo 117. 

No que se refere ao§ li' do artigo 34, o ilustre Senador 
Helvídio Nunes introduz, em seu Substitutivo, a exigên­
cia de que a concessão, a autOrização e a cassação ema­
nadas da Presidência da República, além da prévia apro­
VaÇão do ·senado Federal, fiquem sujeitas, tàmbêm, à 
aprovação do Conselho Nacional de Telecomunicações. 

Esta exigência parece--nos pertinente, uma vez que, 
conforme explica o preclaro Senador, a "outorga de con­
cessão, autorízi:tção ou permissão, assim como a cas­
sação de serviços de radiodifusão, constituem atos com~ 
plexos, para a realização dos quais não se pode prescin­
dir, absolutamente, de verificação prévia dos componen­
tes técnicos íildispensáveis". 

Quanto ao § do Artigo 34, o Substitutivo mantêm a 
exigência de que a outorga da concessão, ou da autori­
zaç-do, não possa ser transferida antes de decorridos 2 
(dois) anos da data de sua aprovação. 

Ao texto proposto pelo Senador Alexandre Costa o 
Substitutivo apenas acrescenta que a concessão ou a au­
torização também não poderão ser transferidas "antes 
da instalação". 

Ainda aqui, estâ correto o Senador Helvídio Nunes, 
ao prevenir qualquer espécie de negociação, com tercei­
ros, da concessão ainda não concretizada, mas já autori­
zada. 

No entanto, na elaboração do referido§ 4"' ocorreu pe­
queno erro de redação, provavelmente devido a lapso 
datilográfico: onde se lê "permissão" deverá ser lido 
''autorização", conforme correção em Submenda a ser 
apresentada no final deste Parecer. 
~- _Justifica~se tal correção pelo fato de o Artigo 34 da Lei 
n"' 4.117 referir~se, apenas, às concesSões e autorizações, 
ficando as permissões restritas ao Artigo 33 da mesma 
Lei. 

A chamada "permissão" é de competência do Minis­
tério das Comunicações, concedida para emissoras parti­
culares de rádio, de pequena cobertura, tais como as FM 
e as de onda média local com potência máxima de 500 
watts. 

Já a "concessão" resulta de ato do Presidente daRe­
pública e cobre as estações particulares de televisãO e de 
rádio de ondas médias regionais e nacionais, de ondas 
curtas e de ondas tropicais. 

A "autorização", por convenção do Ministêrio das 
Comunicações, é, na prâtica, fornecida apenas para as 
emissoras, de televisão e de rádio, pertencentes ao Go­
verno. 

Dada a diferenciação acima explanada, torna-se n~ 
ceSsáfio emendar o texto incorreto, uma vez que os ter-
· mos .. permissão" e "autorização", aparentemente sinô­
nimos, têm, cada um, significação específica no âmbito 
da Telecomunicação. 

No que diz respeito ao Artigo t 17 da Lei n"' 4.117, o 
Substitutivo inclui as permissões entre o que deverã ser 
mantido, automaticamente, petas prazos fixados no § 31' 
do Artigo 33 da mesma Lei. 

Nada temos a obstar quanto a essa inclusão, uma vez 
que o Artigo 33, em seu caput, refere-se à "concessão", à 
.. autorização" e à "permissão". 

Concluindo, somos, no âmbito desta Comissão, favo­
ráVeis à aprovação do Projeto, na forma do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com a seguinte: 

SUBEMENDA DA COMISSÃO 
DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES E OBRAS 

PÚBLICAS 

Ao Substitutivo da Comissão de Constituiçilo e Justiça 

Altera o Substitutivo no§ 4<> do Artigo 34, incluído na 
Le-i n'i' 4.1 17, pelo Projeto de Lei do Senado n"' 38, de 
1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

' •• '. '._,-_ •••• ' •••••• ' ••• •.• ••••• <• ••• _ ••• ~·-

§ 49 A outorga de concessão ou autorização 
não poderá ser transferida antes da instal"ação e de 

·decorridos doi~ anos da data de sua aprovação. A 
transferência dã conCessão ou auto-rização implica o 
impedimento, pelo prazo de dez anos, para que o 
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beneficiário possa candidatar-se a nova concessão 
oU autorizriçãõ. 

Sata das Comissões, 27 de junho de 1985._- Alexandre 
CoSta, Presidente - Raimundo Parente, Relator - Le­
noir Vargas- Aderbal Jurema- Jorge Kalume- Al­
berto Silva. 

PARECERES 
N•s 458, 459 e 460, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 200/83 (n<J" 
5.311-B!_ de 1981, na Casa de origem), que "assegura 
ao guarda-noturno o direito à aposentadoria especial 
aos 25 anos de serviço". 

PARECER No 458, DE 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

Depois de receber aprovação das Comissões Têcnicas 
e do Plenário da Câmara dos Deputados, chega ao Sena­
do - e, agora, para o crivo da Comissão de Legislação 
Social da Casa- prOjeto di lc!i de a-utoria do ilustre De-­
putado Peixoto Filho considerando penosa e perigosa a 
atividade profissional exercida pelo guarda-noturno e 
assegurando-lhe, em conseqüência, direito à aposentado­
ria especial aos vinte e cinco anos de serviço, nos termos 
dei art. 99 da Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Ao apresen,tar o projeto, seu autof defendeu a necessi­
dade de dar-se tratamento especial aos guardas-noturnos 
"que exercem a sua profissão, expondo-se a toda sorte de 
perigo que a noite favorece, enfrentando, muitas ve-zes, 
marginais e zelando pelo sono tranqUilo da comunida­
de", Na Comissão de Legislação Social- que apresen­
tou substitutivo afinal consagrado pelo Plenário -, o 
ilustre relator Deputado Octávio Torr_ecHia invocou a 
opinião do Ministro Mozart Victor Russomano, para 
quem o trabalho noturno "se torna mais penoso para 
quem o executa, não só porque as horas da noite são ho­
ras normalmente destinadas ao descanso, como também 
porque as- condições de luz, de ambiente, de estado psi­
cológico irifluem negativamente na capacidade fisica ou 
intelectual do trabalhador, dele reclamando mais esforço 
e atenção". 
_ _A argumentação procede e convence, tornando justo e 

oportuno o projeto. Na verdade, se, além do dnus da ati­
vidade noturna -o que é penoso-, se acrescenta o ris­
CQ da constante ameaça- à sua_ integridade física e à pró­
pria vida- o que ê Perigoso-, parece que a profissão 
de guarda-noturno se enquadr~ perfeít~mente ao padrão 
estabelecido pelo precitado artigo da Lei n'l' 5.890 e, as­
sim, a sua atividade deve beneficiar-se do encurtamento 
do prazo para a aposentadoria, que é o que pretende o 
atual projeto de lei. Impõe-se, portanto, a aprovação da 
presente propositura e, nesse sentido, ê o nosso parecer. 

Salª das Comissões, em 17 de maio de 1984. -Jutaby 
Magalhães, Presidente -_Hélio Gueiros, Relator - Ál­
varo Dias - Gabriel Hennes -Jorge Kalume - João 
Calmon - José Ignácio Ferreira. 

PARECER No 459, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Fragelli 

Vem a exame da Comissão de Finanças projeto de lei 
da Câmara, de iniciativa do ilustre Deputado Peixoto Fi­
lho, que assegura ao guarda-noturno o direito à aposen­
tadoria especial aos 25 (vinte e clncC!) atf6s de serviço, e 
determina outras providênci~s. --

Sustenta o autor da proposição que a atividade de 
guarda-noturno deve ser considerada perigosa, face ao 
evidente risco de vida em que se desenvolve, justificando 
a instituição de aposentadoria especial aos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço, com pelo menos 20 (vinte) anos 
de exercício nessa função. 

-Entendemós que o benefiéiO contido no projeto vai ge-­
rar considerável ônus financeiro para a Previdência So­
cial. 

Por esse motivo, solicitamos audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça, nos termos do art. 120 do Re--
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gimento Interno do Senado Federal, tendo em vísta o 
disposto no parágrafo únicó do ãrl. 165 da Co_nstituição. 

Sala das Comissões, em 27 de setembro de 1984. -
Passos Pôrto, Presidente, em exercício - José Fragelli, 
Relator - Pedro Sinton - Juto.h:r Magalhães - Almir 
Pinto - Cid Sampaio - Virgfllo Távora - Severo Go~ 
mes - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 460, de 1985 

Da Comissão de CoQ.st.ituição ~~t._Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente Projeto vem a esta Cóinissão-por solici­
tação da Comissão de Finanças do Senado, onde, relata­
do pelo ilustre Sena_do_r José Fragelli, decidiu-se por 
ouvi-la, "nos termos do artigo 120 do Regimento Inter­
no do Senado Federal, tend_o em vista o disposto no Pa­
rágrafo único do artigo 165 da Constituição". 

A norma regimental invocada pela douta Comissão de 
Finanças estabelece: 

"Art. 120._ Sempre que uma Comissão julgar 
inconstitucional dispositivo de proposição sujeita 
ao seu exame, encaminha-la-á, diretamente, à Co_- I 

missão de Constituição e Justiça, anteS de apreciar­
lhe o mérito." 

Entretanto, não se deve olvidar que a Comissão exa­
mina Projeto de Lei da Câmara. Diante dessa realidade, 
o dispositivo aplicável à espécie,conceSsa venfa, é o item I 
da alínea b do inciso 111 do artigo 100 do Regimento ln~ 
temo que preceitua: 

.. Art. 100. A Comissão de Constituição_e Jus­
tiça compete; 

111- opinar, obrigatoríainete, sobre a cons1itu~ 
cionalidade e juiidic_idade de qulquer proposição su~ 
jêtbi ao exame do Senado, exceto as seguintes em que 
sua audiência depende de delibera~ào do Plenário; 

b) das iniciadas na Câmara dos Deputados: 
1. As jã aprec:ra-das pela Comissão de_Consti­

tuição e Justiça da Casa de origem, salvo se, con­
trário à proposição por inconstitucionalidade ou in­
juridicfdade, o seu parecer ali nãO hou~er sido 
apoiado pelo Plenario; 

Estando consignados no Projeto a manifestação d-a 
douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmaia- -
dos Deputados pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (fls. 5) e o acolhimento desse parec~r 
pelo Plenário, impossível se torna a este Colegiado 
reabrir o exame de tais aspectos, diante da expressa ve­
daçã_o regimental, salvo se a tanto for autorizado pelo 
Plenário desta Casa. 

2, Ante o exposto, co-nCluímos pelo encaminhamen­
to da solicitacão em exame ao Plenário do Senado Fede­
ral, para a autorização- que se faz necessária. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985.- José 
Ignacio Ferreira, Presidente - Lenolr Vargas, Relator 
- Nelson Carneiro - Roberto Campos --Jutahy Maga­
lhães - Severo Gomes- Octávio Cardoso --José Lins 
--Hélio Gueiros - Nivaldo Machado. 

PARECERES 
N•s 461 e 462, de 198:C 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 84, de 1981 
(n"' 3.464-B, de 1980, na Casa de origem), que institui 
o "Dia Nacional do Combate aq Fumo". 

PARECER N• 461, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Odacir Soares 

O presente projeto, de autoria do_nobre Deputado I ta~ 
lo Conti, já foi aprovado, na Câmara, pelas suas Comis­
sões de Constituição e Justiça, de SaUde e pelo Plenârio~-­
não sofrendo nenhum e_mbaraço em sua tramitação, 

Objetiva, em suma, criar o "Dia Nacional do Comba­
te ao Fumo" a ser comemorado a 29 de agosto de cada 
ano. 

Aprovado também pela Comissão de Saúde do Sena~ 
do, o projeto defrontou-se com a emenda que, em Ple­
nário, lhe ofereceu o ilustre Senador José Lins, mandan­
do suprimir o parágrafo único do art. 1"' do projeto, que 
veio da outra Ca!la do Legislativo com o ~eguinte teX,to: 

''Pãl-S8rafo único. O Poder Executivo~- através 
do Ministério da Saúde, promoverá, na semana que 
anteceder aquela data, uma campanha de âmbito 
nacional, visando a alertar a população para os ma~ 
leticios advindos com o uso do fumo." 

A emenda tem toda procedência~ Em primeiro, porque 
o citado parágrafo único dã atribuições ao Poder Execu~ 
ti vo, o g ue ê vedado pelo art. 81, V, da Constituição; em 
segundo, porque o mencionado dispositivo do projeto 
quer a execução de campanhas nacionais (alertando a 
população para os malefícios advindos do uso do fumo) 
que, obviamente, implicam em gastos públicos e, por 
conseguinte, incursionaín na fàixa financeirã Cuja inicia· 
tiva, em matêrfu de-ieis, ~reseTVaCfa à competência exclu­
·siva do Presidente da República (art. 57, I, da Consti~ 
tuição). · 

- - -A emenda, pois, veio aprimorar tecnicamente um pro­
jeto- que merece irrestritO apoiamento. 

Isto posto, ·opinO favoravelmente ao PLC n9 84(81 
·com o texto proposto pela Emenda n"' I de Plenãrio. 

É o meu Parecer. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1983.- Murllo 
Badaró, Presidente - Odacir Soares, Relator - Helví~ 
dio Nunes- Marcondes Gadelha -José Ignácio- João 
Calmon - Guilhenne Palmeira - Hélio Gueiros - Pe­
dro Simon - Martins FUho. 

PARECER N• 462, DE 1985 

Da Comissão de ~úde, sobre Emf:nda n"' 1, de 
Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara ""' 84, de 1981 
(n"' 3.464-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), 
que institui o "Dia Nacional do Combate a~ Fumo". 

-_Relator: Senador Lourival Baptista 

_ b presente Projeto, de autoria do nobre Deputado I ta­
lo Conti, foi aprovado na Câmara, com parecer favorâ­
vel das Comissões de Constituição e Jus_tiç_a e de Sa:úâe. 
No Senado, foi distribuído à Comissão de Saúde, rece­
bendo também aprovação. Subm"etido à cOOsideraçãodo 
Plenário, recebeu uma Emenda do ilustre Senador José 
Lins, sUprimindo o parágrafo único do art. l\'> do-Prõje­

__ to, por considerá-lo inconstitucional. Distribuído à Co­
missão de Constituição e Justiça, esta manifestou-se fa~ 
voravelmente ao Projeto, com o texto proposto pela 
Emenda acima referida. _ - _ _ ______ _ 
' Quanto ao mérito, nos seus aspectos de saúde, o Proje­
to merece to_do o apoio possível, por ser mais um instru­
mento de luta contra os maleficios provocados pelo há­
bito de fumar. 

A supressão do parágrafo único do art. 1"' do texto 
aprovado pela Câmara, sem dúvida, reduz muito o al­
cance social do Projeto. Continuo, porém, a opinar favo­
ravelmente à aorovacão da matéria, com a Emenda n9 l 
de Plenário, mantendo viva a luta de combate do fumo 
no País. 

É o meu parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1985. -Jorge 
Kalume, Presidente eventual - Lourival Baptista, Rela­
tor - Alcides Paio - Galvão Modesto. 

PARECER 
N• 463, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 154, de 1984, que "defi­
ne a residência médica e disciplina o exercício profi­
sional da atividade, dando outras providências". 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
:A íníêJ:ãtiva do ilustre Senador Nelson Carneiro, con­

-substanciada no projeto de lei sob exame, visa a definir a · 
residência médica e a disciplinar o exercício profissiOnal 
da atividade, alterando, por conseguinte, a Lei n"' 6.932, 
de 7 de julho de 1981, que "dispõe sobre as atividades 
dos médicos residentes e dá ou(fas providências';. 
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A prosição se nos afigura injurídica, pois trata de ma­
téria já regulamentada pela referida Lei n9 6.932, não 
obstante estar este diploma legal a merecer reparos. Para 
que não fosse injurídico, o Projeto deveria" mencionai;­
claramente, ~ fato de que altera dispositivo de Lei, o que 
não--ocotteu. 

Além disso, há, nele, impropriedades terminológicas, 
a seguir comentadas: 

a) no art. i"', é evidente o conflito entre as eXpressões 
"modalidade de ensinO de pós-graduação" e "mediante 
relação de emprego disciplinada pela CLT". São si­
tuãçôe-s incompatíveis no direito trabalhista, pois ou a 
residência médica continua tendo o carâter de estâgio, e 
passa a constituir uma relação de emprego, coma todas 
as decorrências legais para a suspensão do contrato ou 
distrato; 

b)no art. 6_9,_ "a remuneração mínima atribuível" 
choca-se c9m o salário mínimo profissional do médico e 
é maior do que as do trabalhador quando em estágio de 
formR;cão; 

cr finalmente, no art. 7"', estatui o Projeto que além 
"da importância _fixa paga pela instituição de saúde, o 
médico residente farãjus a trinta por cento (30%) dare­
ceita dos convênios mantidos, quanto aos casos por ele. 
atendidos", o que, evidentemente, representa um acrésci­
mo considerãvel na sua remuneração, podendo tornar~se 
muito discrepante com a dos demais médicos, implican~ 
do em ferimento ao princípio da isonomia consagrado 
no§ 19 do art. 153, da Constituição Federal. 

cãbe saliemar, ãinda, que o PrOjeto n9 257, de 1980, 
de autoria do nobre Senador Henrique Santillo, versan­
do sobre matéria idêntica, f-oi arquivado após ser consi­
derado prejudicado pela Comissão de Constituição c 
Justiça. Desarq uiVado, recebeu parecer contrârio da Co­
missão de Le_g!slação Social. 

Ante o exposto, tendo em vista que o Projeto se me 
afigura inconstitucional e injurídico, opino pela suare­
ieicão. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1985.- José Igmfl­
clq Ferreira, Pesidente - Luiz Cavalcante, Relator -
Hélio Gueiros - Jutahy Magalhães - Severo Gomes -
Octávio Cardoso- Lenolr Vargas- José Lins- Rober­
to Campos. 

PARECER 
N• 464, de 1985 

-Da Comissão de Constitui~ão e Jnstiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n917, de 1984, que "estabe­
lece a.obrigatoriedade de consignaçio do nome do au~ 
tornas fórmulas de promuJgaçio ou sançio de atos le­
gislativos". 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O_nobre Senador Jorge Kalume, com o projeto de sua 
autoria que passamos a examinar, pretende que "as 
Emendas Constitucionai~. as Leis, oS Decretos Legislati­
vos e as Resoluções consignarão, nas respectivas-fórmu~ 
las de promulgação ou sanção, a-indicação do nome do 
autor da iniciativa que lhes deu origem". 

O autor parece inconformadi:l, como o diz sua justifi­
cação, com a fórmula tradicional "O Presidente daRe­
pública- faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei", E aduz: "Ora, ê evidente 
que, com essa fórmula, fica totalmente elidida a partici­
pação do autor da iniciativa, no que tange à sua partici­
pação na fomração do ato legislativo". 

Não deixa de haver relativa procedência nessa reivin­
dicação, embora, a meu ver, ela se frustre pelas razões 
que se lhe opõem. 

Em primeiro lugar, sabe-se que a opinião pública ge­
ralmente suplementa a malsinada omissão do preâmbulo 
,das leis com o apelido que lhes dá, sejam boas ou não 
como legislação do interesse público. Ora batiza as leis 
mais relevantes com os nomes dos seus notórios autores, 
ora as apelida querendo marcã-las com a lembrança dos 
eventos históricos nelas implicados ou decorrentes. Daí 
vieram as famosas Leis do Ventre Livre, Áurea, Saraiva 
e tantas outras, do período monárquico; e mais recente­
mente, a Lei Afonso Arinos, a Lei Suplicy, a Lei Falcão 
etc.,_ ora glorificando seu autor, ora estigritatizando-os 
pela recordação imemorial das suas providências legais 
nefastas e contrârias às aspirações populares. A Lei 
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Flcury, por exemplo- beneficiando o falecido delegado 
Sérgio Fleury e outros réus primãrios -,-tomou o nom.e 
do seu beneficiário, não do seu autor no Po.d_er_Execuh~ 
vo, inexistindo preâmbulo que consiga alterar o .hatis.mo 
popular. O êxito obtido pela campanha divorcista 
identifica-se, muito justamente, com os esforços parla­
mentares de anos a fio do Senador Nelson Carneiro; no· 
entanto não foi emenda, de sua autoria exclusiva, que 
obtevê ~aprovação do Congresso. Em data recentíssima, 
vimos que alcançou a preferência popular, de Norte a 
Sul do país, a Emenda Dante de Oliveira- e teri~ sido 
este o nome do dispositivo constitucional, caso tivesse 
obtido aprovação no Poder Legislativo. 

Afigura-se-me, pOrtanto, que a opinião pública se in­
cumbe, com muito bom senso, de identificar as leis rele-­
vantes com os nomes dos seus autores, geralmente o fa­
zendo com espírito crítico- como ocorreu com a famo­
sa "Polaca" de 1937- de muito interesse _para a me-. 
mória- nacionaL. 

Por outro lado, como consignar o nome do autor 
numa lei nascida de emenda ou subemenda substitutiva 
de Projeto? Ou como identificar um projeto, afinal san­
cionado com lei, elaborado por um grupo de parlamen­
tares? Justo que se ressalte, de igual modo, que a propo­
sição transformada em lei resultou de ingentes esforços 
de um colegiado. A lei não foi gerada por um único au­
tor, mas pela efetiva colaboração e atuação de dezenas 
de parlamentares. - _ 

Em termos de técnica legislativa, o projeto sob exame, 
data vênia, é inviável. No seu art. 19, contempla num 
mesmo contexto legal as Emendas Constitucionais, as 
Leis os Decretos Legislativos e as Resoluções, mandan­
do_..:.._ no seu art. 29- que o Poder Executívo regulamen­
te "esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação, estabelecendo as fórmulas a serem adotadas 
de acordo com o disposto no art. 19". 

Oi'a its Emendas ConstitilciCinaiS, os Decretos Legis­
lativo; e as Resoluções não vão à sanção do_Presidente 
da República e não devemos criar qualqu~r p:etexto 
para que o Executivo interfira nesses atos l~1slat1vos da 
competência exclusiva do Congresso. A cnar-se algum 
novo preâmbulo para tais atos, nós é que o devíamos ~a­
zer no âmbito interno do Legislativo, sem qualquer m-
te'rferênia do outro Poder. _ · 

A fórmula desses preâmbulos, porêm, vem da nossa 
primeira Constituição de 1824, com as alterações que os 
costumes e a República lhe impuseram. Trata-se, portan­
tõ, 'de arraigada tradição do processo Legislativo, herda­
da de outras tradições mais antigas que as nossas. 

Em conclusão: o projeto~ inconveniente:, do ponto de 
vista da técnica legislativa, razão por que opinamos pela 
sua rejeição. _ 

Este o meu parecer. 
Sala da Comissão, f9 de junho de 1985.- José Igná­

cio Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Relator-­
JEÍtahy Magalhães - Alfredo Campos - Hélio Gueiros 
-Octávio Cardoso- José Lins - Roberto Campos -
Raimundo Parente. 

PARECER 
N• 465, DE 1985 

Da CmÕ.issão de Constituiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9l61, de 1984, que "deter­
mina seja incorporada ao vencimento, na condição 
que espedfica, a gratificação de cargo técnico perce­
bida por servidor público". 

Relator: Senador Moacyr Duarte 

De autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, a Pro­
posição- sob nosso exame manda incorporar a~ venci­
mento do_ servidor público, após dois anos, a grattficação 
de cargo técnico prevista nO Plano de Classificação de 
Cargos. - -

Salienta o ilustre Autor, em sua Justificação, .. que a 
remuneração do servidor públícQ._deve obedççer a cd-_ 
térios mais táticos e dirigidos à segurança e tranqOilidade 
econômica daqueles que desempenham atividade assim 
relevante", para concluir no sentido de que a providên­
cia proposta, .. além de não representar qualquer ônus 
para os cofres públicos e de não criar novas despesas, be­
neficiará grande número de servidores, contribuindo_cer­
tamente para o aumento da produtivídade funcional, em 
razão do estímulo que dela resultará". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Realmente, não duvidamos do mérito da Proposição, 
nem discordamos da argumentação expendida a seu fa­
vOf. Mas o Projeto cai na Preliminar, por ser desengana­
damente inconstitucional, diante do que preceitua o ·art. 
57, item V, da Constituição, .. in verbis". 

"Art. 57. h da competência exclusiva do Presi­
dente da Repúb-lica a iniciativa de leis que: 

V- disponham sobre servidores públicos da 
União, seu regime jurídico, provimento de cargos 
públicos, estabilidade e aposentadoria de funcio­
nários civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividadi:;" 

Por sua _vez, o art. 109 e seu item I acrescenta: 

"Art. 109. Lei Federal, de iniciativa exclusiva 
_ do Presidente da República, respeitando o disposto 

no art. 09 e seu 9 }9 e no§ 29 do art. 108, definirá: 
I- o regime jurídico dos servidores públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Territórios." 

Diante do exposto, apesar dos incontestáveis mêritos 
da proposição, opinamos pela rejeiçãO do Proje-to de Lei 
do Senado n~ I 61, de 1984, por inc~mstítucionaL 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. -José Igná­
cio Ferreira, Presidente - Moacyr Duarte, Relator -
Américo de Souza - Octávio Cardoso - Hélio Gueiros 
- Nivaldo Machado - Alfredo Campos- Jutahy Ma­
galhães. 

PARECER 
N• 466, de 1985 

Da Comissão de Constituição e JuStiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado p9 113, de 1985, que "Dis­
põe sobre a contagem reciproca de tempo de serviço 
entre atividades abrangidas pelo Programa de Assis­
tência ao Trabalhador Rural e aquelas vinculadas à 
Providência Social Urbana." 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
_ O Projeto n9 113, de 1985, possibilita a contagem recí­
proca do tempo de serviço em ativiades abrangidas Pelo 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural àquelas 
vinculadas à Previdência Social Urbana. 

Na justificação de sua proposta, o ilustre Senador 
Carlos Alberto sustenta que "o engajamento do traba­
lhador rural, em qualquer atividade econômica urbana, 
implica, hoje, desconsiderar o período anterior de contri­
buição e a postergação de sua aposentadoria por um pra­
Zo igual ao trabalhado anteriormente. Essa situação pre­
jUdica milhares de trãbalhadores brasileiros, pois o- fluxo 
migratório rural-urbano, sempre volumoso i1;1s últimas 
três décadas, intensificou-se ainda mais nos anos mais re-. 
centes". Lembra o vigilante representante potiguar que a 
Lei n• 6.226, de 14 de julho de 1975, "instituiu a COnta­
gem recíproca de tempo de serviço publico federal e da 
atividade privada, dois regimes previdenciários que esti­
pulavam inclusive percentuais diferentes de contribuição 
para seus segurados". 

Assinale--se, de inicio, que a Lei n9 6.226 resultou de 
inicii:t.tiva-do Po-der Executivo (Mensagem n~ 77, de 
1975), e que deveria ter encaminhado previamente as re­
percurssões da contagem recíproca dos dois regimes pre­
videnciãr1os no Ministério da Previdêndà-e~ AssisterlCTa­
Social, certamente muito menos graves que a soma dos 
anos de serviço do trabalhador rural, sem qualquer con­
tribuição previdenciaria, com os da atividade urbana, 
que o PrOjeto fixa no mínimo de 36 meses de contri­
buições . 

. O Projeto merece meu aplauso no mérito, já que visa a 
amparar os trabalhadores do campo, que não são res­
ponsáveis por não se ter estendido até eles a previdência 
oficial. Mas, tudo não obstante, não vejo como a propo­
sição possa transpor a proibição do parágrafo único do 
.art. 165, que não comporta duas interpretações: -

"Nenhuma prestação de assistência ou de benefí­
cio compreendidos na previdência social serâ- cria­
da, majorada ou estendida·; sem a correspondente 
fonte d_e custeio total." 
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Os 36 meses de contribuição seriam parcela mínima 
para a pretendida contagem recíproca, que levaria, den­
tro de três anos, no máximo, multidão de trabalhadores 
rurais a pleitear aposentadoria nos postos da Previdência 
Oficial: 

Por esses motivos, meu voto é --e o proclamo com 
pesar- pela inconstitucionalidade do Projeto_ em causa. 

Sala das Comissões, em 26 de junho de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
-José Lins- Henrique Santillo- Jutahy Magalhães 
- Helvídio Nunes - Nivaldo Machado - Hélio Gueiros 
- Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N•s 467 e 468, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 126, de 1983 
(n9 3.657-B, de 1980 na origem), que "considera Insa­
lubre a atividade profissional dt Linotipista". 

PARECER N• 467, DE 1985 

Da Comissão de Le_gisla~o Social 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

Considerando insalubre a atividade profissional !=fe Li­
notipista e classificando-a em seu grau mãximo para os 
efeitos do art. 189 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 
1943, o nobre Deputado Paulo Marques, no ano de 
1980, apresentou projeto de lei na Câmara dos Deputa­
dos, o qual, depois de percorrer as comissões técnicas da 
Casa - todas opinando favoravelmente à sua iniciativa 
-,logrou aprovação no plenário, pelo que chega, agora, 
à revisão do Senado Federal. 

O autor justificou Seu projeto com o fato de qu~ ... o li­
notipista, ainda hoje, em regra, lída com produtos tóxi­
cos, especialmente o chumbo" e, para ele, "!.."gravidade 
da contaminação 6 tal que a Previdência Social incfui o 
chumbo como agente patogênico capaz de acarretar 
doença profissional ou do trabalho" tanto que assegura 
aposentadoria especial após vinte e cinco anos de tempo 
de trabalho~ ... Nada mais justo, assim, que em conse-­
qüência da evidente insalubriáade de seu trabalho, se :s­
tenda a ele a percepção do adicional previsto na legis­
lação, estabelecida em 40% pela Comissão de Justiça da 
Câmar.a, ao apresentar substitutivo ao projeto. 

Parece-me que o Senado Federal deve confirmar a de­
cisão da Câmara dos Deputados. O projeto é justo e se 
in1põe até mesmõ para poupar a classe da renhida luta 
nos tribunais de trabalho em favor da _concessão do adi­
cional. Na verdade, em quase todos os pontos do Brasil 
onde ainda exista a composição a quente - como vul­
garmente se-chama-o sei-ViçO de finotipia -.os profissio­
nais têm de recorrer à justiça trabalhista para não só ver 
reconhecido o seu direito ao adicional de insalubridade 
como tambêm para a fíxação do percentual. O projeto, 
resolvendo atravês de lei o problema, vem dar uma so­
lução definitiva e comum às divergências. S6 se deve la­
mentar que ele venha um pouco tarde porque, hoje em 
dia, as oficinas gráficas brasileiras, em sua maioria, já se 
liVraram da dependência dos linotipos, trocando-as pelo 
moderno sistema de "offset". 

Nestas coildições, opinamos favoravelmente à apro­
vação do presente projeto de lei. _ 

Sala das Comissões, em 17 de maio de 1984. -Jutahy 
Magalhães, Presidente- Hélio Gueiros, Relator- José 
Ignácio Ferreira - Álvaro Dias - Gabriel Hermes -
Jorge Kalume- Joio Calmon. 

PARECER N• ~468, DE 1985 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Galvio Modesto 

- O PreSente p-~Oj~to-de lei, d6-auioria do ilustre Deputa­
do Paulo Marques. que considera insalubre a profissão 
de Linotipista teve sua origem em 1980, quando trami­
tou em plenário e pelas Comissões de Constituição e Jus­
tiça, Trabalho e Legislação Social e Finanças, da Câma­
ra dos _Deputados. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, recebeu uma 
emenda no que concerne a técnica legislativa, em razão 
de ser mencionado o art. 189, quando devia fazer 
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menção ao art. 192 da CLT, isto para assegurar o_adicíO=­
nal de 40% (máximo) preví~;to na legislação trabalhista, 
emenda apresentada pelo relator que teve a sua acolhida. 

Nas Comissões_-de Trabalho e Legislação_ Social e de 
Finanças, foi aprovado por unanimidade e sem emendas. 

Em 1983, aprovada a redação final, veio ao Senado 
Federal para ser apreciado, tendo recebido o n<' 126 e 
passado pela Comissão de Legislação Social, que opinou 
favoravelme.nte pela sua aprovação. 

U art. 189 da CLT trata de casos excepcionais em_ uma 
atividade que provoca o desencade;amento de agentes 
agressivos cujo teor de insalubridade ultrapasse os limi­
tes de tolerância. No caso do linotipista, estes agentes 
agressivos são transmissíveiS-através do chumbo e do an­
timônio, que sobem pelas pernas do paciente e resultam 
da natureza da atividade desenvolvida por este profissio­
nal ou então pelas condições e métodos de trabalho por 
ele adotado. 

A ação do agente agressivo, por· sua vez,· é medida em 
vista de sua intensidade ou mesmo pelo tempo de expo­
sição a que fica sujeito õ" linotiPista aos seus efeitoS; de­
vemos considerar ainda que o trabalho executado não é 
sem continuidade e_ .sim habitualmente em condições j4_ -­
citados. 

A Previdência Social ao adotar a aposentadoria espe­
cial para essa classe de trabalhadores, ou seja, a-apOsen­
tadoria em 25 ano_s de trabalho, procurou assegurar a 
·este profissional menos tempo de exposiçãO aoS e·rêitoS 
dos elementos nocivos à saúde, e, se é idéia do legislador 
aumentar o índice de seu salário ao conceder o_adicíonal 
ora preterido, a solução é corrigir esta distorção, dando­
lhe a percepção máxima, ou seja, 40% conforme precei­
tua o art. 192 da CLT, e, no momento em que a matéria 
for introduzida na legislação trabalhista, colocarâ fim 
aos dissídios trabalhistas muíto corriuns e cessarâ de vez 
muitos debates doutrinários sobre a matéri~L 

Assim, a presente proposição deve merecer o nosso 
voto favorável para a sua aprovação. __ 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1985.- Louri­
val Baptista, Presidente - Galvio Modesto, Relator .,­
Jorge Kalume - Alcides Paio. 

PARECERES 
N•s 469 e ·470, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara de Ú9 130, de 
1983 (n9 3.832-B, de 1980, na origem) que "dá nova 
ndaÇio ao Caput do art. 516 da Consolldaçio das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nt 5.452-, 
de 1' de maio de 1943". 

PARECER N• 469, DE 1985 

Da Coróissão de Leglslaçl.o Social 

Relator: Senador Almir Pinto 

Prçcedente da Câmara dos Deputados, vem a esta Co~ 
missão para que apreciemos, o projeto de lei em epígra­
fe, de autoria do ilustre Deputado Waldmir Belinati, que 
tem por objetivo alterar a redação do art. 156 dÇt Co_nso~ 
lidação das Leis do Trabalho. 

A alteração proposta, como bem salienta seu ilustre 
autor, visa tornar mais clara e abrangente a aUtOridade, 
jurisdição e r~ponsabilidade das Delegacias Regionais 
do Trabalho, no que diz respeito aos problemas de fisca­
lização das condições ambientais de saúde e segurança 
do trabalho. 

Com efeito, a redação vigente determia apenas a cope­
tência das Delegacias Regionais do Trabalho no âmbito 
de sua respectiva jurisdição, enquanto que a PropoSição 
acrescenta: "e com relação a todo e qualquer local onde 
trabalhe pessoa sujeita ao regime desta COnsolidação". 

Parece-nos que o objetivo é tomar mais abrangente a 
competência das Delegacias Regioanis do TrabalhÕ, na 
medida em que busca fazer valer a atuação em qualquer 
local onde esteja trabalhando pessoa sujeita às leis traba­
lhistas. Evidente que o âmbito dajuriSdição parece já al­
cançar tudo, mais, em vez de permanecer no geral e abs­
trato, procura-se aclarar, a fim de não pairar nenhuma 
dúvida a respeito. -

Cumpre lembrar que essa competência das Delegacias 
Regionais do Trabalho diz respeito à promoção da fisca­
lização e do cumprimento das normas de segurança e 
medicina do Trabalho; reparos de obras que se façam ne-

cessârias, bem como impor as penalidâdes cabíveis, em 
decorrência "de imperativo de segurança e medicíila do 
trabalho. 

Se levarmos em conta a grande importância que assu­
me perante os trabalhadores a problemática de segu­
('ança e saúde do trabalho, veremos que a Proposição, 

_cQn_quanto simples em sua formulação,_ encerra conside-
rãvel contelldo de ordem· sõCiãl,, Capaz -de possibilitar um 
inegável melhoramento nas condiÇões de higiene- e segu­
rança do trabalho, requisito fliriaamental para que o tra­
balhador possa produzir com maior segurança e tranqUi­
lidade. 

Por isso e, em face do exposto, nosso voto ê pela apro­
vação do Projeto, por representar um aperfeiçoamento 
na legislação do trabalho, particularmente quanto aos 
problemas de higiene, segurança e medicina do trabalho. 

Sala das Comissões, lO de maio de 1984.- Juntahy 
:Magalhães, Presidente - Almir Pinto, Relator -:Hélio 
Gueiros- Jorge Kalume- Joio Calmon. 

PARECER No 470, DE 1985 

Da Comissão de Saúde 

Relator: 8eõ.Bdor Raimundo Parente 

O projeto de lei em pauta pretende dar nova redação 
ao art. I 56 da CLT, o qual determina a competência das 
Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites de sua ju­
risdição, para promover a fiscalização do cumprimento 
das normas de segurança -e-medicina do trabalho, ado­
tando as medidas que se fizerem necessárias e impondo 
as penalidades cabíveis. 

A alteração do referido art. 136 da Consolidação das 
Leis do Trabalho visa, nos dizeres do autor, "tornar 
maiS clara e abrangente a autoridade.jurisdição e res~ 
ponsabilidade das Deleg-acias Regionais do Trabalho 
nestã ação, cabendo-lhes a fiscalização das condições 
ambientais de saúde, inclusive em Unidades de Saúde 
governamentais". 

Efetivamente, ao Ministério do Trabalho, através das 
duas DRTs, incumbe a fiscalização e ac_ompanhamento 
da utilização compulsória das técnicas preventivas exis­
tentes em relação às condições ambientais pasSfVeiS de 
determinar alterações da saúde fisica e mental do traba­
lhador, seja através do acidente de trabalho, seja pela 
doença ocupacional. 

Constituem real e gritante problema em nosso meio, 
as condições de morbidade geradas pela ecologia labo­
ral, motivo de sofrimento, penúria e atraso no desenvol­
vimento sóció-econômíco de grandes contingentes da 
massa trabalhadora e causa de prejuízos considerâveis às 
empresas e ao _País. 

A experiência mundtal, mormente a dos países desen­
volvidos, tem demonstrado que os problemas da saúde 
ocupacional (acidentes de trabalho, doenças profissio­
nais) podem ser evitados e não dependem da "sorte" que 
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o empregado ou o empregador possuam. Dependem, 
sim, da criação de uma consciência prevencionista em to­
dos os níveis e, portanto, dos esforços organizados da 
comunidade. 

Verifica-se, infelizmente, em inúmeras empresas e ór­
gãos públicos da administração direta e indireta, assim 
como em órgãos dos poderes Legislativo e Judiciârio, 
omissão, senão descaso, em relação a observância das 
normas regulamentadoras de segurança e medicina do 
trabalho, não obstante possuírem empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. Não se justifica 
que o trabalho governamental, aplicado na promoção do 
bem-estar laboral e no favorecimento às condições am­
bientais de trabalho, adequadas e higiênicas, seja enfra­
quecido por parcelas do própno governo que ainda não 
se conscientizaram da relevância e magnitude do proble­
ma. 

Neste sentido, a preocupação demonstrada pelo De­
putado Waldmir Belinatí em tornar mais claro o texto le­
gal, ao mesmo tempo que busca chamar a atenção para a 
necessãria fiscalização do setor público, quanto aos as­
pectos da saúde ocupacional, é compreensível e a tê lou­
Vável, justificando plenamente a sua iniciativa. 

A proposta de nova redação ao caput do art. 156 da 
Coflsolidação das-Leís do Trabalho reveste-se a~si~m, de 
relevância e inequívoca oportunidade, pelo que somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985. -Lourival 
Baptista, Presidente - Raimundo Parente, Relator. -
Alcides Paio - Galvio Modesto - Jorge Kalume. 

PARECERES 
N•s 471 e 472, de 1985 
PARECER N• 471, DE 1985 

Da CÕmissão de Economia, sobre a MenSSIIgem 11'1 
107, de 1985 (n9 265/85, na origem), "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senad~ _Federal proposta para que seja autorizado o 
Governo do Estado de São Paulo a elevar, tempora~ 
riamente, em Cr5 265.325.520.000 (duzentos e ses~ 
senta e cinco bilhões, trezentos e vinte e cinco mi~ 
lhões, quinhentos e vin"te mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada Interna". 

Relator: Senador Sevêro Gomes 

Com a Mensagem n'>' 107/85, o S"eflhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Fe.Qeral 
pleito do Governo do E_stado de São Paulo que ohjetiva 
registrar uma emissão de Obrigações do Tesouro do Es­
tado de São Paulo, Tipo Reajustâvel (ORTP}, nas se-­
guintes condições: 

''a) quantidade: I2~õo-o.ooo deORTP,-eqrnvaren­
tes ao valor nominal reajustado para o mês de de­
zembro/84 (CrS 22.1 10,46), a CrS 265.325.520.000; 

b) caracterís_ti_cas dos títulos: 

Correçio Modalidade Numeração dos. 
Monetária Certificados 

(I) (2) 

mensal p A partir de 
110.490 

.. -- (1) = tdentlca à das Obngaçoes do Tesouro Nacional -Tipo Reajustável (ORTN)· 
(2) = P = ao portador ' 

c) cronograma de colocação e vencimento: 

Çolocação Vencimento Quantidade 

Mar/85 Dez/88 2.500.000 
Mar/85 Mar/89 6.500.000 
Mar/85 Dez/89 1.000.000 

Total 12.000.000 

Obs.: a serem coló.cã.dos com prazõ-decoiTido da 
data de emissão. . 

d) forma de colocação-: através de ofertas públi­
cas, nos termos da Resolução n9 565, de 20-9-79, 
deste Banco Central; 

e) autorização legislativa: Lei n9 437, de24-9-74; 
Decretos n9s 5.141, de 29-11~74, e 6.992, de6-ll-75, 
e Lei n9 4.431, de 4-12-84 (Lei dos Meios)." 

O Conselho Monetârio Nacional pronunCiou-se pelo 
·encaminhamento_ do _pedido lastreado em voto favorãvel 
do Banco CeTitrãíd-o BraSIT,SegüildO o qu-ãf'•a tnã!getil 
de poupança real do aludido Estado, para o ano em cur­

. so (Cr$ 2.920.735.7 milhões), mostra-se superior ao 
maior di~ndio _(_CI._t1_~05_7.]_97,_!_Eltl!I_~~) que a sua 
dívida consolidada interna (intralimite +-exfralírilite) 
apresentará (exercício de 1986) após a realização da 
emissão e colocação de títulos da proposta". 

Relativamente ao Plano de Aplicação dos Recursos, a 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República 
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(SEPLAN /PR) manifestoU.:se -favoravelmenTe à Preten-
são do Estado de São Paulo. -

Ante o exposto, acolhemos a mensagem nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 84, DE 1985 

Autoriza o Estado de São Paulo a elevar, tempora~ 
riam ente, em Cr$ 265.325.520.000 (duzentos e ses­
senta e cinco bilhões, trezentos e vinte e cinco mi­
lhões, quinhentos e vinte mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada Interna. 

O Senado Federal resolVe: 
Art. 19 S o Estado de São Paulo aut~rizado a elevar, 

temporariamente, o parâmetro do ítem 111 do artigo 29 
da Resolução n'i' 6Z, de vinte e oito de outubro de mil no­
vecentos e setenta e cinco, coin as alterações da Reso­
lução n~' 93, de onze de outubro de mil novecentos e se­
tenta e seis, ambas do Senado Federal, demÕdo a-peimi­
tir o registro de uma emissão de 12.000.000 Oórigações 
do Tesouro do Estado de São Paulo- Tipo Reajustável 
(ORTP), equivalente a Cr$ 265.325.520.000 (duzentos e 
sessenta e cirtco bilhões, trez-entos e ViD."te cinco inilhões, 
quinhentos e vinte mil cruzeiros), considerado o valor 
nominal do título de Cr$ 22.110,46, vigente em de­
zembro de 1984, destinadas a financiamento de projetos 
de interesse social do Estado a serem implementados. 
atravês do Metrô e da SABESP. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 1985.- Joio 
Castelo, Presidente - Severo Gomes, Relator - José 
,Lins- Carlos Lyra- Cid Sampaio- Albany Franco. 

PARECER N• 472, DE 1985 

Da Comissão de Constltuiçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n' 84, de 1985, da Comissão de 
Economia, que "autoriza o Governo do Estado de 
Sio Paulo a elevar em CrS 265.325.520.000 (duzen­
tos e sessenta e cinco bilhõe!, trezentos e vinte e cinco 
milhões, quinhentos e vinte mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada Interna. 

Relator: Senador Severo Gomes 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem ns> 107/85, do Senhor Presidente 
da República, autoriza ao Estado de São Paulo a regis­
trar uma emissãO de 12.000.000 Obrigações do Tesouro 
do Estado de São Pau,Io, no valor de Cr$ 
265.325.520.000 (duzentos e sessenta e cinco bilhões, tre­
zentos e vinte e cinco milhões, quinhentos e vinte mil 
cruzeiros), destinado a financiar projeto de interesse so­
cial, daquele Estado. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 2' da Resolução n'~ 62, modificada pelo de número 
93j76, ambas do Senado Ee_deral, de modo_ a permitir a 
referida emissão. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveís à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 14 de agosto de 1985.- José 
lgnáci9 Ferreira, Presidente - Roberto Campos, Relator 
- Severo Gomes 1 Fábio Lucena - Lenoir VargaS -
Octávio Cardoso - Martins Filho - Nivaldo Machado 
- Moacyr Duarte. ' 

PARECERES 
N•s 473 e 474, de 1985 

Sobre o Projeto de J..ei da Câmara nQ 176, de 1983 
(n9 5.161-B, de 1981, na origem), que "dá nova re­
dação ao artigo 110 da Lei n' 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966 - C6digo Nacional de Trânsito, de­
terminando o pagamento, pelo Infrator, de multa de 
trânsito de sua responsabilidade". 

PARECER N• 473, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O Projeto sob exame, origináifõ da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Caio Pompeu de 
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Toledo, dá nova redação ~o art. 110 do Código Nacional 
de Trânsito, determinando o pagamento, pelo infrator~ 
de multa de trânsito de sua responsabilidade. 

2. _Na justificação, esclarece o Autor:-''nosso objeti­
yo ... é ~tabelecer critério incriticá~el e justo, de modo a 
imputar, a cada um, tão-só as obrigações concernentes 
às suas responsabilidades, fazendo pagar a multa de 
trânsíto q-uem a infração correspondente cometeu". 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
foi o Projeco examínado pela douta Comissão de Consti­
tuição _e Justiça, que o considerou constitucional, jurídi­
co e de boa_téc:nicaJegislativa. lncwnbe-nos, portando, 
tão-s6, o exame do mérito. 

Em sua forma atual, reza o art. 110 do Código Nacio­
nal de Trânsito: "Não será renovada a licença de veícu­
los em débito de multas". A redação proposta no Projeto 
diz; ~·não será renovada licença do veículo cujo proprie­
tário, à época da renovação, esteja em débito de multa 
por infração de sua responsabilidade". 

A nosso ver, a proposta de inovação não deve ser a co-_ 
Ihida. 

A maneira realmente eficaz de punião por infração ao 
Código Nacional de Trânsito é a cobrança das multas na 
hora da renovação anual da lidença do veículo. Se sere­

__ ti~~ a cautela atual da garantia do P88.~ento da mult~ 
para jogá-la às costas largas do proprietário que, na épo­
ca da renovação, esteja em débito de multa por infração 
de sua responsabilidade, ter-se-â tornado mais difícil a 
aplicação da punição. A caça a um ex-proprietário que 
possa ser enquadrado pelo texto proposto não é fácil. 
Além da dífícU.ldade da localização e do seu compareci­
mento às barras dos órgãos competentes, se perderá mui­
to tempo panrprovar que a infração é da responsabilida­
de do ex-proprietário. 

Por outro lado, a alteração sugerida parece abrir cami­
nho para a isenção -da responsabilidade ciVil do proprie­
tário de veículo na apuração de danos a terceiros quando 
o veículo não estiver sob Sua direção pessoal. 

O argumento de que os adquirentes de veículos de se­
gunda mão não devein ser responsabilizados por in­
frações flagradas ao tempo do antigo proprietário não 
pode valer porque, hoje em dia, com os avançoS da infor­
mática, apropriados pela administração pública, nada 
mais fácil ao pretendente à compra do veículo usado do 
que certificar-se na repartição competente da exata si­
tuação da viatUI"d com relação a -possíveis infrações às 
leis do trânsito, antes de conswnar o negócio. 

Ante o exposto, s'!mos p~la rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 1985. -José Ig­
náciq Ferreira, Presidente - Hélio Gueiros, Relator -
Jutahy Magalhães - Nivaldo Machado - Raimundo 
Parente- América de Souza- Luiz Cavalcante- Oc-
távio Cardoso. · - -

. PARECER N• 474, DE 1985 

Da Comissão de Transportes, Comunicações, e 
_ObrRS Públicas. -

Relator: Senador Roberto Wypych 

O Projeto acima qualificado, oriundo da Câmara dos 
Deputados, da lavra do Deputado Caio Pompeu de Tele­
do, apresenta .. nova redação ao art. 110 da Lei n9_5.108 
de 21 de s_ete-nlbro de 1966 ::....:·bJdigo Naciónal de trãn:· 
sito, çleterminando o pagamento, pelo infrator, de multa 
de trânsito de sua responsabilidade", 

Na justificação, _escfarece o Autor: "nosso objetivo ... 
é estabelecer critériO-íncríticável e justo, de modo a im­
putar, a cada um, tão-só as obrigações concernentes à 
sua responsabilidade, fazendo pagar a multa de trânsito 
quem a infração_ correspondente cometeu". - --

Em sua forma atual, reza o art. 110 do Código Nacio­
nal de trânsito: .. Não será renovada a licença de veículos 
em débito de multas". A redação proposta no Projeto 
diZ: ''rlão será renovaâa a licença do veículo cujo pro­
prfetál'io, à época da renovação, esteja em débito de mul­
ta por infração de sua responsabilidade". 

~correta a constatação do ilustre proponente, de que 
pessoas sem princípios, sabedoras de que a sistemática 
de lançamento das infrações aos autOs do veículo de­
manda certo tempo, "sem aludirmos a outros fatOres que 
podem originar sua não constatação ao ensejo do pedido 
da certidão negativa, saem a cometer sucessivas in­
frações na certeza de ficarem isentos de qualquer pu­
nição,_ desde quando esperam alienar o veículo antes do 
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término do prazo para a renovação da respeCtiva n:. 
cençn", -

Há que se concordar, também, que a nova redação re­
tira de sobre os ombros do novo proprietário a responsa­
bilíd~de econômiCa por infração de autoria do antigo 
dono. 

Ocorre, no entanto, que uma parte do objetivo colima­
do parece ficar inteiramente a descoberto. Trata-se da in­
tenção de fazer "pagar a multa de trânsito quem a in­
fração correspondente cometeu". Na sistemática visuali­
zada pelo nobre autor, o único efeito positivo da nova­
redação seria o de se não obrigar o novo proprietário a 
pagar multa por infração que não tenha cometido. Mas 
não resolve o problema da impunidade do antigo pro­
prietário. Assim, como "quem não pune o erro, ordena o 
delito", ficaria regulamentada, pela redação ora propos­
ta, a anistia de quem cometesse infrações de trânsito no 
período do compreendido entre a obtenção da certidão 
negativa de multas e a venda do veículo, quando esta 
ocorresse· antes da época da renovação da licença. Sem 
mencionar que esta anistia seria subvencionada pelos co-
fres públicos. . 

Acredita-se, finalmente, que com os avanços obtidos 
no Campo da automação dos processos de captação, 
transmissão, tratamento e disseminação de dados, já in­
corporados à área do trânsito, um pretendente à compra 
de veículo usado tem todas as condições de verificar a 
real situação do objeto da transação. 

Assim, por considerar que a cobrança de multas à 
hora da ren-ovação anual da licença do veiculo - apri­
morada pelo advento da informática- permanece o me­
canismo mais justo e eficiente de puniçãO p-or infração ao 
Código Nacional de Trânsito, optamos pela rejeição do 
presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Ale­
xandre Costa, Presidente- Roberto Wypych, Relator­
Machado Miranda -_Saldanh~ Derzi - Ade~bal Jurema. 

PARECERES 
N•s 475 e 476, de 1985 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 34, de 
1983 (n'~29-B, de 1983-CD), que "aprova o texto do 
Protocolo de 1978, relatho à Convenção Internacio­
nal para Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 
1974, con~uí~o em Londres, a 17 de fevereird de _ 

- 1978 ... 

PARECER N• 475, DE 1985 
Da Comissão de R~lações Exteriores 

Relator: Senador Saldânha "Derzi 

Esta Comissão -é chamada a opinar sobre o projeto de 
Decreto Legislativo n'~ 34, de 1983, oriundo da Câmara 
dos Deputados e que aprova o texto do Protocolo de 
1978; relativo à Conv~nção Internacional para S"alva­
guarda da Vida Humana no Mar, de 1974, concluído em 
Londres, a 17 de fevereiro de 1978. 

A matêria teve origem em mensagem do Poder Execu­
tivo que, nos tennos do disposto no artigo 44, inciSo I, 
da Constituição Federal, submete o presente Ato Inter­
nacional à apreciação dO Congresso Nacional. 

9 Senhor Miilistfo de Estado dás-RelaÇões Exteriores, 
_ em exposição de motivos que acompanha a mensagem, 

salienta, para melhor apreciação, que o referido Proto-­
colo fOrelabor;Ido no âmbito da Oçganização Marítima 
Internacional sob o impacto do desastre ecológico causa­
do pelo naufrágio do "Amoceo Cadiz". Tem este Proto­
colo, por finalidade, aperfeiçoar os níveis de segurança 
de navegação principalmente dos navios-tanques e, con­
seqilentemente, melhor preservar o meio ambiente mari~ 
nho nas áreas criticas de navegação, assim como a salva­
guarda da vida hurUana a ·bordo dos navios. 

Em novembro de 1980, o Protocolo ora sob nosso exa­
me alcançou o número necessáriO de adesões para entrar 
em vigor, tendo passado a vigorar internacinalmente a 19 
de maio de 1981. Desse modo •. as partes contratantes (Ja~ 
pão, EUA, Grã-Bretanha, Países Baixos, França, Re­
pública Federal da Alemanha, Suécia, Espanha, Bêlgica, 
Coueite, Tunísia; Iugoslávia, Colômbia, Uruguai e 
Bahamas) passaram a exigir o cumprimento das dispo­
sições deste Protocolo para os navios que navegam em 
suas ãguas e freqüentam seus portos. 



2732 Terça-feira 20 

Nessas cOJldições, embora a adaptação dos navios da 
frota petroleira brasilel.ra aos requisitos técitiCos do Pro­
tocolo acarrete elevado custo, considerandoMse que os 
navios brasileiros viajam regularmente ao Japão e atra­
vessam o Mar do Norte e o _Canal da Mancha, faz-se ne­
cessário aderir ao referido diploma internacional. No en­
tanto, a fim de diminuir o impacto dos custos decorren­
tes da implementação do Protocolo, é conveniente que a 
adesão ao referido diploma se afetue com a ressalva de 
que o Brasil se compromete a implantar o Protocolo 
dentro do prazo de 3 (três) anos, a contar da data de sua 
entrada em vigor. 

Consulta_dos, os Ministérios da Marinha, dos Trans­
portes e a PETROBRÁS manifestaram sua concordân­
cia com a adesão do Brasil ao Protocolo. 

Ressalte-se, tambêm, que a adesão com a ressalva de 
nosso interesse, é prevista no Protocolo em seu artigo IV, 
não co_nstituindo, dessa forma, nenhum obstáculo à sua 
tramitação legislativa. 

O presente Protocolo pode ser denunciado por qual­
quer parte, em qualquer momento posterior à expiração 
de um prazo de cinco anos, a contar da data em que te­
nha entrado em vigor para essa Parte. 

Consoante o exposto e dentro da competência regi­
mental desta Comissão, nada há que possa ser oposto à 
aprovação do texto em exame, conforme se encontra no_ 
Projeto de Decreto Legislativo nl' 34, de 1983, razão pela 
qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 1984. -Luiz_ 
Viana, Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Octávio 
Cardoso -João Calmon- Marco Maciel - Pedro Si~ 
mon - Amaral Peixoto - Lourival Baptista. 

PARECER N• 476, DE 1985 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Relator: Senador Roberto Wypych 

Através da Mensagem n~" 188/83, o Sr. Presidente da 
República submeteu à deliberação do Congresso Nacio­
nal, acompanhado de_Exposição de Motivos do Sr. Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Pro­
tocolo de 1978, relativo à Convenção Internacional para 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, conclufdo em 
Londres, a 17 de fevereiro de 1978. 

Da sustentação feitã p-elo Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores sobte a conve,niência da adysão do_ 
Brasil ao ProTocOlo, constante da Exposição de Motivos, 
ressalta-se a ingente necessidade de aperfeiçoar os níveis 
de segurança no trânsito de naviOS.. tanques em proveito 
da salvaguarda da vida humana. 

Elaborado no âmbito da Organização Marítima Inter­
nacional, o Protocolo assegura, igualmente, a articu­
lação de medidas destinadas à proteção do meio ambien­
te marinho, freqUentemente exposto à predaçào de aci­
dentes ecológicos. A conscíê-ncia internacional foi des­
pertada para es.<;a grave disfunção do tráfego marítimo 
em razão do navio "Amoceo Cadiz", causa _de um dos 
maiores desastres ecológíCos jã ·ocOrridos nos mares, 
conforme noticia a referida exposição de motivoS. -

Em vigor desde 1-~' de maio de 1981, após receber o ne­
cessário número de adesões, o Protocolo ressalva a prer-­
rogativa de o Brasil implementã-lo dentro do prazo de 
três anos, a partir de sua vigência. As partes contratanteS-­
- Japão, Estados Unidos, Grã-Bretanha, Países Baixos, 
França, República Federal da Alemanha, Suécia, Espa­
nha, Bélgica, Coucite, Tunísia, Iugoslávia, Colômbia, 
Uruguai e Bahamas - desde então passaram a exigir O 
cumprimento das disposições sãi1Cionadas no ProtocolO:-

A precitada ressalva, contudo, insere condição indis­
pensável para que o Brasil promova a adaptação de sua 
frota petroleira às exigências técnicas do Protocolo, urna 
vez que torna mais rarefeitoS nóS orçamentõs os pesados 
encargos financeiros dessa adequação, 

Se, em razão dos_seu_s objetivos humanitários, o Proto­
colo se recomenda à índole solidáiiã da presença interna­
cional do Brasil, com mais razão ainda deve merecer a 
sua adesão por motivos de ordem prática. E isto porque 
os petroleiros nacionais viaJafu_jegularmente ao· Japão e 
atravessam o Canal da Mancha, zonas alcançadas pelos 
dispositivos e SegUrança p-revistos no Protocolo. 

A matêria, oriunda da Câmara dos Deputados, ali 
chegou sob o resguardo _do art_._4_4, inciso I, da Consti­

-tuição Federal, merecendo, preliminarmente, o parecer 
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favorável da Comissão de Justiça e, em seguida, o das 
Comissões d6 Transportes e R-elações Exteriores. No 
mesmo sentido, pronunciou-se a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado. 

De conformidade, pois, com as razões aqui expostas, 
todas_ coerentes com os interesses dos transportes maríti­
mos brasileiros e adequados à preservação da soberania 
nacional, opino favoravelmente à aprovação do texto do 
Protocolo de 1978, relativo_ à Convenção Internacional 
para Salvaguardada Vida Humana no Mar, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo nl' 34, de 1983 __ 

-- Sala -das Comissões, em 15 de- i gosto de 1985: ~ Alt­
xandre Costa, Presidente- Roberto Wypych, Relator­
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Aderbal Jurema. 

PARECERES 
N•S 477, 478, 479 E 480, 

DE 1985 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara _n9 36, de 1977 

(nl' 82-C, de 1975, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre padronização de embalagens e dâ outras pro­
vidências". 

PARECER N• 471, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Franco Montoro 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, vem ao exame 
desta Comissão o presente projeto de lei, de autoria do 
ilustre Deputado Guaçu Piteri, que "dispõe sobre padro­
nização de embalagens e dâ outras providências". 

Entretanto a Lei n9 5.966, de 11 de dezembro de 1973, 
conferiu poderes ao Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade_ Industrial- CONMETRO, 
órgão do Ministério da Indú_stria e do Comêr.cio, para 
esse fim. O aludido órgão recomendou ao Instrtuto Na­
cional de PeiQS e Medidas, pela Resolução nl' 01(75, de 
31 de outubro de t 975, Hque, no prazo de trinta dias, 
propusesse especificações sobre embalagens para uso do­
méstico de produtos inflamáveis não derivados de: pe­
tróleo". 

Note-se que tal recomendação jâ conta quase: três anos 
e nào se tem notícia de que a ReSQlução nl' 01/75 ten~a 
sido cumprida e de que o Instituto Nacional de Pesos e 
Medidas_tenha r.e,&u_\ª-m_eQt-ªdq t~s eJ!l~lagens. 
- Por outr_o lado, a Lei nl' 5.966, de li de dezembro ?e 
1973, que instituiu o Sistema Nac!onal de Metr~logra, 
Norráalização e Qualidade Industrral, com a finalidade, 
defirilda no seu artigo 1~>, de .. formular e executar a polí­
tica nacional de metrologia, normalização industrial e 
certificação de qualidade de produtos industriais" criou 
dois órgãos para real~zação d~ tai~ obj7t_i~os: ___ _ 

a) o Cons;lho Nacronal de Metrologia, com fu.n~oes 
normativas. E ele que formula, coordena e supervisiona 
a política nacional de metrologia, normaliza~ào ind.u~­
trial e certificação da qualidade de produtos mdustnars 
(art. 3•); e, · . 

bj3 o Instituto Nacional de Metrologia, autarqura fe­
deral vinculada ao Ministério da Indústria e do_ Comêr­
cio, Órgão execulivo central do si_stem_a delin.ido ~o _art. 
1~> (art. 5~>), . . ~ . 

Ocorre porêm, que, entre as atnburçoes co~cedrda& 
pelo referido diploma legal ao Conselho Na~Ional de 
Metrologia, rião se encontra, daramente defimd~, .a de 
díspar a respeito de embalagens protetoras- e~pecia!s de 
produtos inflamáveis, especialmente os destt~ad?s .ao 
uso domêstico, que constituem permanente pengo a vrda 
e à incolumidade física-, sobretudo de crianças. 

-Entretanto, a informação de que o Conselho Nacional 
de Metrologia já nicomeildou a elaboração de norma~ de 
embalagens para produtos inflamáveis de uso doméstico, 
somente se refere aos produtos não derivados de pe­
tróleo. Portan_to, mesmo que tais nOrmasjâ tivessem: ~ido 
elaboradas o que parece não ter ocorrido- elas serram 
incompletas, em face do projeto ora em discussão, que 
abrange todos os produtos inflamáveis .. 

Assim sendo, entendemos que o projeto deve ser cove­
nientemente aproveitado, com duas modificações que 
certametne o _aprimorariam: 

·a) in-sei-Gão, iio elenco de atribUições do CÕnselh.<? de 
Metrologia, da referente á fixação não somente dos tipos 
ie embalagens dos produtos inflamáveis de uso domésti-
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co mas tambêm de normas esclarecedoras do uso ade­
quado do·s mesrr:os tendentes a se evitarem os aci?entc.:s 
que se vêm repetindo. Esta modificação atenderia ex~­
gência de técnica legislativa, destinada a conservar a um­
dade da lei· e 

b) conce~sã~ de prazo razoável para que as indústrias 
pudessem fazer a adaptação das novas embalage~s~ p~r 
ser absolutamente impossível formular a nova exrgencra 
no mesmo dia em que a lei entrar em vigor. 

Em face dessas considerações, o nosso parecer ê pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nl' 36, de 1977, 
nos termos da seguinte · 

EMENDA N• I - CE 
{Substitutivo) 

- Introduz alteração na Lei n~> 5.966, de 11 de de-­
zembro de 1973, que instituiu o Sistema Nacional de 
Metrologia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 311 da Lei n~" 5.966, de ll de dezembro 
de_l9n, que iriStiq1iu o Sistema Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, é acrescido da se­
guinte alínea: 

"Art. 3~> Compete ao CONMETRO: 
....... -.. -.......... -.... ~ .. --.._ ............. . 
h) estabelecer normas gerais padronizadoras das 

embalagens protetoras dos produtos innamáveis de 
uso doméstico, as quais deverão conter instruções 
relativas aos cuidadQS necessários ao seu uso."--

Art. 21' Esta lei entrará em vigor um ano após a sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 6 âe setembro de 1978.-Vascon­

celos Torres, Presidente em exercício- Franco Montoro, 
Relator - Roberto Saturnino- Augusto Franco- Jar­
bas Passarinho - Otair Becker - Murilo Paraiso. 

PARECER N• 478, DE 1985 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 

I. A proposição legislativa sob exame provém da 
C~mara dos ~putados. Remetida à Comissão de Eco­
nomia, sofreu Emenda, de caráter substitutivo, cujo teor 
é o seguinte: 

EMENDA N• I-CE 
{Substitutivo) 

Introduz alteraçio na Lei n~> 5.966, de 11 de d~ 
zembro de 1973, que instituiu o Sistema Nacional de 
Metrologia. 

O Cong(esso Nacional decreta: 
Art. l~> O art. 31', da Lei n~" 5.966, de I 1 de dezembro 

de 1973, que instituiu o Sistema Nacional d~ Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial, ê acrescido da se­
guinte alínea: 

Art. 39 ComJ?ete ao CONMETRO: 

h) estabelecer normas gerais padronizadoras das 
embalagens protetoras de produtos inflamáveis de 
uso doméstico, as quais deverão conter instruções 
relativas aos cuidados necessários ao seu uso". 

Art. 2~> Esta Lei entrará em vigor um ano após a sua 
publicação. 

2. O Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados 
preenche o requisito da constitucionalidade. Porêm, ins­
titui sistema paralelo de resguardo ao consumidor de 
produtos inflamáveis, destinados ao uso doméstico, 
tendo-se em conta que a matêria constitui objeto de dis­
ciplina parcial da Lei nl' 5.966, de li de dezembro de 
1973 .--Destarte, o Projeto em sua feição originâriã. nã-o~ 
corre~onde, ao nosso ver, às exigências-de têcnica legis­
lativa. 

3. A Emenda n~" 1-CE (substitutivo), acíma citada, 
· parece melhor disciplinar o assunto, porquanto: a) é 
c:onstitucional; b) preserva o trato sistemático da ma­
téria; c) outorga Pr;:tzo razoável para que os destinatários 
da norma lhe cumpram os preceitos. 

4. Ante o exposto, parece-nos deva ser rejeitado o 
Projeto de Lei da Câmara nl' 36, de 1977, em sua feição 
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primitiva, sendo de acolher-se o substitutiVõ veiculado a 
Emenda n~ 1-CE por ser constituciOnal e jurídico. 

Sala das Comissões, 4 de abril de _ _l979.- Henrique de 
La Roque, Presidente- Hugo Ramos, Relator- Nelson 
Carneiro - Tancredo Neves - Lenoir Vargas - Franco 
Montoro - Helvídio Nunes -João Bosco - Raimundo 
Parente- Aderbal Jurema- Cunha Lima- Murilo Ba~ 
daró. 

PARECER N' 479, DE 1985 

Oa Comissão de Saúde 

Relator: Senador Lo manto Júnior 

O projeto em exame, de autoria do Deputado Guaçu 
Piteri, determina que "a venda de qualquer produto in­
flamável, destinado ao uso dáméStic6, ·somente serâ per­
mitida quando disposta em embalagem protetora espe­
cial, acompanhada de instruções relativas aos Cuidados 
necessários à sua utilização". Estabelece, outrossim, que 
"as embalagens deverão ser padronizadas em todo o ter~ 
ri tório nacional". 

2. A proposição chega ao estãgio atual, amplamente 
modificada. Quando apresentada, sua emenda referia-se 
apenas à "padronização de etr..balagens para álcool". 
Endereçava-se, pois, às embalagens para o álcool domés­
tico, e sua formulação teve origem nó "elevadíssimo nú­
mero de acidentes, não raro graves, ocorridos com o ál­
cool em embalagens plásticas". Esse é, pelo menos, o ar­
gumento fundamental dajust_i_ficação subscrita pelo Au­
tor. 

3. Nesta Casa, a Comissão de Economia 
pronunciou-se sobre a Proposição. Após diferentes repa­
ros sobre inconveniências redacionais da mesma, diz o 
documento emitido por aquele órgão técnico que "o pro­
jeto deve ser convenientemente aproveitado, com duas 
modificações que certamente o aprimorariam: 

"a) inserção, no elenco de atribuições do Conse­
lho de Metrologia, da referente à fixaÇão nãO -so~ 
mente dos tipos de embalagens dos produtos infla~ 
máveis de uso doméstiCo In aS; tainbém, de normas 
esclarecedoras do uso ade_quado dos mesmos, ten­
dentes a se evitarem os acidentes que se vêm repetin­
do. Esta modificação ãtenderia-CxígênCia de técnica 
legislativa, destinada a conservar a unidade da Lei; 
e, 

b) concessão de prazo para que as indústrias pu­
dessem fazer a adaptação das novas embalagens, 
por ser absolutamente impossível formular a nova 
exigência no mesmo dia em que a lei entrar em vi~ 
gor". 

4. A Comissão de Econ_orilia_ apres-entou, então, 
emenda substitutiva ao Projeto, reformulando~o em 
atendimento aos dois pontos focalizados pelo Relator. E 
a douta Comissão de Col:!SfítUiÇão e Justiça acolheu o 
substitutivo apresentado, reconhecendo-lhe a constitu­
cionalidade e a juridicidade e opinando pela rejeição do 
Projeto na sua forma original. 

5. Passando, pois, ao exame da matéria, do ponto de 
vista deste órgão técnico, diremos que a medida propos­
ta fundou-se na evidente existência de um perigo, ligadO 
ao uso de recipientes de plástico, flexíveis, para a venda 
de álcool destinado ao consumo doméstico. 

6. A verdade é que perigo idêntico existiria, também, 
no uso de receptáculos de vidro para a comercialização 
do produto. Ambos podem explodir, pondo em risco de 
vida as pessoas que estiverem lidando com eles. Não se 
suponha, todavia, que essa eventual periculosidade pos­
sa vir a ser afastada ou neutralizada pela simples existên­
cia de uma nova disposição legal sobre o assunto. 

7. Em matéria de legislação deve-se evitar sempre a 
redundância. A soluçãQ do problema, observamos, é 
caso típico de regulamentação, da competência do Con­
selho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualida­
de Industrial- CONMETRO, órgão do Ministério da 
Indústria e do ComérCio. 

8. Com efeito, a Lei nl' 5.966, de 11 de dezembro de 
1973, concede poderes ao CONMETRO para padroni~ 
zar essas embalagens, dessa forma, alcançar os objetivoS 
da proposição. 
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9. Assim é que, de acordo com _o artigo 3~> do men­
ciOnado diPloma legal, compete ao CONMETRO: 

a) formular, coordenar e supervisionar a política na~ 
ciâilal de metrologia, normalização industrial e certifi­
-Cação da qualidade de produtos industriais, prevendo 
mecanismo de consulta que harmonizem os interesses 
públicos das empresas industriais e do consumidor; 

b) assegurar a uniformidade e a racionalização das 
unidades de medida utilizada em todo o território nacio­
nal· 

c\ estimular as atividades de normalização volun­
tária no País· 

d) estabeiecer normas referentes a materiais e produ­
tos industriais; 

e) fixar critériOs e procedimentOs para certlficação 
da qualidade de materiais e produtos industrias; 

f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das 
penalidades no caso de infração a dispositiVO da legis­
lação referente à metrologia, à normalização industrial, 
à- i:lertifição da qualidade de produtos industriais e aos 
atds normativos dela decorrentes; 

g) coordenar a participação nacional nas atividades 
internacionais de metrologia, normalização e_ certifi­
cação de qualidade. 

10. Nesse sentido, aliás, já foi baixada a Resolução 
n'i' 01/75, de 3 I de: outubro de 1975, na qual é recomen­
dado ao Instituto Nacional de Pesos e Me.didas -
INPM, que, no prazo de trinta dias, proponha especifi~ 
cações sobre embalagens para uso doméstico de produ­
tos_ inflamáveis não deriv_ados de petróleo. 

11. Verifica-se, portanto, que o CONMETRO, den­
tro de sua área de competência, deve inicialmente apro­
var as especificações para embalagens desse produtos, fi­
xando no ato, prazo para sua adoção, após o qUal esta~ 
rão os infrato-res sujeitos às penalidades previstas na lei 
pertinente. 

12. Não há, pois, lugar para nova legislação, em área 
de assu_nto já disciplinado. Do ponto de vista do interes­
se público, deve ser lembrado, a ausência de normas 
parece-nos tão nociva quanto o excesso delas. O grande e 
verdadeiro problema, em nosso País, consiste em faze 
.cumprir as leis já existentes. 

Face ao exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de_ 
Lei da Câmara n9 36, de 1977 (Projeto de Lei número 82-
C, de 1975, na Casa de origem) _que dispõe sobre padro­
nização de embalagens e dá ootras providências, bem 
como do Substitutivo a ele apresentado pela Comissão 
de Economia do Senado Federal. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, 16 de agosto de 1979.- Gilvan 

Rocha, Presidente.- Lomanto Júnior, Relator. -Almir 
Pinto - Adalberto Sena. 

PARECER N' 480, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 

O presente Projeto, de autoria do nobre Senador Ita­
mar Franco, tem por objetivo proibir que seja cobrada, 
pelas unidades integrantes do Sistema Financeiro de Ha­
bitação, qualquer taxa, emolumento ou remuneração na 
transferência ou cessão de direitos sobre imóvel dado em 
garantia de operação de crédito. 

Justificando a proposição, seu ilustre autor lembra 
que os agentes do sistema Financeiro de Habitação, ao 
fornecerem crédito para aquisição de imóvel, o fazem 
sempre -mediante garantia ·real que passa a onerar esse 
bem, normalmente hipotecando-o através de pacto adj~­
tivo ao contrato de mútuo. 

Esclarece, ainda, a justificação que os agentes creden­
ciados pelo referido Sistema exigem, além dos juros e da 
correção monetária, outrOs enéargos financeirOs sob de­
signações as mais diversas, visando, assim, remunerar, o 
capital mutuado a taxas que poderiam considerar-se usu-
rárias. -

Defendendo a procedência e a legitimídade do projeto, 
seu preclaro autor salienta que as entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, objetivando a ma~ 
ximização de seus lucros, cobram determinada taxa 
sobre o valor da transação sempre que o adquirente~ 
muiUáríO cede ou transfere seus direitos a terceiros. Assi­
nala que tal exigência é il:!teiramfmte descabida, nada ha­
vendo para justificá-Ia~ "pois inexiste, "nci caso, Prestação 

--- de qualquer serviço por parte da instituição de crédito. 
Mesmo a sU.ã interveniêncía na operação é, a rigor, des-
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necessária, já que seus direitos se acham amplamente 
protegidos pela garantiã real outorgada. 

Submetido o_ projeto à apreciação da douta Comissão 
de Constituição e JustiÇa, esta pronunciou-se pela sua 
aprovação por entender que a matéria nele tratada aten­
de aos aspectos jurídico-constitucionais, 

Examinando-se o conleúdo e os objetivos da propo­
sição, observa-se que ela visa efetivamente impedir a 
continuação da cobrança, pelas entidades do Sistema Fi­
nanceiro de Habit<~ção, de uma taxa que nào se vincula a 
nenhum serviço prestado por quem a exige. Criada atra­
vés de normas internas expedidas pelas instituições de 
crédito credenciadas pelo mencionado Sistema, a taxa 
cobrada pela transferência ou cessão de direitos sobre 
imóvel dado em garantia çlc_:: operação de crédito constiM 
tu i um encargo fmanceiro injustificável que dificulta e, às 
vezes, impede uma transação comum e legítima, median­
te a qual uma das partes, impossibilitada de pagar as 
prestações sempre crescentes devidas à entid<Jde mutuan­
te, procura transferir seus direitos a outra parte que cer­
tamente tem as condições necessárias para assumir os 
compromissos decorrentes da transação. 

Ademais disso, a exigência da taxa que s_e pretende 
proibir acarreta, como tanlos outros encargos criados à 
margem de fundamentação real e plausível, o aumento 
constante do -cUsto do dinheiro, alimentando o processo 
inflacionário, que atualmente constitui a preocupação 
primordial do Governo. 

Assim, entendemos que qualquer medida que se desti­
ne a coibir a prática de atos e o exercício de atividades 
com fins meramente especulativos deve ser adotada pelo 
Poder Público, considerando_-se que o objetivo último é 
o bem comum. 

Portanto, a nosso ver, o projeto em exame possui ele-
vado alcance social e econômico-financeiro, portanto es­

~ tabelece a proibição de uma exigência que não se apóia 
em nenhum elemento válido e legítimo, revelando-se, 
por isso mesmo, um ônus a mais para cedentes e cessio­
nários e, conseqUentemente, um acréscimo injustificável 
da remuneração do capital mutuado. 

Em face dessas _considerações, somos pela aprovação 
do presente projeto por atender, quanto ao mérito, aos 
interesses da economia nacional. 

Sala das Comissões, 15 de agosto, de 1985.- Senador 
Lomanto Júnior, Presidente. - Martin' Filho, Relator. 
- Roberto Campos - Alexandre Costa - Jorge Kalume 
- Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Jutahy Maga-
lhães- Jutahy Magalhães, pjabstenção- Virgílio Tá~ 
v ora. 

PARECERES 
N•s 481, 482. 483 e 484, 

de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~" 64, de 1980, 
que "altera a redação do § 3~> do artigo 9'1 da Lei q9 
5.889, de 8 de junho de 1973, que dispõe sobre a entre­
ga de moradia do trabalhador em decorrência do des~ 
fazimento do contrato de trabalho''. 

... PARECER N• 481, de 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Cunha Lima 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Humberto Lucena, aumenta de 30 (trinta) para 60 (ses~­
senta) dias o prazo dado pelo§ 3~> do art. 81' da Lei J1l' 
5.889, de 8 de junho de 1973, para que, rescindido ou fin­
do o contrato de trabalho, o empregado rural seja obri­
gado a desocupar a casa em que reside, sendo esta do 
empregador. 

-o termo inicial para contagem do referido prazo, será 
contado, outrossim, a partir da data de quitação, pelo 
empregador, de todos os direitos resultantes das relações 
de trabalho, e não mais da data pura e simples da dispen­
sa. 

Na Justificação-, ·entre- outras razões, argumenta o Au­
tor qUe a disposição legal vigente "tem acarretado uma 
série de difícU.Jdades para aqueles trabalhadores que, 
despedidos de seu emprego rural, não podem deixar o 
ímóvel em que residem- em prazo tão exíguo e em con­
dições tão -adversas'', salientando, ademais que, ao con­
t(á,rio, "tem sido regra geral o empregador exigír a deso­
cupacão da moradia, mas, em contrapartida, não cum-
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pre com seu dever de saldar perante o trabal~ador com 
suas obrigações sociajs e trabalhisfas. Qu-er d1zer:: n~~~es 
casos a lei somente funciona contra o traQ:alQad~r". 

t, portanto, o projeto útil quanto ao mérito, advindo,_ 
de seus efeitos, reais benefícios para a classe dos traba-
lhadQres rurais. _ _ _ __ 

Diante do _exposto e não existindo óbices quanto ao 
aspecto jurídico-constitucional, no_ssq__ J'arecer _é pela 
aprovação d_o Projeto sob Exame. : _ -

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1980. -_Henrlqti.e 
de La Rocque, Presidente- Cunba_Lirna, Relator- Lá­
zaro Barboza - Tancredo Neves - Helvidio Nunes -
Almir Pinto - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 482, DE 1985 
Da Comissio de Legislação Social 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Propõe o eminente Senador Humberto Lucena, pq~ 
meio do presente Projeto, a alteração do§ 3~> do artigo 91' 
da Lei n9 5.889, de 8 dejtinho de-l973, de modo a que, 
rescindido ou findo o contmto do trab_alhador rural, te­
nha ele o prazo de 60 dias para desocupar a casa em que 
reside, se de propriedade do empregador. 

O dispositivo em vigo-r prevê a desocupação do imóvel 
dentro de 30 dias con_tad_os da rescisão. O Projeto, além 
de dobrar esse prazo, estatui que a contagem só se itJicia­
râ a partir da quitação "de ~odos os direitos resultantes 
das relações de trabalho". 

Na .. Justificativa", o Autor sustena que a desocu­
pação da moradia no prazo atilãlrilente previstO .. acarre­
ta transtornos sem conta para o trabalhador rural_e:_sua 
família, espcialmente se co_nsiderarmos que as dificulda­
des do meio rural, de c_omunicação, transporte etc., são 
bem maiores que nó -meió ·urbano. Do meSmd modo, 
acrescenta o eminente Senador Humberto Lucena: 

"Consideramos ser absolutamente legítimo o di­
reito de o trabalhador poder permanecer na casa do 
ex-empregador enquanto este não cumprir com to­
das as obrigações sociais e trabalhistas, isto é. en­
quanto não pagar ao trabalhador todos os direitos 
que este tem como decorrência do contrato de tra­
balho desfeito'', 

A argumentação do Autor, quanto à necessidade de 
dilatação do prazo de desocupação da moradia cedida 
pelo empregador, nos parece procedente. De fato, se me­
citarmoS sob"re a extensão da maioria das propriedades 
rurais, principalmente das regiões Norte e Centro-Oeste, 
fácil serâ concluirmos sobre a_enorme dificuldade do tra­
balhador rural, não só de encontrar emprego mas, sobre­
tudo, de poder transferir -stia -f<imília e seus bens, ainda 
que parcos, para outra localidade_ sempre distante. 

Despedido do emprego, quase sempre, em face da rus­
ticidade do meio em que vive, é posto para fora da pro­
priedade, ficando sem teto e sem abrigo, enquanto parte 
à procura de trabalho. Assim, a garantia legal do direito 
de permanecer, por mais tempo, na casa em que morava, 
é medida de relevante interesse social. 

Discordamos, no entanto, da forma proposta para o 
início da contagem do prazo. Ora, a data da quitação de 
todas as obrigações sociais e.trabaJhistas "mesmo que es­
tejam pendente ou sub judice na Justiça", como esclarece 
o Autor na "Justificativa", é algo de uma irtdefinição to­
tal. 

Quem dirà se-"tCidas as obrigações trabalhistas" estão 
quitadas ou não, será a sentença tran_sitada.em julgé!do. 
Ora, o que se postula na Justiça são pretensos direitos, 
evidentemente não reconhecidos pelo empregador. Do 
mesmo modo que há empregados que reiviridícam pres­
tações consideradas legítimas, outros hâ que postulam 
apenas por capricho ou emulação. 

A redação proposta ao dispositivo traria a imediata 
conseqüência, pelo menos nas área_s ru_rais mais próxi­
mas d_os centros urbanos, de o trabalhador despedido in­
gressar com reclamação na Justiça com o único objetivo 
de postergar, sine die, a data da desocupação do imóvel 
em que reside. Sabendo-se que uma ação, às vezes, de-­
manda anos para ser decidida em última instância, fácil ê 
de prever-se os inconvenientes de uma lei com tal precei-
to._ _ 

Por isso que, atendendo __ ao fato_de: ter o trabalhador 
rural direito ao aviso prévio, pois que a ele são esten_dj­
das as prescrições da CLT., naquilo que não conflitarem 
com a Lei n~' 5.889/73, em referência, parece-no~ razoá-
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vel que o prazo de 60 dias seja contado da data_ desse avi­
so, quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho 

_sem justa causa. O mesmo prazo, entretanto, não deve 
prevalecer no caso de término de contrato ou de rescisão 
por justa causa. Aqui o trabalhador não é surpreendido 
pela despedida abrupta, inesperada; de antemão jâ sabe 
a data em que seu contrato vai terminar e pode-se preca­
ver. Do mesmo modo, dando justa causa à rescisão, não 
é razoável que tenha o mesmo privilégio daquele que l)ão 
deu motivo à despedida. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
na forma da seguinte: Emenda nl' 1-CLS 

SUbstitutivo 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 64, DE 1980. 

Altera a redação do § 39 do artigo 99 da Lei n9 
5.889, de 8 de junho de 1973, que dispõe sobre a entre­
ga da moradia pelo trabalhador em decorrência do 
desfazimento do contrato de trabalho. 

-O Congresso Nacional decreta:· 

Art. 1~> O§ 3~> do artigo 91' da Lei n9 5.889, de 8 de ju­
nho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 39 Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o 
empregado será obrigado a desocupar a casa em quere­
side: 
- a) dentro de 30 dias, contados da data do término ou 

da rescisão por justa causa ou por culpa recíproca; 
b) dentro de 60 diaS, contad_os __ da data_do aviso pré­

vio, ainda que pago ou indenizado, no caso de rescisão 
sem justa caUsa. 

ArL 2" Es~a lei entra em vigor, na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
-:Sala _das Comissões, 27 de novembro de 1980. -

Helvídio NUnes, Presidente - Raimundo Parente, Rela­
tor - Lenoir Vargas - jutahy Magalhães - Moacyr 
[)alia -._ Aloysio Chaves. 

PARECER 
N9 483, de t98S 

DÁ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O nobre Senador Humberto Lucena_ ofereceu ao exa­
me do Senado Federal o Projeto de Lei n~> 64, visando a 
alterar "a redação do § 3~> do art. 9 da Lei n~> 5.889, de 8 
de junho de 1973, que dispõe sobre a entrega da moradia 
pelo trabalhador em decorrência do desfazimento do 
contrato de trabalho". · 

O texto proposto est<~va assim redigido: 

~·Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o 
empregado será obrigado a desocupar a casa em que 
reside, dentro de tiO (sessenta) dias, contados da 
data de quitação, Pelo empregador, de todos os di­
reitos resultantes das relações de trabalho". 

Eni. reunião de 13 de ago.~to de-1980, esta Dou~ Co­
mfssão aprovou unanimemente parecer favorável, da la­
vra do ilustre Senador 0..1nha Lima. 

A COmisSão de LegisJ.aç~o_-SoClal, a·compã.nha-nOo o 
voto do relator, Senador Raimundo Parente, discorda 
do início da contagem, e conCluiu por aprovar emenda 
substitutiva, que assim redigia o questionado parágrafo: 

"§ 39 -~Rescindindo ou p_ndõ o c~ntrato de trabalho, 
o empregado será obrigado a desocupar a casa em que 
reside: a) dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do 
térmirio ou da rescisãõ por justa causa ou por culpa recí­
proca; b) dentro de 60 (sessenta) dias do aviso-prêvio, 
ainda que pago ou indenizado, no caso de rescisão sem 
JUSta causa." 

As razões da divergência foram asSíin eKpostas: -
-"Discordamos, no entanto, da forma proposta para 

o início da contagem do prazo. Ora, a data da quitação 
de todas _as obrigações sociais e trabalhistas "mesmo que 
estejam pendentes ou sub judice na Justiça", como esda­
re-Ce o autor na "Justificativà", é algo d6 uma indetinição 
tot~:~l. 

Quem dirá se "todas as obrigações trabalhistas'''estão 
quitadas ou não, será a sentença transitada em julgado. 
Ora, o que se postula na Justiça são pretensos direitos, 
evidentemente não reconhecidos pelo empregador. Do 
mesmo modo que há empregados que reivindicam pres-
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tações consideradas legítimas, outros há que postulam 
apenas por capricho ou emulação. 

A redação proposta ao dispositivo traria a imediata 
conseqüência, pelO menos nas áreas rurais mais próxi­
mas dos centros urbanos, de o trabalhador despedido in­
gressar com reclamação na Justiça com o único objetivo 
de postergar, sine die, a data da desocupação do imóvel 
em que reside_ Sabendo-se que uma ação, às vezes, de­
manda anos para ser decidida em última instância, fácil é 
de prever-se os inconvenientes de uma lei com tal precei­
to. 

Por _is~o que, atendendo ao fato de ter o trabalhador 
rural direito ao aviso-prévio, pois que a ele são estendi-. 
das as prescrições da CLT, naquilo que não conflitarem 
com a Lei n'~' 5.889/73, em referência, parece-nos razoá­
vel que o prazo de 60 dias seja contado da data desse avi­
so, quando se tratar de rescisão" de contrato de trabalho 
sem justa causa._ O mesmo prazo, entretanto, não deve 
prevalecer no caso de término de c_ontrato ou de rescisão 

·por justa causa. Aqui o trabalhador não é surpreendido 
pela despedida abrupta, inesperada; de antemão já sabe 
a_data em que seu contrato vai terminar e pode-se preca­
ver. Do mesm_o m_odo, dando justa causa à rescisão, não 
é razoável que tenha o mesmo privilégio daquele que não 
deu motivo à despedida." 

Em conseqCiência, o projeto voltou a esta Comissão 
para opinar sobre a referida emenda substitutiva. Desig­
nado relator, o nobre Senador Amaral Furlan redigiu o 
s_eguinte parecer, que não assinou, nem submeteu à con­
sideração deste Órgão Técnico: 

- .. 0 projeto em epígrafe retorn a i! nossa apre­
ciaçãO Para exame do_substitutivo apresent:ido pelo 
ilustre Senador Raimundo Parente, relator da ma­
tériã na douta Comissão de Legislação Social, e que 
desdobm o§ 3~> do art. 99 da Lei n'i' 5.889/73, com o 
objetívo de estabelecer prazos dífereilciados para 
que o trabalhador despedido do emprego devolva a 
moradia 6n que reside, 

No primeiro caso, de rescisão por justa causa ou 
culpa recíproca, o prazo de retomada do imóvel será 
de 30 (trinta) dias; no segundo, que contempla a hi­
pótese da demissão sem justa causa, o prazo será de 
60 (sessenta)- dias. 

A medida é salutar, aprimora o espírito da pro~ 
posição- que é o de proteger o trabalhador demiti­
do~ e não encontra obstáculos quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional. 

Diante do exposto nosso parecer ê pela apro­
vação do projeto, na forma do substitutivo." 

Ao subscrever dito parecer, meu voto é pela acolhida 
da emenda substitutiva da Comissão de Legislação So­
cial, que aperfeiçoa o projeto em exame. 
- Sala das Comissões, em 15 de maio de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro, Relator 
- Martin111 Filho - Hélio GueiroS - Luiz Cavalcante -
Alfredo Campos- Nivaldo Machado- Moacyr Duarte. 

PARECER N• 484, DE 1985 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Desarqilivado, vem para exame de mérito nas finanças 
públic<Js o Projeto de Lei n'i' 64, de 1980, que pretende au­
mentar de trinta para sessenta dias o prazo para que o 
empregado rural desocupe a casa em que reside, do em­
pregador, além do que contados da data da quitação, 
pelo empregador, de todos os direitos resultantes das re­
lações de trabalho (fl. 1) fá-lo, substituindo a redação do 
§ 3~> do ·art. 99 da Lei n~> 5.889, de 1973 (fl. 5). 

Antes do arquivamento, a douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça opinara pela inexistência de óbices de na­
tureza jurídico-constitucional e pela aprovação do proje­
to (fls. 7 e 8). 

A Comissão de Legislação Social.apresentou substitu­
tivo maritendo o prazo de 30 dias para as hipóteses de 
término do contrato ou rescisão dele por justa causa ou 
por culpa recíprOCa, e dilatando, para os propostos 60 
dias, o prazo no caso de rescisão sem justa causa (fls. lI e 
12). 

Reapreciada a matéria pela Comissão de Constituição 
e Justiça à vista do substitutivo; este mereceu acolhida 
(fls. t4 e t5). 
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A proposiçUo, como se_ vê, não influi na despesa ou na 
receita federa( nem no patrimônio da União, únicos as­
pectos de que caberia exame por esta Comissão de Fi­
nanças. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do projeto, na 
versão do substitutivo da Comissão de Legislação SociaL 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente -Jorge Kalume, Relator -
Jutahy- Magalhães - Alcides Saldanha - Alexandre 
Costa- Roberto Campos- Cid Sampaio- Virgílio Tá­
vora - Martins Filho. 

PARECERES 

N•s 485 e 486, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 105, de 1982 
- Complementar, que uintroduz alterações na Lei 
Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, que Ins-­
tituiu o PRORURAL". 

PARECER No 485, DE 1985 

Da Comissio de Constltulçiio e Justiça 

Relator: Senador José Ignácio 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Seo&dor 
Nelson Carneiro, introuz alterações na Lei Complemen­
tar n~' ll/71 -PRO RURAL, para incluir explicitamen­
te entre os serviços de saúde garantidos aos trabalhado­
res rurais a assistência odontológica. 

2. Na justificação, após referir que os- apliCaâores da 
legislação previdenciária rural não entendem - como 
deveriam - assistência odontológica compreendida na 
assistência à saúde, esclarece: "Por isto que, atendendo 
sugestão do Sr. Hélio Souza- Oliveira, do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Estância, Sergipe, estarilos pro­
pondo a inclusão obrigató.dÍt da assistência odontológica 
na Lei". 

3. Adiantando-se a alguma possível argUição de in­
constitucionalidade com base no parágrafo único do art. 
I 65 da Carta Constitucional, já que outras alegações não 
caberiam, argUi o Autor- corii abSbluta propriedade: 
.. Desnecessário indicar fonte dei diSJdQ, vistO como o 
projeto não cria novas despesas. A assistência médica e 
odontológica continuarão a ser prestadas em conformi­
dade com o permitido pelos recursos orçamentários do 
FUNRURAL". 

De resto, a proposição êjU.fídica,-regím.etüal e de boa 
técnica legislativa, demandando, apenas, sob o último 
aspecto, a colocação do verbo da cláusula de vigência no 
presente do indicativo. 

Quanto ao mérito, sobre o qual nos compete pronun­
ciar (art. 100, item I, n~' 24, da Constituição), ressalta-se a 
oportunidade da proposição, pois é de todo descabido 
excluir a assistência odontológica da abrangénda do 
conceito de serviços de saúde. Com a explicitação legal, 
cairâ tal interpretação restrittV3., absurda e prejudicai aos 
trabalhadores rurais. 

4. Ante o exposto, opinamos-pela aprovação do pro­
jeto, por constitucional, jurídico; regimental, de boa téc­
nica legislativa e, no_ mérito, oportuno e conveniente, 
com a seguinte emenda: 

EMENDA No I - CCJ 

Dê-se ao art. 2~' a seguinte redação: 

"Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1983. -
Heh'ídio Nunes, Presidente- José Ignácio Ferreira, Re­
lator- Aderbal Jurema- Morvan Acayaba- -Carlos 
Chiarelli- Guilherme Palmeira -Passos Pôrto --José 
Fragelli. 

PARECER No 486, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Propõe o eminente Senador Nelson Carneiro, pelo 
presente projeto, a alteração do inciso V do artigo 29 da 
Lei Complementar n~' li, de 1971, de modo a incluir no-
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Programa de Assistência ao Trabalhador Rural os ser­
viços de assistêricia médica e odontológica. 

Esclarece o Autor, na "JUstificação", que o projeto 
atend_e a sugestão do Sindicato dos Trabalhadores Ru­
rais de Estância, Sergipe, segundo o qual os serviços de 
saúde, atualmente previstos na legislação, estão restritos 
à assistência médica e hospitalar, por força de interpre­
tação dos administradores do PRORURAL. 

Cabe considerar, de início, que a Lei Complementar n9 
\I, de 1971, dada a sua característica de norma legal de 
hierarquia superior, apenas traçou os princípios gerais e 
J')Orteadores da assistência_ previdenciária" ao trabalhador 
rural. Assim, de acordo com a própria tradição do nosso 
Direito PoSitivo, a explicitação, o detalhamerito âa lei fi­
cou deferido ao seu regulamento, consoante o disposto 
no seu artigo 35. 

Dessa forma, a 12 de fevereiro de 1974, foi baixado o 
Decreto n9 73.6l7, que, em seu artigo" 28, dispõe: 

"Art. 28. Os serviços de saúde compreenderão: 
a) prevenção de doenças e educação sanitária; 
b) assistência à maternidade e à trifância; 
c) atendimento médico e cirúrgicO em ambula­

tório, _ou__, em regime de internação hospitalar, ou, 
ainda, em dorrticílio; 

d) exames complementares; 
e) assistência odontológica, clínica e cirúrgica~'' 

Como se vê, os serviços previstos no projeto, de "assis­
tência médica e odontológica", já estão plenamente pre­
vistos na legislação pertinente, não se justificando, as­
sim, a alteração pretendida no projeto. 

A- ser considerada como procedente a informação do 
Siildici:i.fo, e !lãõ há por que deixar de admiti-la, caberia, 
Com mais propriedade, uma denúncia à administração 
central do PRO RURAL, c_om vistas ao atendimento de 
seus serviços naquela região _do Estado d_e Sergipe. 

Ante estas consideraçõ~. opinamos pela rejeição do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985. -Jorge 
Kã.Lume, Presidente eventual -Gabriel Hermes, Relator 
-Alcides Saldanha - Alcides Paio - Nivaldo Machado. 

PARECERES 
N•s 487 e 488, de 1985 

Spbre o Projeto de Lei do Senado n11 164, de 1982 
- Complementar, que "assegura ao contribuinte do 
Imposto sobre a Renda o direito de abater a integrali­
dade da despesa com a Saúde, educação, babitação e 

_ jUros proveriientes de dívidas pessoais:'· 

PARECER No 487, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: "Senador José Ignácio 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Itamar Franco, objetiva "assegurar ao contribuinte do 
lmposto sobre a Renda o direito de abater a integralida­
de das despesas com a saúde, educação, habitação e ju­
ros provenientes de dívidas pessoais". 

T Na j ustificução, diz o autor: ''dentre os inúmeros 
ardis sucessivamente postos em prática pela adminis­
tração fazendária para aumentar o nível de recolhimen­
to, surge agora o expediente de, progressivamente, Iimi­
t<lr as importâncias tradicionalmente dedutíveis da renda 
bruta para fins de cálculo do imposto sobre a renda. A 
quantia dedutível a título de juros de dívidas pessoais, 
por exemplo, foi gradativamente sendo reduzida até a 
sua completa_eliminaÇão. Idêntico tratamento vêm mere­
cendo as despesas com educação e habitação, sendo que 
hoje já se noticia que até mesmo os gastos com saúde 
passarão a ser limitados". 

Após outras considerações, acentua: "a fim de evitar 
que "portarias", "circulares", "avisos ministeriais" e ou­
tros diplomas legais de menor porte continuem a mere­
cer aplicação até o advento de lei ordinária específica, 
passam desdé' logo a constituir despesas dedutíveis da 
renda bruta a integralidade dos gastos com educação, 
saúde, habitação e juros provenientes de dívidas pes­
soais". 

Fundumeota a constitucionalidade do projeto, i con-
-___ i:lui: ''A Proposição <?Ta su6metida ao Congresso Nacio-
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nallem por escopo evitar que o sacrificado conti'ibuinl.e 
con~_inuc;: a_ ser vHüu_tl _da prepotência e arbitrariedade 
com que se conduz a autoridade fazendária no Brasil 
atUUlmente". 

·3. O projeto dá nova redação ao art. 44 da Ui n~> 
5. f72/66- (Código Tribütárío N<icional), dispondo em 
p-arági-afo único que "Lei ordinária definirá os critérios 
para apuração da renda líquida, inclusive no tocante a 
abatimentos e d.;..-Juções. Em qualquer hipótese, serão in­
tegralmente dedutíveis os gastos com saúde, educação e 
juros provinientes de dívidas pessoais". 
---3.1 Compete à União legislar sobre "normas gerah 
de direito finunceiro (art. 8~', item XVII, letra c, da Cons­
tituiç~o), sendo _que "le:i comple_111entar estabelecerá nor­
mas gera-is cre direito triOul.~rio ... " (art. 18, § 1 <;>). 

A matéria do presente projeto aí está compreendida. 
Por o Litro ladó, cabe aó Congresso Nacional "dispor 

sobre todas as matérias de competência da União, espe­
ciaJmente: 

r -tributos, arrecadação e distribuição de rendas ... " 
(art. 43. 1). 

Estamos diante de um caso de comp_etência concorren­
te, p_reVistá no ar~. 56 da Carta -Vigente, ou nos depará­
mos com hipótese de matéria financeira que o art. 57, 
item I defere à iniciativa exclusiva do Presidente da Re­
pública? 

Inclinamo-nos para a primeira -alternativa. 
Com efeito, ou se siga a distinção de Pontes de Miran­

da entre Direito Financeiro e matéria financeira, segun­
do a qual assunto de Direito Tributário, fazendo parte 
do Direito Financeiro, escapa à reserva do item I do art. 
57, ou se entenda que a matéria tributária não está por 
aquela norma alcançada, impõe~se, na exegese do alcan­
ce _daquele dispositivo, a interpretação restritiva, país 
qu-e Se trata de norma de exceção. E norma de exceção 
deve ser restritivamente interpretada, como ensina a boa 
hermenêutica constitucíonal. 

Dai que damos por inteiramente bem fundamentado o 
arrazoado do autor, advogand_o, de antemão, a constitu­
cionalidade do- projeto.-

3.2 -Jurídica, regimental e tecnicamente, a propo­
sição- desmerece reparos. 

3.3 No mérito (art. 100, item I, n~'s 6 e 24 do Regi­
mento Interno), o projeto ê de inteira oportunidade e 
jústíi;a, -pois todos conhecem -a tendência aporitadá de se 
restringir, mais e mais, as hipóteses e a amplitude dos 
abatimentos e deduções, agravando-se a situação do 
contribuinte. 

4. Ante o~xposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por constitucional, jurídico, regimental, de boa téc­
nica legislativa e, no mérito, oportuno e conveniente. 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 1984. -
_ He~vídio Nunes, _presidente- José Ignácio Ferreira, Re­
latOr - Passos Pôrto - Guilherme Palmeira - Carlos 
O:Jiarelli- Aderbal Jurema- Morvan Acayaba- José 
Fragelli - Moacyr Duarte. 

PARECER No 488, DE 1985 

Da Comiss~o de Finanças 
Relator: Senador Marcelo Miranda 

O Projeto' em análise, de autoria do Senador Itamar 
Franco, propõe nova redação ao art. 44 do Código Tri­
butário Nacional (Lei nY 5.172, de 25 de outubro de 
1966), de molde a estabelecer, como base de cálculo do 
imposto de renda, o montante, real, arbitrado ou presu­
mido, da _renda anual líquida ou dos proventos tributá­
veis. Haveria, portanto, o acréscimo d_os adjetivos "a­
nual" e "líquida" à renda, cujo montante constitui a 
principal base de cálculo do referido imposto, nos ter­
mos do citado artigo. 

Haveria ainda o acréscimo de parágrafo único, dis­
pondo caber ã -lei ordili"ária definir os critérios para a 
apuração da renda líquida, "inclusive no tocante a abati­
mentos e deduções", preceituando-se que "em qualquer 
hipótese, serão integralmente dedutíveis os gastos com a 
saúde, habitação, educação e juros provenientes de dívi­
das pessoais". 

Nu justificação, salienta o autor o tratamento tribu­
tário penalizante que Os salários vêm sofrendo, em con­
traste com o privilégio que habitualmente se vem conce­
dendo aos rendimentos de_capital; consigna a "incúria 
administrativa na gestão das finanças públicas", que 
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"vem levando o governo a aumentar grãdativamente a 
carga fiscal"; denuncia os "'ardis" e "expedientes" de 
que lança mão a administração fazi!ndãria para "proM 
gressivamente, limitar as importâncias tradicionalmente 
dedutíveis da renda bruta para fins de câlculo do impos~ 
to de renda", arrola as reduções progressivas de diversos 
abatimentos, entre os quais o de juros de dívidas pessoais 
(que acabou e!imiiiado); e profliga a arbitrariedade da 
administração no uso do decreto-lei e de outras catego­
rias normativas de nível inferior para agravar ainda mais 
a tributação da renda das pessoas físicas. Conclui ser ne­
cessário explicitar que a base de cálculo do impostO ê a 
renda anual líquida, cabendo tão-somente à lei ordinãría 
fixar os critérios de sua aprovação, bem como da apu­
ração dos abatimentos e deduções admissíveis. 

Demonstra, por fim, à soCiedade, a competência par­
lamentar para a iniciafiva de lei sobre a matéria, porito 
de vista que perfilhamos, em vista do que havemos por 
formalmente correto o Projeto. --

No mérito, também não há como discordar da propo­
sição: -é -míSfCr -corlter a voracidade do _Poder Executivo, 
que abusa de suas prerrogativas para ir engrossando 
cada vez mais a carga fiscal já piilosamenie- suportada 
pelos contribuintes- especialmente pessoas fisicas e es­

.pecificamente no tocante ao imposto d_e renda. 
Ora, a incidência do imposto Sobre a renda e proven­

tos de qualquer natureza, em razão da competência ou­
torgaç:la à União pelo art. 21, IV, da Carta Magna, deve 
cingir-se à efetiva dispon1bilidade econômica ou jurídica, 
adquirida pelo sujeito passivo, como preceitua, aliás, o 
Código Tributário Nacional, no seu art. 43, em combi­
nação com o qual deve ser interpretado o art. 44, na re­

, dação vigente. Do que detlui tratar-se de liquido o mon­
tante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou _ _dos 
proventos tributâveis. A rigor não haveria necessidade, 
pois, de tornar legalmente explícita essa infei'êncla. 
, Ocorre, todavia, que em matéria tributâria tudo deve ser 
feito em prol da segurança dos contribuintes, mormente 
diante da prâtica, por todos conhecida, de que é useiro e 
vezei-ro o Poder Executivo, de alargar a qualquer custo 
as bases de incidência dos tributos de sua esfera, como 
lembra, aliás, muito bem, o ilustre Autor do Projeto. 

1m pende, pois, opor balizas que não sejam facilmente 
ultrapassadas pela lei orgânica ou por categorias norma­
tivas inferiores. Nesse sentido, nada a argUir-se quanto à 
redação, sugerida, do artigo 44. 

R.espeitante o seu parãgrafo único, a complexidade do 
imposto de renda aconselha, a nosso ver, peq_uenª'_ alte­
ração redacionat. Sabido que as deduções se trad_uzem 
corno despesas necessârias à pe'rcepção dos rendimentos, 
sendo, pois de caráter objetivo (cf. Regulamento do Im­
posto de Renda), daí resultando o rendimento líquido 
em cada cédula (ibidem), enquanto que os abatimentos, 
aplicando-se à renda br~t_a (soma dos rendimentos líqui­
dos das cédulas), têm carâter subjetivo, por referirem-se 
ao contribuinte e aos seus dependentes, talvez fosse pre­
ferível falar-se de "deduções e abatimentos" em vez de 
.. abatimentos e deduções". E ainda em abono de maior 
precisão terminológica, substituir-se a palavra .. dedutí­
veis" por "computados" ou "considerados". 

Essas pequenas alterações, em nada diminuem o eleva­
do alcance do Projeto em termos de justiça fiscal, conve­
niênCia e õJ)ortunidade, razão por que nos manifestamos 
pela sua aprovação, com a Emenda que a seguir apresen­
tamos: 

EMENDA N• 1 - CF 

Dê-se ao parágrafo único do art. 44 do Código Tribu­
tário Nacional, nos termos do art. }9 do Projeto, are­
dação seguinte: 

"Parágrafo único. Lei ordinâria definirá os cri­
térios para apuração da renda líquida, inclusive no 
tocante a deduções e abatimentos. Em qualquer hi­
pótese, serão integralmente considerados os gastos 
com saúde, habitação, educação e juros provenien­
tes de dívidas pessoais." 

Sala das Comissões, em 13 de junho de 1985.- Lo· 
manto Júnior, Presidente- Marcelo Miranda, Relator 
-Albano Franco - Joio Castelo- Jutahy Magalhães 
- Carlos Lyra - Roberto Campos - Américo de Souza 
-José Lins. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECERES 
N•s 489 e 490, de 1985 

Sobre_ o Projeto de Lei do Se" nado n9 159, de J 982, 
que "proíbe a cobrança de taxa, emolumento ou re­
muneração, por parte dos agentes do Sistema Finan­
ceiro de Habitação, nas cessões de direito oriundas de 
financiamento''. 

PARECER N• 489, DE 1985 
Da Comissilo de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Itamar Franco, estabelece que as entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, ficam proibidas de 
cobrar qualquer taxa, emolumento ou remuneração, 
pela transferência ou Cessão de dírelto sobre im-6vel dado 
em garantiu de operação de crédito. 

Justificando a medida, lembra o _autor que a forma 
adotada pelo Sistema Financeiro de Habitação il.as tran­
sações de compra de imóvel, é a da hipoteca mediante 
pacto adjeto ao contrato mútuo. Todavia, assinala que 
os agentes financeiros credenciados pelo BNH, além dos 
juros e da correção monetâria, cobram outras verbaS sob 
os mais variados títulos, conseguindo, com isso; remune­
rar o capital mutuado a taxas que considera corno usu­
rárias, ademais de realimentadores da inflação. 

Defeiida a apreciação do mérito à douta Comissão de 
Finan_ças e: çomo inexistem 6bices __ quanto ao -ãspecto 
jurídico-constitucional, nosso parecer é pela aprovação 
do projeto. 

Sala da ComiSsão, em 15 de maiO de 1985. -_José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator. -
Hélio Gueiros- Aderbal Jurema- Nivaldo Machado­

-Luiz Cavalcante- Carlos Alberto- Alfredo Campos­
Moacir Duarte. 

PARECER N' 490, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador_ M3.rtins Filho 

O p-resente Projeto, de autoria do nobre Senador Ita­
mar Franco, tem por objetivo proibir que seja -cobrada, 
pelas entidades integrantes do Sistema Financeiro de 
Habitação, qualquer taxa, emolumento ou remuneração 
na transferência ou cesSão de direitos ~obre imóvel dado 
em garantia de operação de crédito. 

-Justificando a proposição, seu ilustre autor lembra 
que os agentes do Sistema Financeiro de Habiti:lçâO~-ao 
fornecerem crédito para aquisição de imóvel, o fazem 
sempre nl.eôiante garantia real-que passa a orlerar esse 
bem, normalmente hipotecando-o através de pacto adje­
to ao contrato de mútuo. 

Esclarece, ainda, a justificação que os agenteS creden­
ciados pelo referido Sistema exigem, além dos juros e da 
correção monetária outros encargos financeiros sob de­
signações as mais diversas, visando, áSsirn, femunefú o 
capital mutuado a taxas que poderiam considerar-se usu-
rárias. __ 
_Defendendo a procedência e a legitimidade do projeto, 

se.u preclaro autor salienta que as entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, objettvando a ma­
ximiz<lção de seus lucros, cobram determinada taxa 
sobre o valor da transação sempre que o adquirente­
mutuãrio cede ou transfere seus direitos a terceiros. Assi­
nala que tal exigência é inteiramente descabida, nada ha­
vendo para justificá-la, pois inexiste, no caso, prestação 
de qualquer serviço por parte da instituição de crédito. 
Mesmo a sua interveniência na operação ê, a rigor, des­
necessária, jâ que seus direitos se acham amplamente 
protegidos pela garantia real outorgada. 

Submetido o projeto à apreciação da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, esta pronunciou~se pela sua 
aprovação por entender que a matéria nele tratada aten­
de aos aspectos jurídico-constitucionais. 

Examinando-se o conteúdo e os objetivos da propo­
sição, ob~erva-se que ela visa efetivamente impedir a 
continuação da cobrança, pelas entidades do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação, de uma taxa que não s-e vincula a 
nenhum serviço prestado por quem a exige. Criada atra­
vês de normas internas expedidas pelas instituições de 
crédito credenciadas pelo mencionado Sistema, a taxa 
cobrada p_ela transferência ou cessão de direitos sobre 
imóvel dado em garantia de operação de crédito consti-
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tu i um encargo financeiro injustificável que dificulta e, às 
vCzes. impede uma transação cOmum e legítima, median­
te a qual uma das partes, impossibilitada de pagar as 
prestações sempre crescentes devidas á entidade mutuan­
te, procura fransferir seus direitos a outra parte que cer­
tamente tem as condições necessãrias para assumir os 
compromissos decorrentes da transação. 

Ademais disso, a exigência da taxa que se pretende 
proibir acarreta, como tantos outros encargos criados à 
margem de fundamentação real e plauslvel, o aumento 
constante do custo do dinheiro, alimentando o processo 
inflacionário, que atualmente constitui a preocupação 
primordial do Gov_erno. 

Assim, entendemos que qualquer medida que se desti­
na a coibir a prática de atos e o exercfcio de atividades 
com fins meramente especulativos deve ser adotada pelo 
Poder Público, considerando-se que o objetivo último~ 
o bem COrrillril. 

Porta rito, a nosso ver, o projeto em exame possui ele­
vado alcance social e econômico-financeiro, portanto es­
tabelece a prOibição de uma exigência que não se apóia 
em nenhum elemento válido e legitimo, revcilando-se, 
por isso mesmo, um ônus a mais para cedentes e cessio­
nários e, conseqilentemente, um acréscimo injustificável 
da remuneração do capital mutuado. 

Em face dessas considerações, somos pela aprovação 
do presente projeto pof ·atender, qUanto ao mêríto, aos 
interesses da economia nacional. 

Sala das Comissões, em 15 de agosto, de 1985.- Lo­
lnftnto Júnior, Presidente- Martins Filho, Relator -
Roberto Campos- Alexandre Costa- Jorge Kalume­
Alcides Saldanha - Cid Sampaio - Jutahy Magalhies 
- pjabstenção - Vhgílio Távora. 

PARECERES 
N•s 491 e 492, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado o9 SS, de-1983, que 
"determina seja a Bandeira Brasileira hasteada diaria­
mente nos estabelecimentos de 19 e 2~ Graus, sob cânticos 
d9 Jlino Nacional". 

PARECER N• 491, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Passos Pôrto 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

Jorge Kalume, estabelece que as escolas de !9 e 29 graus 
ficam obrigadas a hastear,diariamente, a Bandeira Brasi­
l_~ra,_ sob cântico do tli~o Nacional por parte dos alu­
nos. 

Justificando ·a m!Úêría, afirma o autor ter ela por esco­
po_ "a _formação cfvica do_jov~m estudante brasileiro, 
procurando incutir-lhe, desde cedo, o respeito aos valo­
res representados pela Bandeira e Hino de nossa Pátria", 
isso porque, conforme observa, "há algumas décadas te­
mos notado o aumento da indiferença pelos símbolos na­
cionais", razão pela qual - como acentua -, "cabe­
nos, como legisladores, tudo fazer no sentido de reavivar 
o culto e o interesse pelo Hino e pela Bandeira Nacio­
nal". 

Realmente estâ certo o nobre Senador Jorge Kalurne, 
porque parece. esquecido a velha praxe do hasteamento 
da Bandeira e do cântico do Hino Nacional antes do iní­
cio das aulas, solenidade .diãria em que, até alguns anos 
atrás, era lembrado aos jovens a importância do culto 
aos símbolos pátrios. Outrossim, em países mais desen­
volvidos_ que o Brasil, como os Estados Unidos e a 
França- apenas para citar dois exernpws -,existe ver­
dadeira veneração por tais símbolos, sendo de salientar 
que as bandeiras são hasteadas diariamente até mesmo 
em estabelecimentos comerciais, sem C!)"ntar com aquelas 
que enfeitam a fachada dos lares nos dias de domingos e 
feriados. 

Diante do exposto e inexistindo óbices quanto ao as­
pecto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela apro­
vação do projeto. 

Sala da Comissão, i3 de junho de 1984. - Murilo Ba­
daró, Presidente. - Passos Pôrto, Relator. - Odacir 
Soares- Hélio Gueiros- José Ignácio Ferreira..:.. Oc­
tavio Cardoso - Carlos Chiarelli - Martins Filho. 
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PARECER N• 492, DE 1985 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sen1tdor Aderbal Jurema 
O Projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador 

Jorge Kalume, estabelece que as escolas de 111 e 2~' graus 
ficam obrigadas a hastear, diariamente, a Bandeira Bra­
sileira, sob o cântico do Hino Nacional por parte dos 
alunos. 

Em sua justificriçãO, o autO-r do projeto diz; 

"A presente proposição visa a contribuir para a 
formação cívica do jovem estudante brasileiro, pro­
curando incutir-lhe, desde cedo, o respeito aos valo­
res representados pela Ba'ndeira e Hino de nossa Pá-
tria. ~ 

Há algumas décadas temos n_otado o aumento da 
indiferença pelos símbolos nadoitais, fenônlenos 
cuias causas não conseguimos identificar. 

Cabe-nos, como legisladoreS, tudo fazer no senti­
do de reavivar o culto e o interesse pelo Hino e pela 
Bandeira Nacional. 

Atrãs da argumentação de que os símbolos são 
supérfluos há provavelmente o desejo subreptício de 
eclipsar os nossos ídolos, para facilitar a denomi­
nação ideológica, 

Em décadas passadas, as coisas eram diferentes~ 
Olavo Bilac, o nosso mais s·ignificativO poeta parna­
siano, foi um campeão em defesa desse culto. Autor 
de vãrias composições poéticas de exaltaçãO à -Pá­
tria, entre as quais se incluem a letra do "Hino à 
Bandeira-.-. e a "OraçãoT&ndeira", Bilac bateu-se 
durante toda a sua vida para incentivar o civismo e 
o patriotismo entre os jovens, e pelo serviço militar 
obrigatório. t de sua autoria o famoso poema que 
se inicia com a frase: '""Ama com fé e orgulho a terra 
em que nasceste", 

Faz-se necessário que se instile na mente dos jovens, 
com mais vigor, o.'t V di ores representativos da nossa Ban 
deira e do Hino NacionaL 

Assim, concordamos com o Senador Jcrge Kalume, 
achando necessário a preservação, o fortaledmento e a 
projeção dos valores espirituais e éticos_da nacionalida­
de, da unidade nacional, e do setimento de solidariedade 
humana, por meio do culto à Pátria, _aos seus símbolos, 
tradições e instituições. 

Isto posto, e por achar o projeto justo e oportuno, so­
mos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1985. -Jorge Ka~ 
lume, Presidente eventual. - Aderbal Jurema, Relator. 
-Álvaro Dias- Luiz Viana- Gastilo Müller- Octa­
~io Cardoso. 

PARECERES 
N•s 493 e 494, DE 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'1 91, de 1984 
que '"dispõe sobre contagem de tempo de servlç~ 
público e de atividade privada, para efeito de aposen­
tadoria pelo INPS". 

PARECER No 493, DE 1985 
na Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador JosE Ignácio Ferreira 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Fernando Henrique Cardoso, tem por OOjefíVo estabele­
cer que, na aplicação da Lei nl' 6.226, de 14 de julho de 
1975 -que permite a contagem recíproCa de tempo de 
serviço público federal e de iniCiativa privada, para efeito 
de aposentadoria-, seja admitida a hipótese da aposen­
tadoria proporcíoiial a que se refere o art. I O, i f em I, alíw 
nea "a" da Lei n~' 5:890, de 6 de junho de 1973. 
~que a Lei nY 6.226/75, em seu artigo 5~", apenas con­

templa a contagem recíproca para efeito da concessão de 
aposentadoria aáS 35 (triilta e cincuX anOs de serviço -
ressalvadas as exceções expressamente previstaS na 
Constituição Federal-, enquanto que a Lei nl' 5.89"0(73 
admite a aposentadoria proporcional aos trinta anos de 
serviço, com oitenta por cento do salário de benefício. 

Justificando a medida, assinala o autor que .. nada jus­
tifica esse tratameritO restritivO, impondo-se nova disci­
plinação legal da matéria", o que nos parece bastante ra­
zoável e de acordo com o princípio constitucional da iso-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

nomia. No que se refere a um possível conflito com opa­
rágrafo úntco do art. 165 da Carta Magna, assinala o 
ilustre Senador Fernando Henrique Cardoso que aquele 
dispositivo não se aplica à espécie, uma vez- qUe- .. a apow 
sentadoría contemplada pelo projeto, embora concedida 
c:om_antecipação de cinco atlas, tem o seu valor proporw 
cionalmente: reduzido~ não implicando, cOnseqílerite­
mente, em ônus a4icional para a previdência social". 

Diante do exposto e como inexistem óbices QUa-nto ao 
aspecto jurídico-cOnstitucional, nosso parecer ê pelã. 
aprovação do projeto sob exame. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1984:- Helví­
dio Nunes, Presidente - José Ignácio Ferreira, Relator 
-:-=_José Fragelli, contra - Morvan Acayaba - Passos 
Pôrto - Enéas Faria - Jutahy Magalhães, oontra -
Hélio GUeiros. - - -

PARECER N• 494, DE 1985 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

_Q prOJeto sob exame vísa a permitir que a contagem 
recíproca de tempo de serviço público federal e de inicia­
tivaprlvada, instituída pela Lei nl' 6.226, de 14 de julho 
de 1975, passa a efetívar~se para os casos de aPosentado­
ria proporcional previstos no art. 10, ítem I, alínea "a" 
da Lei_ n"' 5.890, de 6 de junho de 197_3. 

Conforme -o art. S~' da Lei nl' 6.226(75, a contagem 
recíproca,_ respeltãdas as exceções previstas na Consti­
tuição, limita-_se à concessão de aposentadoria aos 3J 
anos de serviço, excluindo, portanto, o caso da aposenta­
doria prOporcional aos trínta anos de serviço, com oiten­
ta por cento do salário de benefício. 

Esta limitação justificar-se-ia segundo a exposiçãry de 
motivos que acoiT!_panhou o projeio de lei- na medida 
em que'" ... estabelece a equiparaçã,:,, no particular. entre 
as condições dos dois regimes- o estatutário e o previ­
denciário - em maléria de aposentadoria por tempo de 
serviço .... 
"'-A nosso ver, o dispositivo em questão não logra a 

equiparação almejada. ::~tabelecendo antes uma diferen~ 
dação entre os dois regimes no que toca à possibifidade 
·de contagem recíproca. O segprado do INPS que passa 
para o ·regime estatutái"1o, encOntra-se integralmente suw 
jeito ao disposto no novo regime. A contagem recíproca 
operar-se-á de acordo com as normas relativas à aposen­
tadoria do regime_ em questão, aos 35 anos de tempo de 
serviço~No caso inverso, contudo, é expressamente ve­
dado ao segurado do INPS, com tempo de serviço do re­
gime esratutà_rio uma das possibilidades previstas por seu 
novo regime: a aposen~adoria após 30 ãtlos de serviço 
com 80% do salário de benefício. Na verdade, a legis­
lação vigente confere à situação de estatutário a conw 
di<.;ào de marca indelével que impõe aos depois segura­
dos do INPS (imifil(;:ões alheias a este regime. 

Em vista do exposto, consideramos a alteração pro­
posta conveniente e oportuna e nosso parecer é pela 
aprovacão do projeto. 

Sala das Camissões, 15 de agosto de 1985.- .Jorge 
Kalume, Presidente eventual- G:i.briel Hermes, Relator 
...:... Alcides Saldanha- Alcides Paio- Nivaldo Machado. 

PARECERES 
N•s 495 e 496, de 1985 

-- Sobre o Projeto de Lei do Senado n'1 59, de- 1983 
- --que "altera i. Lei n~" 1.9.50, de 14 de julho de 198t, que 

isenta do Imposto de Renda os ganhos auferidos por 
pessoas fislcas em operações com Imóveis, estimula a 
capitalização das pesSoas jurídico, e d' outru provi­
dência". 

PARECER N• 495, DE 1985 
Da Co~Q de Constitulçilo e .Justiça 

Relator: Senador Helv(dio Nunes 

Apresentado pelo ilustre Senador Mário Maia, o Pro­
jeto de Lei nY 59, de 1983 ... "altera a Lei n~' 1.950, de 14 de 
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junho de 1982, que isenta do Imposto de Renda os ga­
nhos auferidos por pessoas físicas em operações com 
imóveis, estimula a capitalização das pessoas jurídicas, e 
dá outras providências". 

2. Na verdade, não se trata, na espécie, de modificar 
lei, mas decreto-te(. Parece irrelevante a distinção, à pri­
meira vista, se considerados apenas os efeitos práticos; 
mas não o ê, pois que a distinção envolve aspectos da 
maior- significação- jur[díca, além de princípíO constitu­
cional (art. 46 da Carta Magna). 

3. De outra parte, entendo que o Decreto-lei nl' 1.950 
foi baíXã.do para vigorar por reduzido lapso de tempo-, 
vez que após declarar;. "isentos do imposto de renda os 
ganhos auferidos por pessoas físicas na venda de imó­
veis" (art. 11'), estabelece que a isenção só prevalecerá 
nos casos em qu~ "a venda seja realizada a outra pessoa 
física e se ef~til{e mediante instrumento público, celebra­
do a partir da data da publicação deste Decreto-lei e re­
gistrado no cartório de imóveiS co-mpetente, até 31 de dew 
zembro de 1983" (item (, arL l~'). 

Ora, ainda que as conseqUências práticas perdurem 
além do prazo referido, a lei volta a mandar observá-lo 
para as isenções em caso de desapropriação de imóveis 
(art. 31') e nas hipóteses d~ "ganho de capital auferido 

___ por pessoa física na incorporação de imóveis ao patrimô-­
nio de pessoa jurídica" ~."desde que a subscrição e inte­
gralização sejam ... anteriores a 31 de dezembro de 1983" 
(art. 4Q, item I) e dt;. "imóvel incorporado", nos termos 
do art. 4~'. e qu~. "deverá" ser vendido, pela mesma pes­
soa juridica a que foi incorporado ... (art. 5~'). 

__ 4. O Decreto-lei n<:> 1.950/82 constitui, segundo a jus­
tificação apresentada pelo ilustre Sen:idor Mário Maia, 
"incentivo direto à desmobilização das áreas urbanas, 
em regiões dos grandes centros metropolitanos, de sorte 
que o proprietârio de lotes inaproveitados para a consw 
tiução de habitações. onde normalmente já existe infra­
estrutura, não continuem a mantê-la fora de sua utili~ 
zaçào pela comunidade, com objetivo meramente espe._ 
culativo". 

E mais adiante esclarece:, 
- ~·A ise-nção nos moldes propostos darão a primazia da 

venda de lotes da periferia à população de baixa renda, 
sem sofrer os acréscimos indiscriminados de 25% que, fa­
talmente, passarão a ser embutidos nos preços a partir de 
janeiro de 1983, inflacionando-os, assim, além do norw 
maL Tal raciocínio é válida para as incorporadoras, be­
neficiando a classe média e a classe de baixa renda." 

5. Por último, vale enfatizar que o Presidente da Re­
pública enviou ao Poder Legislativo, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro do Interior, a Mensa­
gem n~> 155, de 3 de maio de 1983, relativa a projeto de lei 
qut;, "dispõe sobre os objetivos i! a promoção do desen­
volvimento urbano". 

6. A proposição, do ponto de vista da constituciona­
lidade ejuridicidade, merece prosperai-. Quanto ao méri­
to não se lhe pode apontar inconveniência intransponí­
vel. Cabe_à Comissão de Finanças, a que também foi disw 
tribuída, examiná-la em profundiade sob esse importan­
te aspecto. 
~o parecer. 
S~a das Comissões, em 22 de junho de 1983.- Muri­

lo Badar6, Presidente- Helvídlo Nunes, Relator -José 
Ignácio - Passos Pôrto - Alfredo Campos - Marcon~ 
des Gadelha - José Fragelll - Hélio Gueiro!l. 

PARECER 

N• 496, de 1985 
Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Alcides Saldanha 

O Projeto de Lei n~" 59, de 1983, apresentado pelo emi­
nente Senador Mãrio Maia, visa a alterar o Decreto-Lei 
n~' 1.950, de 14 de julho de 1982, que isenta do Imposto 
de Renda os ganhos auferidos por pessoas físicas em 
operações com imóveis, estimula a capitalização das pes­
soas jurídicas e dá outras providências. 

Pelo artigo JY do referido Projeto de lei revogam-se qs 
incisos Ill e IV do artigo !<:> do Decreto-lei nl' 1.950/82, 
os quais estabelecem, como requisitOs essenciais ao gozo 
da isenção, que o valor da venda seja aplicado pelo ven­
dedor na subscrição e integralização de ações ou quotas 
em aumento de capital de pessoas jurídicas com sede no 
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País, controladas por capitais privados (inciso Til), e que 
a subscrição seja efetuada pOSteriormente à dafa de__ 
publicação do mencionado Decreto-lei (inciso IV). 

Através do artigo 29 do Projeto de .Lei propõe-se: 

a) nova redação ao artigo 2<;> do De:creto-lei .119 

1.950/82, para excluir da isenção os ganhos decorrentes 
das vendas de imóveis à pessoa jurídica que tenha como 
atividade principal a compra e venda de imóveis; 

b) o acréscimo de dois parágrafos ao artigo 29 do 
DecretO-lei n"' 1.950/82, a fim de fixar o prazo de Í20 
dias para que a pessoa jurídica promova a inscrição de 
projetos de constr_yção nos órgãos competentes (§ 1'1), e 
de atribuir a ela o recolhimento do imposto que a pessoa 
física não efetuar, no caso de inobservância do disposto 
no artigo 29 do mencionado Decreto-lei {§ 29}; 

c) que, em decorrência do acrésCimo acima aludido, 
o parágrafo único passe a consútuir o § 39, do artigo 29 
do Decreto-lei n9 1.950/82. 

Pelo artigo 31' da Proposição são revogados o artigo 11 
e seu parágrafo únicO do citado Decreto-lei, que dizem 
respeito à tributação do lucro apurado por pessoa fisica 
na alienação de im6veis, e à vigência dessa fributação a 
par!ir do ano-base dU983, exercíCio firiimceiro de 1984. 

Finalmente, através do seu artigo 4~' o Projeto de Lei 
estabelece como início da vigência da Lei em que ele se 
transformar a data de publicação desta. Pelo artigo 59 re­
voga as disposições em contrário. 

Em sua Justificação, o ilustre Senador Mário Maia sa­
lienta que o Decreto-lei nl' 1.950/82 objetivou incentivar 
o mercado de ações, não atendendo, portanto, às reivin­
dicações da indústria imobiliária no sentido de estimular 
as atividades de compra, venda, loteamento, incorpo­
ração_e construção de imóveis. 

Assim, prossegue a Justificação, com as modificações 
propostas melhor se atende ao objetivo do referido di­
ploma legal,. "concedendo isenção de Imposto de Renda 
à pessoa física, à guisa de incentivo direto à demobili­
zação das áreas urbanªs, em regiões dos grandes centros 
metropolitanos, de sorte que o proprietário de lo_tes ina­
proveitados para a construção de habitações, onde nor-
malm~te já existe ___ infraestrutura, não continuem a 
mantê--la fora de sua utilização pela comunidade, com 
objetiVo- m:erainenfe especulativo". 

Esclarece a Justificação que o Projeto de lei lnov_a _a 
sistemática do Decreto-lei n~' I .950/82, ao desvinc4lar 

, ''o valor da operação da obrigatoriedade de subsc~ição 
ou integralização de ações pelo vendedor, e ao de1xar, 
propositadamente, de considerar a transação de imóveis 
para o setor empresarial de. "compra e venda", como es­
tá previsto no texto legal". 

·Quanto à revogação do artigo 11 do_ Decreto-lei n"' 
1.950/82, salienta-se na Justificação que se trata de me­
dida casuística desprovida de nenhum respaldo econômi­
co ou social, pois, além de impedir ou dificultar o apoio 
às pequenas e médias empresas no mercado, desestimula 
a pessoa fisica a vender seu imóvel e aplicar o ganho em 
ações ou quotas das pessoas jurfdicas em geral. 
Acrescenta-se que o maior inconveniente do citado dis­
positivo legal "reside no fato de retirar viOlentamente o 
limite da isenção cloJmposto de Renda até 4 milhões ini­
ciais, depois 7,6 milhões, do lucro imobiliârio apurado 
na alienação de imóveis, acabando por tributar tOdo o 
suposto lucro apurado pela pessoa física na prática de 
operação imobíliária, a partir do ano-base de 1983". 

Ouvida _a douta _Comissão de Constituição e Justiça­
sobre o Projeto de Lei, ela o considerou conforme às 
normas constituciOiiaiS e-JUrídicas. Entendeu, todavia­
e nós também assim o entendemos- que o Decreto-lei 
foi expedido para vigei' por pouco tempo, pois, após in­
dicar no artigo li' quais os rendimentos isentos do Im­
posto de Renda, estabelece requisitos para o gozo do fa­
vor fiscal ao enunciar que este somente ocorrerá nas hi­
póteses em qu((, "a venda seja realizada a outra pessoa 
física e se_ efetive mediante instrumento público,- celebra­
do a partir da data da publicação deste Decreto-lei e re~ 
gistrado no cartório de imóveis competente, até 31 de de-­
zembro de 1983", segundo dispõe o inciso I do artigo li' 
(grifamos). 

A transitoriedade do mencionado diploma legal, pode 
ser,identificada também no artigo 31', no artigo 41', inciso 
I, e no artigo 5~', nos quais se indica o dia 31 de dezembro 
de 1983 e de 1984 como datas-limite para a prática de 
atos indispensáveis ao gozo do beneficio fiscal previsto 
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para os casos especificados naqueles disposítivos (i­
senção aplicáveis aos_ resultado~ decorrentes de desapro­
priação de imóveis e ao ganho de capital auferido por 
pessoa física na incorporação de imóveis ao patrimônío 
de pessoa jurídica.) 

Feita a observação quanto à vigência temporária do 
Decreto-lei nl' 1.950/82, consideramos a Proposição do 
ilustre Senador Mário Maia dotada de elevado sentido 
econ6mlé0 e Social, uma vez que objetiva red'lrecionar 
para o mercado imobiliário, mediante a isenção do Im­
posto de Renda, os ganhos auferidos pelas pessoas fisi­
cas nas vendas de imóveis. 

Cabe notar que o Projeto de Lei, ao desvincular o valor 
da venda da obrigatoriedade de ser aplicado pelo vende­
dor na subscrição ou integralização de ações ou quotas, 
não prejudica o incentivo criado para a capitalização ~as 
empresas, pois, como se verifica pela leitura dos artigos 
4~' a 71', tal estímulo se manterá perfeitamente resguarda­
do. 

Medida condizente com os altos objetiVos eConômico­
sociais da Proposição da exclusão das operações de com­
pra e venda do texto do ãrtigo 21' do aludido diploma le­
gal, restringindo-se, assim, a aplicação da isenção às ven­
àãs de irnóveís à pessoa Jurídica cuja atividade principal 
seja o loteamento, a incorporação Ou a construção de 
imóveiS. Estas são, efetivamente, as atividades de quere­
sultam a produção de moradias. 

A Proposta de revogação do artigo ll do Decreto-lei 
n~" 1 .950/82 constitui também providência salutar à reali­
zação dos fins coUmados pela Proposição, porquanto é 
inegável que a- tributação do lucro apurado por pessoa 
fisica em decorrência da alienação de imóveis, sem qual­
quer limite para-Isenção do Imposto de Renda, impossi­
bilitará os proprietários de imóveis, sobretudo os das ca­
madas maís pobres, de vendê-los e aplicar o r'esultado da 
venda na aquisição de ações ou quotas das empresas ou 
em outras operações necessárias ao desenvolvimento da 
economia nacional. 

Em fli.ce do expostO, manifestamO-nos a favor da 
aprovação do Projeto de Lei. 

É o parecer. 
Sala das ComissõeS, 20 de junho de 1985.- Lo-manto 

Júnior, Presidente- Alcides Saldanha. Relator- Mar­
celo Miranda - Hélio Gueiros- Carlos Lyra- Martins 
Filho - Alexandre Costa - Joio Calmon - Gastilo 
MUller - Jutahy Magalhães. 

PARECERES 

N•s 497 e 498, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nl' 31, de 198!, 
·que "estabeleCe nomias para vóo por lnstrumentos e 
dá outras providências". 

PARECER N• 497, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
O Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 

Jaison Barreto, traça normas a serem seguidas na 
aviação civil. 

Assim, dispõe que somente aeronaves multimotoras 
poderão realizar vôo por instrumentos ou vôo noturno; 
prevê a obrigatoriedade de a tripulação ser constituída 
de dois pilotos, quando o vôo se desenvolver nas circuns­
tâncias supramencionadas, e estabelece condições de ha­
bilitação para a condução de aeronaves,. "conforme as 
exigências dos equipamentos que tripularem, segundo a 
legislação em vigor". 

2. Quanto aos aspectos de constitucionalidade e juri­
dicidade, a Proposição não merece censura, porquanto a 
matéria se insere na ·competência legislativa da União e 
subsiste a titularidade concorrente parlamentar ao poder 
de iniciativa para a apresentação da matéria, nãci inci~ 
dindO,- ademais, mas vedações dos arts. 57 e 65, por 
exemplo, da Lei Maior. 

3. Cristalizando parte das aspirações da Federação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aéreos, e 
sensível ao clamor manifestado pela Confederação Na­
cional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, 
Fluviaís e Aéreos, o Projeto traduz a preocupação de 
toda a Nação brasileira quanto à marginalização das 
noiinas de segurança de vôo, em obséquio de uma supos­
ta economia operacional que coloca em risco permanen-
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te a vida dos aeronautas e a daqueles que se utilizam des­
se meio de_ transporte. 

4. Ante o exposto, face à constitucionalidade, juridi­
cidade, regimenta]idade e técnica legislativa de que sere­
veste o Projeto, de envolta com a relevância que exsurge 
da matéria d_e mérito, nada temos a opor quanto a sua 
regular tramitação. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 1985. -José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Rela­
tor- Helvídlo Nunes- Hélio Gueiros- Octávio Car­
doso -Jutahy Magalhiles- Alfredo Campos - Moacyr 
Duarte. 

PARECER N• 498, DE 1985 

Da Comissio de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Relator: Senádor Alexandre Costa 

Contempla a proposta em exame, capacidade restriti­
va às aeronaves multimotores para a realização de vôo 
por instrumento ejou noturno e obrigatoriedade, na hi­
pótese, de tripulação constituída de dois pilotos - co­
mandante e co-piloto. 

Matéria jâ- analisada na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, onde obteve a chancela da constitu­
cionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica le­
gislativa, chega a este órgão para ser apreciada sob o 
':lonto de vista de sua conveniência prática e de seus efei­
•OS sobre a segurança de vôo na Aviação Civil, notada­
mente na chamada Aviação Geral (Serviços Aéreos Es­
pecializados, Serviços Administrativos, Serviços para In­
dústria e Comércio etc.). 

Os estudos realizados, nesse particular, no âmbito da 
Federação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos, exaurem os argumentos de natureza factual e 
técnica que justificam e recomendam a adoção das medi­
das de segurança propostas pelo eminente Senador Jai­
son Barreto. 

Mas, bastaria o senso comum para indicá-las como 
necessidade imperiosa à elevação dos fndices de segu­
rança na aviação civil, tantas as hipóteses de causalidade 
acidental atribuídas às deficiências que, agora. se objeti­
va arredar, mediante legislação específica e complemen­
tar à atualmente em vigor. 

Sobreleva anotar, quanto à obrigatoriedade de dois pi­
lotos nas aeronaves multimotores, que a aviação civil 
subsidiária (táxí-aéreo) há muito vem adotando, sob a 
compulsão de norma interna do Departamento de 
Aviação Civil- a IAC 3.237, de março de 1978, a que se 
seguiu a de nço 3.206, de 29-2-85. 

Ora, os riscos que essa disciplina pretende evitar são 
os mesmos a que estão expostas as aeronaves da assim 
COnhecida Aviação Geral, nesse passo objeto da regula­
mentação legislativa aqui proposta. 

De conformidade, pois, com a inteira procedência dos 
argumentos de mérito sustentados no Projeto de Lei em 
exame, opinamos pela sua aprovação, nos termos em 
que está formalizado. 

Sala das Comissões, em 15 agosto de 1985.- Aderbal 
Jurema, Presidente eventual - Alexandre Costa, Rela­
tor - Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Roberto 
Wypych. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. Jt. 
Secretáfio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 227, de 1985 

"Altera dispositivo da Lef nl' 7.170, de 14 de de­
zembro de 1983, que "define os crimes contra a Segu­
rança Nacional", de modo a redefinir o crime de en­
trega de documento sigiloso a estrangeiro., 

O -congresso-Nacional decreta: 

Art. 11' Oart.I3daLein~'7,170,del4dedezembro 
de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. Entregar a estrangeiro documento si­
giloso relacionado com a defesa nacional. 
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Pena - reclusão, de 3 a 15 anos. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, 

com o objetivo de realizar o àto previsto no caput 
deste artigo, mantêm serviço de espionagem ou dele 
participa." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em c-ontrário. 

Jusdfie~çlo 

Trata o presente projeto, apresentado sob inspiração 
de estudos sobre a matéria realizados no âmbito da 
OAB, de redefinir o crime ca}:iTI.ulfCdo no art. 13 da _Lei de 
Segurança Nacional (n<:o 7.170, de 14 de dezembro de 
1983), tornando-o menos vago e., pois, melhor com­
preensível, de modo a vir a ser alcançada com a tripifi­
cação tão.somente ~ .. entrega a estrangeiro de documen­
to sigiloso relacionado com a d~fesa nacional". 

Sala das S""eSSões; 19- de agosto de 1985. - Nelson C ar~ 
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.170, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, a 
ordem política e social, estabelece seu proce550 e jul~ 
~mento, e dá outras. providências. 

Art. 13. Comunicar, entregar ou permitir a comuni~ 
cação ou a entrega, a governo ou grupo estrangeiro, ou a 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n'l's 178 a 181, de 1985 (n'i's 385 a 
388/85, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, no termos do art. 42. item VI, da ConsH~ 
tuição, e de acordo com o art. 2'i' da Resolução n'193/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre~ 
feituras Municipais de Jauru, Rio Branco, São José dos 
Quatro Marcos e Salto do Céu (MT), possam contratar 
operações de crédito, para os tins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissõ.es de Eco~ 
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr. l'i'~SeciCtârio. 

.h lida a seguinte 

Em 19 de agosto de 1985 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 

acordo com o disposto no art. 43, aUnea a, do Regimen~ 
to Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casã a 
partir do dia 20 do corrente, para breve viagem ao es~ 
trangeiro, a convite da Federação das Indústrias da Co­
réia- FKI. 

Atenciosas saudações, - Albano Fi'anco. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
tica ciente. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

organização ou grupo de existência ilegal de dados, do- o SR. JORGE KALUME (PDS _ AC. Pronuncia 0 
cumentos ou cópias de documentos, planos, códigos, ci- seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
fras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiro, 0 · 
são classificados como sigilosos: ntem à nmte, na qualidade de convidado, participei 

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. da abertura solene do XXII Encontro Nacional de v e~ 
Parãgrafo único. Incorre _na mesma pena quem: readores, no Centro de Çonvenções desta Capital, patro-
1 _com 0 objetivo de ~izar os atos previstos neste cinado pela União dos Vereadores do Brasil, liderada 

artigo, mantém serviço de espi~nagem ou dele participa;- pelo seu Presidente, o Vereador Paulo Sitas A. Melo e 
11 -com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofo- pelo Coordenador de Eventos da Entidade, Dr. Antônio 

togrãfica ou de sensoreamento remoto, em qualquer par- Luiz A. de Carvalho. 
te do Território Nacional; Presentes se encontravam também mais os colegas da 

111- oculta ou presta auxílio a espião, sabendo~o tal, Casa, Enéias Faria, Nelson Carneiro e os Ministros Pe-
para subtraí-lo à ação da autoridade pública; dro Simon, da Agricultura, Affonso Camargo, dos 

IV- obtém ou revela, para fim de espionagem, dese- Transportes, e Fernando Lyra, da Justiça, além de ou-
nhos, projetos, fotografias, ti.otíéias ou informações a tros colegas da Câmara dos Deputados, cujos nomes não 
respeito de técnicas, de tecnologias, de componentes, de pude gravar. 
equipamentos, de instalações ou de sistemas de processa- Milhares de Vereadores de todos os Estados vieram 
mente automatizado de d_ados, em uso ou em desenvol- engrandecer o ~vento. E ante o entusiasmo reinante, sO-
vimento no País, que, reputados esSenciaiS para á S-ua de- mado à disposição de cada qual, estou certo do sucesso_ 
fesa, segurança ou economia, devem permanecer em se- do Encontro. 
gredo. Ora, sendo os Vereadores as células vivas da política, 

.... -.... -. · · .. · ·-··-·~~-~-~--~---.-_r-~~--· ...-.:-·----=--"="·c~_esse despertar deve merecer a compreensão de todos nós, 
· · · • • ·- ·- · • ~-~-- • • ·-· • • · ~.__.._. • • · • • ·~ ~ ·-· ~.._;.__- · · • · parque em verdade eles exprimem o pensamento e o de~ 

(Às Comissões de Coilit'itulção e Justiça e de Segu- sejo da nacionalidade. 
ronca Nacional.) E em abono à minha afirmação, vale destacar pequeno 

O SR. PRESIDENTE (José Frag~lli)- O projeto lido 
serâ publicado e remetido às comissões c_ompetentes. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1'1-Secretãrio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 307, DE 1985 

Nos termo do artigo 282 do Regimento Interno, re­
queremos que tenham tr:.:.m'itação conjunta os seguintes 
projetos. 

- Projeto de Lei do Seriado nl' 6, de 1984; 
- Projeto de Lei do SenadQ n'i' 13 t, de 1984; 
-Projeto de Lei do Senad.Q_n'i' 102, de _1983; e 
- Projeto de Lei do Senado n'1 146, de 1984. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1985.- José _Ignácio 

Ferreira, Presidente da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

.o SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ~ 0- requeri­
mento lido serã publicado e incluído em Ordem do Dia. 

trecho do memorial que essa dedicada classe entregou ao 
Presidente da República. Ei~lo: 

"Entendemos que o Vereador, por ser a base da 
pirâmide política da Nação, por ser o homem púbti~ 
co mais próximo dos cidadãos comuns, é ele que 
vive e sente intensamente os anseios e sofrimentos 
da nossa gente.'' 

'Sau_dando os Vereadores brasileiros, nas pessoas dos 
colegas que aqui se encontram, quero reafirmar a minha 
solidariedade às suas reivindicações. 

Faço votos para que os Vereadores, ao retornarem aos 
seus muníCfuios. levem a certeza do êXito do Encontro e 
a aleiria do col'lvívio e do fortalecimento da abnegada 

_classe. _inclusive como um marco de _c_onfraternização en-
tre colegas. --

E, representando Sua Excelência, o Senhor Presidente 
da República, esteve presente o Sr. MiniStro do Int~ior, 
Ronaldo Costa Couto, que foi muito feliz tambêm na 
sua.saJJdação aos edis presentes, como felizes fo_ram to­
dos os demais vereadores. 

O Sr. _Enéas Faria - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Com muito prazer vÓu 
ouvir o nobre Senador Enéas Faria. 
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O Sr. Enéas Faiiã- Quero festejâ-lo, eminente Sena­
dor Jorge Kalume, pelo registro que faz V. Ex• com re-­
laç_ão ~o evento que se realiza em Brasília que, ontem à 
n01te maugurou, reunindo milhares de vereadores do 
Brasil inteiro, evento no qual tivemos oportunidade de 
participar e o~ortunidade também de, principalmente, 
pod_er~os senttr: as reivindicações, sentir os desejos e as 
postçoes que hoJe aparecem como denominador comum 
de Norte a Sul deste País, dos nossos vereadores. Mas eu 
queria, se me permite V. Ex•, com a gentileza do aparte 
que me concede, deixar marcado hoje que reconhecida­
mente todos nós sabemos disso, se não for experiência 
própria, como é o meu caso, que íniciei minha vida 
pública numa Câmara Municfpal, conhecendo, portao~ 
to, não por ouvir dizer e não--saber por ler, mas conh~ 
cendo na prâtica diâria a vida, os percalços, as agruras 
P?r ~ue p~s~a um vereador no seu contato permaner.te, 
d1âno, cotidta.no, sofrido e angustiante com a populc1ção 
de sua comumdade. Conhecendo e sabendo de tudo isso 
é preciso qüe páSsemos ã identtficar, na reivindicação d~ 
veread~r, o valor que ela tem e a necessidade de que está 
embutrda no bojo dessa sentida reivindicação. O vereil~ 
dor, e indiscutivelmente, é a peça basilar de todo o ediff­
cio político no nosso sistema. E por i:le que nasce a re~ 
presentação popular, é por ele e através dele que começa 
o pr.ocesso de reivindicação da sociedade, portanto, é 
prectso que ao-vereador se dê a conotação e o volume 
que a sua representação efetivamente exige. Não consigo 
entender. Parece-me _que isso é o _que pude identificar on­
tem: que alguém possa, um parlamentar de qualquer 
nível, fazer política, realizar política, sem ter pelo menos 
um mínimo de independência. Hoje, no Brasil, triste­
mente, o nosso vereador carece dessa independênCia: a 
independência econômica e a independência da represen­
t~ção. Hoje. a par da miserabilização dos municípíos, 
vrve tambem o vereador praticamente miserabilizado na 
retribui~ão financeira que recebe. Isso precisa ser corrigi­
do: Mars do que palavras, mais do que apartes, como 
hoJe estou oferecendo a V. Ex~, acho que precisamos de 
atuaç~o _ _?Iais positiva, materializando ou procurando 
~atermh:ar ya solução desse problema, que é a segunda 
mdependencta que precisa ser pensada, que "Precisa ser 
anahsada, mas que precisa ser resolvida: a imunidade do 
parlamentar municipal. Fico grato com a oportunidade 
que V. Ex• me concede do aparte. ,. 

O SR. JORGE KALUME- V. Ex• nobre Senador 
Enéas F3:ii~ engrandeceu à tloSsa saudação que tiz nesta 
tarde, em ilome de todos nós, em partic-ular dos que pu· 
deram comparecer ao evento de ontem. 

Devo acrescentar que, V. Ex• com a sua modéstia, só 
agora soube que tinha começado a sua vida política 
como vereador; daí o êxito de V. Ex• nesta Casa, os co­
nhecimentos que V. Ex• tem dos meandros da política e 
do pai-lamento. Quero, neStã Oportunidade, me congra­
tular pela maneira como começou a vida e pelo êxito que 
vem alcançando na sua vida política. 

O Sr. Enêas Faria- Gentileza de V. Ex•. 

O SR. JORGE KALUME - Estou fazendo justiça. 
Quanto a vereadores, o nosso pensamento se confun~ 

de, porque há muitos anos eu venho defendendo essa te­
se, mesmo antes de chegar neste plenário: a imunidade 
municipal ao vereador _e uma melhor remuneração. Por­
que sem essa indepedêilcia:-que V. Ex• se referiu o nosso 
vereador não pode desenvolv~r a sua atividade a conten­
to. Os Vereadores no meu modo de pensar, dentro do 
meu universo, eles representam os rios, que vêm engros~ 
sar o o·ceano; depois de vereador ele pode ser um Depu­
tado Estadual,_ Deputado Federal, ou Senador. E são 
eles a base da política nacíonal, eles são o cerne da nacio­
nalida-de. __ Portanto, os vereadores, de minha parte, como 
da parte de V. E_x•, co in o de toda esta Casa, merecem o 
nosso apoio, e nesta oportunidade eu quero dizer, mere­
ce a reafirmação da nossa solidariedade a todos os seus 
pleitos. 

O -~r.__!lelvídio Nunes--:_ Pe_Emite V. Ex• um aparte? 

O SR.JORGEKALUME-Ouço V. EX• com muito. 
prazer, nobre Senador Helvídio Nunes. 
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O Sr. Helvidio Nunes- Eminente Senador Jorge Ka­
lumc, dizer em latim Celula mat~r, ou dizer em português 
pedra basilar do sistema. 

O_ SR. JORGE KALUME - Eu quis fantasiar um 
pouco mais a linguagem. 

O Sr. Helvídio Nunes- Isto é muito bonito, isto_todo 
mundo afirma, isto todo mundo diz, mas o esSencial não 
se procura resolver. Evidente que o vereador é o que pra­
tica a política no dia a dia, ê o que resolve o problema, é 
o que está em contato direto e permanente com o eleito­
rado. ~-natural que até mesmo por uma questão de 
sobrevivência ele tenha e perceba dos cofres municipais 
uma verba de representação uma verba que lhe dê o 
mínimo índispensável para a realizaÇão de sua atividade 
política. Mas para que isso ocorra é necessário antes que 
o município -tenha recursos para poder, numa distri­
buição equitativa, destacar uma verba para o Poder M u­
nicipal. Infelizmente todos nós sabemos que antes que se 
faça uma reformulação séria, uma reformulação profun­
da, necessária~- que- não pode mais ser adiada no sistema 
de distribuição dos r_ecursos públicos, não há como se 
pensar em dar uma retribuição melhor ao trabalho do 
vereador, e muito menos.esperar que os muníCfpicis reali­
zem aquelas obras que são tiPicamente- de carâter muni­
cipal. Vamos, por conseguinte, cobrar do GoVerno que 
promova essa reforma tributária,- essa reforma de natu­
reza fiscal, a fim de que os Estados e Municfpios tenham 
uma participação maior no bolo geral. Esperar ou ofere­
cer aos vereadores que aqui se encoritram, aOs prefeitos 
que ontem aqui estiveram, uma esperança- relativa ao 
trabalho que vai ser desenvolvido pela constituinte, que 
só se reunirá no dia ]9 de_fey(:reiro de 1987, ê pelo menos 
zombar das necessidades atuais que não podem ser adia­
das. De maneira. meu caro Senador, que a minha partici­
pação no discurso que-v: Ex• produz neste instante, é no 
sentido de que as autoridades federais promovam, não a 
partir de uma decisão qUe será tomada pela Constituinte, 
mas a partir de agora essa reformulação na distribuição 
do bolo dos recursos do Pais, sem- o que os Estados e os 
Município~ não terão o mínímo indispensável para a rea­
lização das suas necessidades. 

O Sr. Enéas Faria- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Já ouvirei V. Ex•. Vou 
só responder o aparte do nobre colega que também me 
honrou. 

Devo dizer que este anseiO todos -nós alimentamos. Já 
que está se realizando esse 229 Encontro, faço votos de 
que desse 229 Encontro saiam ações objetivas, beneficios 
concretos a favor dessa classe. Está se vendo que ele está 
despertando !rl!eresse, hªjª vista o aparte do Senador 
Enéas_ Faria e de V. Ex~. Nós mesmos, nesta Casa, podfa­
mos tomar essa iniciativa melhorando a situação do ve­
reador, aplicando uma melhor reforma tributária e assim 
por diante. Portanto agradeço a V. Ex• a gentileza do seu 
aparte que incorporo, cOrri muita honra, ao meü pror!Ui:l:. 
ciamento desta tarde. 

Ouço novamente V. Ex•, nobre Senador Enéas Faria. 

O Sr. Enéas Faria - Senador Jorge Kalume, apenas 
para aproveitando o aparte do Senador Helvídio Nunes, 
aliás sempre com intervenções oportunas e clarividentes, 
para colocar dois pontos de vista. Um com relação à re­
forma tributária fiscal, que V. Ex• reclama agora com 
tanta sofreguidão. Ao longo desses últimos vinte anos, 
ao longo desse período trisfl! da História brasileira, o que 
vimos foi um centralismo perturbando a federação, 
exaurindo estados, levando os municípios à penúria. E as 
vozes que reclamavam contra isso, aqueles que com 
mais, talvez, clarividência podiam projetar no futuro 
uma visão, e de antemão saber que seríamos jogados na 
situação histórica, caótica que hoje vivemos. Essas vozes 
não foram ouvidas, essas vozes foram relegadas, e quan­
do falavam mais altas essas vozes eram sufocadas. Passa­
mos por tudo isso, herdamos tudo isso e este País precisa 
não só da questão da reforma tributária, não s6 da ques­
tão fiscal, este País precisa de uma reorganização total e 
inteira. Penso que o Presidente Josê Sarney está agindo 
com serenidade, com tranqOilidade, mas agirido no ca­
minho correto, no sentido de encontrar as soluções. Pen-
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so que este Congresso tem o dever, este Senado e este 
Congresso, têm o dever de dar uma cq_ntribuição efetiva 
pafi:f a -reorganização nacional. Mas quero colocar um 
outro ponto de vista também; é de que não me parece 
correto, nem justo, nem humano esperarmos que a ques­
tão nacional esteja decidida para levarmos uma solução 
aos srs. vereadores. Penso que devemos remeter essa 
questão embora a penúria, embora a miséria dos municí­
pios, penso que devemos remeter essa qÍJ.estão à decisãO 
soberana dos munidpios. Acho que a atitude do verea­
dor, a ação do vereador, a atuação do vereador vale mui~ 
tas vezes mais do qu_e __ UD1_!1 ponte, ~('I que um caminho 
que se abre à ação daquele homem que todo o dia luta e 
trabalha pela representação da sua comunidade. Deixe­
mos ao município, deixemos à comunidade resolver 
como e de que forma e em que quantidade haverâ de re­
tribuir o trabalho dos seus vereadores. 

O SR. JORGE KALUME- Muito bem, nobre Sena­
dor. N6s temos dois caminhos a tomar. O primeiro é o 
Senado, por exemplo, acolher os pleitos dos Srs. Verea­
dores nesse encontro. O segundo é que se proponha que 
a comissão- de vereadores faça parte da Constituinte, 
para que se materialize esse seu anseio, essa sua aspi­
ração, que é nossa também. 

O Sr. Lomanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Ouço o nobre Senador, 
grande municipalista, Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior- V. Ex', Senador Jorge Kalu~ 
me, tem a sua vida toda devotada aos interesses dos mu­
nicípios. Conheço o seu trabalho, acompanho a sua ca~ 
minhada e sempre constatei o seu interesse, a sua dedi­
Cação em favor" das comunidades municipais. A Câmara 
de Vereadores, nobre Senador Jorge Kalwne, foi a mi­
nha primeiru e grande escola para a longa caminhada da 
vida púbHca. Nos idos de 1947, mal adquiri a maior ida­
de civil. já ingressava na Câmara de Vereadores da mi­
nha Cidade natal. Ali aprendi, e aprendf inuito <1 amar o 
meu semelhante e a enxergã-lo como meu :irmão. Digo 
mesmo que o exercício da função de vereador ê talvez 
dos mais erilocionantes dos mais empolgantes da vida 
pública. O vereador é o homem que ausculla diretamen­
te, que no dia a dia, no cotidiano, o drama, as angústias, 
o sofrimento da sua comunidade. Talvez seja o represen­
tante do povo mais requisitado, mais solicitado, ele tem 
que ser um vigilante permanente e um homem com a 
atuação direita para encaminhar as reivindicações dos 
seu municípios. Como eu disse foi grande escola~ escola 
de civismo, escola de amor ao próximo, escola qu_e me 

-estimulou e que acenderam-se as primeiras luzes, os pri­
meiros fanais para a minha longa caminhada, não lne es­
que.ço.. Quando vejo reunido na Capita-l -Feder-al-os v-e­
readores do meu País, do meu Brasil, vereadores provin­
âos dos màis distantes rincões de nossa terra, eu quero 
saudá-los, eu quero homenageá-los neste aparte que in­
corporo ao brilhante discurso de V. Ex~. dizendo que 

----.nruí e enquanto permanecer na vida pública aquela 
lembrança que sempre se materializa em reconhecimento 
ao trabalho dos ilustres vereadores. Aqui eles contarão 
comigO nas suas justas reivindicações, na melhOria das 
suas condições financeiras para que eles possam exercer, 
com o maiõr entusiasmo, com a maior dedicação e com a 
maior tranqnilidade o seu mandato. Os vereadores tem e 
terão sempre em mim alguém a testemunhar o seu traba­
lho. alguém a dar o depoimento do seu esforço e a dizer 
que o vereador é o político mais sofrido,_ê o político que 
recebe o primeiro impacto e cotidianamente estâ a enca­
minhar e a resolver os angustiantes problemas da sua po­
pulação. Aproveito a oportunidade para inserir no seu 
brilhante discurso este aparte, dizendo aos vereadores do 
Brasil, reunidos em Brasília que, aqui repito, eles conta­
rão comigo para atender as suas aspirações, que são, sem 
dúvida alguma, as mais legítimas. Os municípios são ho­
je, Sr. Senador Jorge Kalume, os filhos enjeitados da Fe­
deração brasileira, uma federação que é apenas uma 
ficÇão jurídica, que é letra mortal nwna Constituição 
combalida; federação que só é federação no nome, por­
que nós vivemos na mais unitária de todas as repúblicas, 
centralizando os recursos, centralizando o_poder, num 
País que reclama, num País que exige a descentralização 
administrativa, pela sua dimensão territorial, pela diver­
sificação de seu clima, por esta gama de problemas que 
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possue a Nação brasileira, tudo isto impõe a descentrali­
zação administrativa. Mas o Brasil iilsiste, com a nossa 
responsabilidade; nós somos os culpados desta situação 
que aí está: a concentração de recursos, o emprego às ve­
zes muito mal feito, a coceira do dinheiro no cofre, para 
aplicar muitas vezes em obras e atividades que não são 
prioritárfas. Enqu<~nto isto, os municípios sofrem e não 
têin dinheiro nem para pagar o seu funcionalismo, nem 
para atende_r as mais comezinhas reevíndicações das suas 
populações. A reforma tributária é uma necessidade ur~ 
gente. O Pais precisa afirmar-se como uma Federação, e 
só poderá se afirmar no dia em que descentralizar esta 
administração, em que oferecer aos Estados membros os 
recursos para viverem e cOnsolidar as finanças munici~ 
pais, porque a obra mais barata, a Obra menos custosa ê 
a. obra municipal. É a obra que é feita com o sacrificio, 
que é feíta com o entusiasmo, com o sentimento de suas 
populações. A reforma tributária talvez hoje seja a inaís 
urgente providência, e o Congresso Nacional precisa to­
mar essa atitude, porque o Executivo vive prometendo 
dia a dia, mas passam governos, saem governos, 
sucedem-se governos e é sempre prioritária a reforma tri­
butária, porém ela não vem, enquanto os municípios­
usando uma frase que eu sempre costumo. usar- "conti· 
nuam a recolher as desgraçadas migalhas, migalhas já 
quase imperceptíveis do banquete orçamentário do 
País." 

O JORGE KALUME- Nobre Senador Lomanto Jú­
nior, não é surpresa para mim ouvir essa declaração de_ 
V. Ex'. Desde que o conheci senti o seu pendor e o seu 
ardor pelos municípios brasileiros. Isto talvez seja fruto 
do inicio da sua carreira políticu, como vereador em Je~ 
quié. V. Ex~ trouxe de Jequié todo aquele sofrimento dos 
seus munfcipes e com o passar dos anos, sed1mentado na 
vida públic<l e política, soube transformar em benesses 
não só para-o seu munidpio, mas para a Bahia e para o 
Brasil. 

O Sr. Moacyr Dalla - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Já ouvirei V. Ex•, com 
muito prazer. 

V. Ex• é um dos Senadores também que se destaca 
peta maneira em que luta em favor dos municípios brasi· 
h:iru:;.. Muito obrigado a V. Ex• Senador Lomanto Jú­
niOr. 

Vou ouvir o Senador Moacyr Dalla, que também vai 
me honrar com o seu apartt:. 

O Sr. Moacyr Dalla- Preclaro Senador Jorge Kalu­
me, quero também congratular-me com V. Ex', com o 
eminente Senador Enéas Faria, com o Senador Helvídio 
Nunes, com o Senador Lo manto Júnior e tantos quantos 
vieram trazer a sua solidariedade à causa que hoje se dis~ 
cute no XXII Encontro de Vereadores, aqui na Capital 
da Repiíb!iCa. O vereador deiXa de- ser uin pOlítico, nobre 
Senador Jorge Kalume, para ser um abnegado. Ele é o 
vizinho permanente de toda a aspiração dos municípios. 
A ele cabe o papel preponderante de trazer ao conheci­
mento desta Casa, ao conhecimento do prefeito de seu 
município as reivindicações e as angústias maiores do 
seu povo. Ele ê, de qualquer forma, o garimpeiro das 
grandes conquistas municipais. Quero emprestar em gê~ 
nero, número e grau, toda a minha solidariedade aos 
preclaros, aos eminentes vereadores que aqui estão de 
Norte a Sul, de Leste a Oeste. (Palmas.) Já por várias e 
reitemdas vezes, quando Presidente deste sodalício, fiz 
com que constasse em pauta no Congresso Nacional 
uma reivindicação que julgo prioritári-a: a âe lhes dar as 
imunidades que todos nós temos. Por que, pergunto eu, 
essa discriminação? E a segunda que é candente, que ai 
está: nós, que estamos no alto plano da pírâmide do Pow 
der Legislativo, sabemos que o acontece quando vamos 
aos nossos municípios: é a ajuda àqueles menos favoreci­
dos pela sorte. Mas nós aqui estamos; eles lá estão e são 
solicitados, em todos os momentos, no desempenho das 
suas funções. A manifesiiçãO do meu apreço ãos verea­
dores, a minha solidariedade às suas reivindicações e, 
acima diSSO, o meii -aplauso a V. Ex• pela feliz oportuni­
dade que teve de levantar este problema. 

O SR. JORGE KALUME - V. Ex•, tambêm, nobre 
Senador MOacyr Dalla, foi muito feliz na imagem que 
empregou sobre o vereador. Eu adicionaria mais: são 
verdadeiros assistentes sociais. Eles são os caudatãrios 
da vontade popular de seu município, e por que nós não 
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seremos, também, caudatârios da vontade dos vereado~ 
res? Senti, pelas declarações dos meus colegas nesta tar­
de. que todos nós estamos vivamente interessados em re­
solvermos os problemas dos vereadores brasileiros, des­
ses nossos patrícios que são as vigas-mestras da política 
nacional. (Palmas.) 

O Sr. José Lins - Permite V.- Ex• um aparte? 

O Sr. César Cals- Permite V. Ex• u_m aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Ouvirei, pela ordem, o 
aparte do nobre Senador José Lins. Em seguida, conce­
derei o aparte a V. Ex•, Senador Cé~ar Cals. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli - Fazendo soar 
a campainha.)- Desculpe-me interromper, mas jã exce­
deu de muito o tempo do nobre orador. Assim, pediria 
que V. Ex' não concedesse. nmis apartes. 

O SR. JORGE KALUME Eu pediria permissão, Sr. 
Presidente, porque o assunto é tão palpitante! ~o Brasil 
quem estã falando ... 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli) - Mas, hã 
vários oradores inscritos que necessitam falar e nós não 
podemos passar das 15 horas e 30 minutos. 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir o aparte do 
nobre Senador José Lins, logo em seguida o do Senador 
César Cals, e encerrarei o meu pronuriciamento. -

Com inuito prazer, ouço o aparrte do nobre Senador 
José Lins. 

O Sr. José Uns- Quero congratular-me com V. Ex• 
pelo discurso que pronuncia. Os vereadores são a base, a 
pedra fundamental da política. São eles_ que estão ~m 
contato com os municípios, são eles que encaminham as 
suas reivindicações, são eles que conhecem os proble­
mas, são eles que sentem as dificuldades do seu povo, 
mais de perto. Os vereadores precisam de condições para 
trabalhar e exercer essa missão. Quanto ao congresso, 
deve resultar no essencial para definir as suas prerrogati­
vas e novos rumos para a ação dos vereadores. Há 
problemas sérios e múltiplos a resolver. Um deles, que o 
Congresso deveria resolver de imediato, ê o problema 
dos vencimentos. Há uma disparidade enorme de trata­
mento nesse campo e os vereadores, em geral, não ga­
nham nem para viver, embora se dediquem quase exclu- · 
siVamente e de corpo e alma a seu mister. Quero deixar 
patente o meu apoio a essas reivindiCações, que certa­
mente serão encaminhadas~ através dos partidos ou do 
Congresso. Téhho certeza de que o Congresso Nacional, 
dará a maior atenção ao documento que foi gerado nesse 
Congresso. Levo as minhas congratulações aos vereado­
res brasileiros. A eles os meus parabéns pelo esforço que 
estão fazendo no sentido de moçHficar este status que jâ 
uitrapassado, que já não cabe na situação de abertura de­
hoje. Agradeço a V. Ex• a oportunidade de me manifes­
tar sobre esse encontro, que é tão importante para oBra­
sil. 

O SR. JORGE KALUME- Responderei logo em se­
guida, depois de ouvir o nobre Senador Cesar Cals. 

O Sr. Cesar Cals- Vou ser muito breve porque sinto 
que o Sr. Presid_ente, com justa razão, estâ pedindo que 
sejamos breves. Na realidade Y. Ex• abord_a. um assunto 
da maior importância para a democracia. Eu entendo as­
sim. A democracia se faz na base de uma política parti­
dâria fortalecida e essa política partidâria fortalecida só 
existe quando temos vereadores e líderes municipais 
atuantes, com condições de exercer o seu mandato. En­
tendo, como disse os outros aparteantes no seu discurso, 
que é necessãrio que se reconheça que os vereadores têm 
um trabalho muito importante: eks é que recebem dire­
tamente os anseios do povo, as reivindicações populares; 
eles, também, ê que levam as mensagens, que conduz~ 
a opiriião dos seus lideratos. Quando fui Governador do 
Ceará, nunca recebi um vereador que não fosse para tra­
tar de assunto de_ interesse Qo seu município. Enquanto 
havia uma queixa sobre fisiõlogismo, isso não exiStia por 
parte do vereador. O vereador sempre ia ao meu gabine-
te tratar de assunto de interesse do seu mun_icí_pio. De 
modo que entendo que nós todos prestigiando a função 
do Jíder municipal, do vereador, nã.o só o seu subsídio, 
mas até dando o_ status de um mandato parlamentar, es­
taremos fortalecendo a democracia. Meus cumprimentoS- -
a V. Ex~ pelo discurso. 

O SR. JORGE KALUME- Aproveito para concluir 
O ffieU pronunciàmerito desta tarde em homenagem aos 
vereadores, Sr. Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex• me permite, antes de 
terminar o seu discurso? 

O SR.-- JORGE KALUME - Quero agradecer aos 
dois colegas da represep.tação cearense, Senador José 
Lins e Senador Cesar Cals, pela solidariedãde empresta­
da a defesa que fazemos dos vereadores brasileiros. (Pal­
mas da galeria.) E que os anseios dos vereadores. que são 
os nossos, dentro em breve se transformem em realidade. 
São estes os meus votos. 

Nobre Presidente José Fragelli, se V. Ex~ permitir, 
gostaria de -Ouvir o nobre Senador Nelson Carne~ro. 

0-"SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Pediría a V. 
Ex• que encerrasse porque o seu pronunciamento jâ ex­
cedeu, nobre Senador, em dez minutos. 

O Sr. Nelson Carneiro- Lamento Sr. Presidente. En­
tão, desisto do aparte, mas subscrevo as considerações 
do nobre Senador _Jorge Kalume: 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Lamento 
imensamente, nobre Senador. 

O SR. JORGE KALUME - Eu também lamento, 
nobre Senador. V. Ex• iria rp.e honrar.-

Mas, Sr. Presidente, um pequeno registro que não po­
deria deixar de passar. Mesmo ferindo o Regimento, V. 
Exf- vai' me ·permitir.- A nossa Casa foi honrada agora 
com a entrllda do Senador Murilo Badaró, na Academia 
Mineira d"e Letras, qUe tem a presídf-la o escritor Vival­
do Moreira. Quero, nesta oportunidade, congratular­
me, não só com o Senador JYlurilo Badar6, esse novo 
discípulo de Machado de Assis, como também com toda 
aquela casa que recebeu esse novo escritor que tem sabi­
dO ~honrar as letras brasileiras. 

Muito obrigado a V. Ex• Sr. Presidente. (Muito bem! 
Paln;las.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Sena_dor Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CA VAi...CANTE (PFL- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)-- Sr. Presidentçt Srs. Senadores: 

Volto ao momentoso tema do nossojeton. Tema assaz; 
penoso, que me custa não poucas cicatrizes físicas e emo­
-cionais, além de possíveis malquerenças. 

Não sou homem de princípios mais rfgidos do que 
.qualquer um dos meus colegas. Sou, apenas, dos mafs 

·velhos, jâ a caminho dos 73 anos, idade em que ê de boa 
prudência irmo-nos preparando para o Gr_ande Encon­
tro. 1: o que comecei a fazer de poucos anos para câ. 
Nessa preparação, tenho sempre em conta_ que Deus não 
ditou a Moisés dez mandamentos para o homem comum 
e "Outros dez. mandamentos para o homem público. Se al­
gum tratamento diferenciado houvesse, deveria ser a 
nosso desfaVor, consoante a advertência de Cristo: ''A 
quem muito foi dado, muito será exigido". 

Ao sermos empossados no mandato de Senador, pres­
talnoS s~lene compromisso de "guardar a ConstituiÇão 
Federal e as leis do País". O ~erbo guardar, aqtii, tem--a 
acepção de acatar, cumprir, repeitar, defender. Por sua 
vez, o parágrafo 3"' do art. 33 da Carta Magna diz tex­
tillllmçnt_e:_ 

"O pagamento da parte variável do subsídio cor­
responderá ao comparecimento efetivo do c_ongres­
sista·e à pãrticipação nas votações." 

~ como se tivesse dito: "Não faz jus ao jeton o con.:­
gressista que não tenha votado". E se o receber, em fron­
tal infrigência ao texto constitucional, há-um duplo per­
júrio: de quem embolsar o jeton e de quem autorizar o 
pagamento. 

Cm C<?_nseq_Oência, carece de respaldo, na minha opi­
nião, o chamado "esforço concentrado", solução quere­
duz a semana a dois ou três dias, nos quais o parágrafo 
3Q do artigo constitucional tem cabal aplicação, enquan­
to em outros dois ou três dias é ele considerado letra 
morta. 
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E não estou àbsqlutamente só nesse meu entendimen­
to, posto qu~ tenho a honro-sa companhia, dentre outros, 
do Deputado Hêlio Duque, o qual, em entrevista ao Cor-· 
reio Braziliense, de li do corrente, declarou perempto­
riamente:o "Não hâ o que discutir: o jeton é uma gratifi­
cação por comparecimento ao Plenârío. Quem está au­
sente não pode recebê-lo. Esta é a lei. O resto tem outro 
nome". 

Por coerência, deveríamos defender tal dispositivo 
c_om o mesmo ardor com que sempre defendemos o art. 
32, que garante a nossa inViolabilidade, no exercício do 
mandato, p·or nossas opiniões, palavras e votos. 

Alguns colegas procuram justificar o Plenário vazio 
pela necessidade de um maior contato com as bases elei­
torais, como se não bastassem os quatro meses de reces· 
soque temos por ano. E mesmo que eventuais circuntân­
cias nos obriguem a viajar a nossos Estados, tais circuns­
tâncias são preponderantemente do interesse particular 
do congressista, isto ê, são deslocamentos que visam as­
segurar nossa reeleição, o que constitui mero interesse 
individual e não interesse da Nação. A propósito, vale 
parodiar Pompeu, o romano: 

..Disputar é preciso; vencer, não." 

A Sra. Eunice Michiles- V. Ex~ me concede um apar­
te? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muita honra, 
minha distinta colega. 

A Sra. Eunice Michiles - Ouço com muita atenção o 
prontiriciamento de V. Ex~ e lamento discordar em parte. 
Evidentemente, não poderia discordar da expressão je­
ton porque ela tem o seu significado expresso. No entan· 
to, não acredito que V. Ex• tenha toda razão quando diz 
que o parlamentar que estâ no seu estado neste momen­
to, está-visando somente a sua reefeição. Naturalmente, 
este também é um dos aspectos ... 

O SR. LUIZ CA VALCA_NTE- Naturalmente que o 
dizer isso estou levando em conta o meu própria eu, es­
tou l~vando em çonta o Luiz Cavalcante ambicioso qUe 
sou. 

A Sr• Eunice MiChiles- Acho que isso também é legí­
timo. _Mas,_queria citar a V. Ex• o meu exemplo pessoal, 
neste mome~to. Estive visitando agora o riõ-Negi-o, no 
Amazonas, três municípios de área de segurança que há 
20 anos não têm eleição e que terão agora. São municí­
pios tão distantes da civilização que eles sequer sabem 
como promover essas eleições, Parece-me da minha obri­
gação cívica, como Senadora, assisfi~los neste momento. 
Para que V. Ex• tenha idéia de como é difícil a situação 
nesses municípios, eu diria que nos três municípios do 
rio Negro eu fui o primeiro Senador a colocar os pés na­
quelas terras; isto é, em toda a história daqueles municí­
pios nunca um Senador_ esteve lâ, de tão difícil o acesso. 

.Fazíamos viagens em barco, quase que ao relento, sem 
um mínimo de conforto, atê de dignidade, porque tínha­
mos que atar rede junto com as pessoas que mexiam com 
a máquina do motor, numa absoluta identidade, porque 
assim é a situação lã, ·quer dizer, um Senador não pode 
ter um tratamento diferenciado, porque a situação assim 
o exige. Entendo, Senador Luiz Cavalcante, que isso 
também é-obrigação do Senador. Sempre digo que a par­
te boa do desempenho do nosso mandato é aqui. Eu di­
ria até que ê a sobremesa, porque o nosso trabalho cívico 
princlPal estã- exatamente em estir lá. Parece-me que 
nesse momento eu não poderia faltar a esses três municí­
pios, num raio maioido que cjnco Estados do Nordeste, 
sem ter um médico, em que o Senador corre o risco de, se 
sofrer qualquer problema, ter que morrer lâ, porque 
aviãO _Só tem uma vez por·semana,_Mas, acho que era do 
meu dever estar lá. Então, quando se fala em jeton, acho 
que se explica, é necessário que se entenda até a tradução 
da palavra, é o pagamento pela presença aqui neste ple­
nário, mas eu acho que obrigação mais difícil do Sena­
d()_r é buscar essas bases tão dificeis, como as que estive 
agora. Por exemplo, num outro rio em que eu estive, o 
rio Solimões, está lá o mai_or índice de hanseníase e que 
ao cumprimentar um eleitor, ao cumprimentar uma pes­
soa, ela estava sem dedos, onde exis_te uma febre, que 
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dois Senadores- Luiz Cavalcante e Martins Filho, 
que as presidiu." 

Três sessões em apenas ro-rninutost Corno cada sessão 
do Congresso custa aos cofres Públicos nada menos de 
500 milhões de-cruzeir_os. as três sessões custaram um bi­
lhão e meio, ficando cada minuto por 150 milhões. 

Depois, uma página do Correio Braziliense do último 
dia 13, com fotografia da Câmara de Plenário vazio, 
abaixo da qual se lê: 

--- ''Ó Pi"enàrio vazio é um·a -constante nas sessões." 

{)SR. PRESIDENTE(José Fragelli- Fazendo soar a 
campanhia.) - 1 minuto para teminar seu pronuncia­
mento. Mas, se julgar oportuno, pode pedtr uma prorro~ 
gaçã."o -por 15 minutas·. de acordo com o Regimento. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Se não terminar em l 
minuto, Sr. Presidente, não- terminarei em mais de 2 mi­
nutos, _prometo. 

mata em vinte e quatro horas, chamada febre negra de 
Lábrea, e onde não hã assistência médica, onde o Sena~ 
dor expõe, atê, a sua integridade física, para cumprir ci 
seu dever~ Então eu acho que cumprir a parte do dever 
que ele cumpre aqui, é o seu_ dever tarnbém, mas é o de~ 
ver mais fâcii. h ter o prazer de ouvir o discurso de V. 
Ex•, as lindas orações que se fazem aqui, mas que é uma 
parte muito agradável, realmente a parte boa do nosso 
mandato. Mas existe uma outra parte que precisa ser fei­
ta. E se agora, numa êpoCa em que também a~_ capitais 
tem eleições, nós não estivermos lã me parece que nós 
não estamos cumprindo o nosso dever. E_se eu não al­
cançar os municfpios do rio Negro e do rio Solimões, eu 
não estou cumprindo Q_meu dever. Eu não estaria habili­
tada a trazer aqui para esta Casa aquilo que pensa o meu 
povo, se eu não me reciclar de vez enquando. Aquilo que 
eu trouxe quando me elegi, não é mais verdade hoje, e eu 
tenho que estar ]á, com sacrifí_çio, inclUsive, da ·minha 
saúde, eu adoeci gravemente, mas acho que era do meu 
dever estar lá. Se issQ não merec~ um pagamento, não 
importa, acho que não se está discutindo ganhar ou dei- O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Eu pediria a 
xar de ganhar jeton. Eu quero deixar bastante_c_laro _q_ue V. Ex• que não concedesse mais aparte, a não ser _com a 
também faz parte do compromisso do Senador com o prorrogaçãO-. 
seu povo, dar-lhe assistência especialmente numa hora _0 SR. LUIZ CAVALCANTE_ Em seguida, nova f o~ 
de grande ebulição cívica, que é a hora das eleições dos tografia do Plenário da Câmara na i' página do Jt?rnal 
municfpios. de segurança nacional. Muito obrigado por de Brasília, onde se vêem lI Deputados, isto é, apenas 
ter me ouvido. ~--2,3% dos 479 membros da Casa. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado pelo 
seu aparte, minha distinta colega. Não me surpreende o 
que disse V. Ex• o esforço que _faz_ para bem correspon­
der à expectativa daqueles que a mandara~ para cá. E 
esta convicção que temos, de que estamos corresponden­
do à expectativa de alguém é a melhor coisa, é: o maior 
presente que nos podem dar. 1:. a paz com a nossa pró­
pria consciência. Muito-obrigado. 

Mas nem só dejeton vive o parlamentar. Nossa remu~ 
neração constante do contracheque de julho teve a se-
guinte descriminaçãõ: -

- Subsídio fixo . , . : ... ·: :-:-: . . . . . . CrS 2. 704.258-
-Subsidio variável ._.- ~, ... _. -·~· .. ~- Cr$ 3.362..233-
-Diárias de comparecimento às sessões Cr$ 

7.749.183 
Total Cr$ 13.822.674 

Além disso, a título de ajuda de custo, recebemos 
mais: 

-Indenização funcional .... ~ •.. '"'~ CrS 6.648.268 
- Transporte terrestre no Estado de origem Cr$ 

4.283.345 
-Transporte aéreo .. , , .... ,_. . . . Cr$ 12.094.800 

Total 23.062.413 
To tal Geral 36.885L087 

Quanto ao transporte aéreo, a quantia consignada diz 
respeito apen-ãs aos Senadores de Alagoas, pois varia 
conforme a distância de Brasília à Capital de Cada unida­
de da Federação. 

No meu caso partícular, os 23 milhões corresponden­
tes às três ajudas de custo atendem às despesas com mi­
nhas visistas às bases. eleitorais. 

Dizia Rui Barbosa que "a imprensa ê a vista da 
Nação"~ Valhamo-nos, pois, de_ alguns dos mais impor­
tantes órgãos da imprensa brasileira e concluam·os todos 
qual a imagem que a Nação faz do seu Congresso. 

Por ordem cronológica, aqui está a t' págína da Folha 
de S. Paulo de 29 de agosto de 1982. No canto direito, 
uma fotografi"a do Congresso Nacional: no Plenário, 
apenas um parlamentar; na Mesa, o Presidente, even­
tualmente o Senador Almir Pinto. 

Em seguida, no Jornal do Brasil de 2 de agosto de 
I985, outra fotografia do Plenário da Câmara, vendo-se 
em primeiro plano o Presidente Ulysses _Guima_rães. 
Abaixo, o texto: 

••sem quorum em nenhuma das cinco sessões rea­
lizadas, o Congresso reabriu ontem após um-mês de 
recesso. Na Câmara, só 15 dos 479 Deputados esta-
vam em Plenário. -

No Senado, o movimento foi ainda mais fraco; 
apenas nove dos 69 Senadores estavam no Plenário. 

Á noite, quando foram realizadas tais seSsões 
conjuntas das duas Casas, em apenas lO minutos, 
havia somente um Deputado -Artur Virgílio--=- e 

E, por fim, o estado de S. Paulo do dia 16, com foto­
grafia do Plenário da Càmara, abaixo da qual esta legen­
'da: "A tarde um só Deputado compunha o Plenário da 
Câmara". E, ao lado da foto, esta breve ejoco~ noticia: 

"Na sessão matutina extraordinária do Congres­
So, ontem o quorum fot praticãni.ente enexistente: ·a 
certa altura só se encontravam no-plenârio dois par­
lamentares- o Senador Martins Filho, dirigindo a 
sessão e, na tribuna, o Deputado Mendes Botelho. 

O SR. PRESIDENTE José Fragelli)- O tempo de V. 
Ex• está esgotado. Como já chegamos às 15:30 hõfas, 
vou ç:onsultar _ _o Plenário se conoorda com uma prorro­
gação de 15 minutos. Assim, os apartes solicitados pode­
rão s_er concedidos. 

Os Sr_s. Senadores que aprovam a prorrogação quei~ 
ram -permanecer como se encontram. (Pausa.} 

Aprovado. 
Fica o tempo de V. Ex~ prorrogado por 15 minutos. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado. e 
-c'ohtlnu·o a citação: 

.. Olhando o Plenário deserto, mas insistindo em 
fazer o seU proõ.unciarrientó, o Deputado Botelho 
começou da seguinte forma, mudando a rotina: ~·sr. 
Presidente, Srs. Taquígrafos". 

Muito ansiamos pela reconquista de nossas prerroga­
tivas, mas, para isso, precisa o Cong_r~so reassumir sua 
dignidade. 

Uma sessão inconclusa, por falta de quorum, enseja 
uma outra sessão, igualmente vazia, numa perene multi­
plicação de sessões, todas igualmente inconclusas, mas 
todas remuneradas. 

. E assim se dá esta aberração: a falta ao trabalho con­
tríbui para uma maior remuneração. 

Finalizo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dando conhe­
cimento à Casa de que seguirei amanhã para Alagoas, de 
onde só pretendo regressar no próximo dia 26. Trata-se 
de viagem de exclusivo interesse eleitoral. A. ocasião ê de 
todo azada- quero crer- Para que secomeee por mim 
a aplicação plena do que prescreve o aludido parágrafo 
constitucional que condiciona o pagamento do jeton ao 
"comparecimento efetivo do congressista e à partici­
pação nas votações". Assim, pelas sessões a que eu fal-
tar, não farei jus ao jeton. -

Será uma honra para mim se, com este meu gesto, eu 
vier a contribuir, de alguma forma, para que as nossas 
sessões voltem a ser reg;orgitantes de parlamentares e de 
galerianos, criando o Congresso nova imagem na vista 
da Nação. 

O Sr_. Jutahy Magalhães - V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muito prazer. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Senador, V, Ex~ es­
tá abordando um assunto que ê o assunto do mês, o 
problema do Congresso Nacional. Nós estamos vendo, 
não digo, uma campanha, mas a repetição de notícias a 
respeito do esvaziamento do Congresso NacionaL Eu 
não sou daqueles que queiram discutir se nós estamo&. 
certos ou se estamos errados. Eu acho Que nós poderia­
mos comparecer mais às sessões. Mas o que eu quero di­
zer a-V. Ex• ê: que fala-se muit9 em .. pianistas" do Con­
gresso Nacional, mas raramente se fala naqueles que 
"carregam piano" no Congresso Nacional. Fala~se mui~ 
to nos ausentes, mas não se fala nos presentes; fala-se 
muito que nós estamos a ter sessões que se repetem para 
ganharmos jetons. NãO, Excelência, eu não consideió. 
que sejam assim. O que eu acho é que o próprio Executi~ 
vo, ·inclusive, criou essa condição de se pautar as ma­
térias pela ausência, de se aprovar as matérias pela au­
sência, não querendo, portanto, o comparecimento dos 
Srs. Parlamentares. O que antes dessas notícias a respei­
to da ausência do Congresso me fez, neste recesso, em 
programac:ie televisão, na Bahia, lamentar, ê que eu que­
ro ver Excelência, e V. Ex• todas aqui são políticos mili­
tantes de muitos anos, mas eu gostaria de saber qual é o 
parlamentar que pode ser julgado pelo seu eleitorado por 
sua ação parlamentar. Eu quero saber qual é o Deputado 
e Senador cujos eleitores saibam o que nós realizamos 
aqui. 1!. importante o nosso comparecimento, eu defendo 
a·tese de que nós temos obrigação de estarmos aqui pre­
sentes, eu acho que temos. V. Ex• tem razão quando 
pe·ae o cOfuparecimento de todos, mas eu gostaria de sa­
ber, se nós não saíssemos daqui, se teríamos condições 
d~J~var aos nOssos eleitores a_quilo que nós estamos fa­
zendo, porque é importante discutir, ê importante apre­
sentar projetos, mas infelizmente não é tão importante 
que mereça divulgação daquilo que aqui se faz. Por isso é 
que eu acho, Sr. Senador, que nós t~mos também quepe­
di r, quase qUe implOrar que ·possamos exercer o nosso 
l!lª!!dato, que tenhamos condições de levar aos nossos 
eleitores, aos nossos representantes o que aqui realiza­
mos. Se V, Ex• for medir os espaços nos meios de comu- _ 
nicação, _V c Ex' veiá que não temos nem centímetros 
quadrados sobre o que se passa nesta sessão, mesmo se 
V. Ex•. discutir, de 14 horas e 30 minutos até 18 horas e 
30 minutos da tarde, os assuntos mais importantes, V. 
Ext, no dia seguinte, procurando noticiário verá que, in­
felizmente não existe. Não estou aqui me queixando, 
nem verberando, nem nada, es:ou constatando um fato . 
Acho que qualquer jornalista, qualquer político, qual~ 
'quer dono de jornal, poderá me dizer ou não se o noti~ 
_ciário das sessões é suficiente para levarmos ao conheci­
mento dos nossos eleitores aquilo que aqui se passa. Não 
falo do noticiário político porque é vasto, faló dos deba­
tes, aqui no Congresso, e das reuniões das Comissõ~_a_ 
que nós temos que comparecer e às quais comparecemos. 
Não digo que tenho autoridade para falar por estar pre­
sente ou pof estar aUse·nte, porque acho que todos os Se~ 
nadares têm autoridade para discutir_ esta matéria. Nós 
não esramos_aqui em busca de dinheiro, não estamos em 
busca de jetons, estamos em busca de nosso direito, nos­
so direito de representar o nosso eleitorado e o nosso di~ 
rei tO de fazermos chegar ao nosso eleitorado a nossa voz 
e o nosso trabalho.-É por isto que não acho que V. Ex• 
tenha rãzãâ; V. EX• me desculpe, mas V. Ex• neste caso, 
não tem razão. (Muito bem. Palmas.) 

A Sra. Eunice Michilles - Muito bem. 

O s_R. LUIZ CAVALCANTE- A opinião de V. Ex• 
não é menos valiosa do que a minha. absolutamente. Eu 
apenas acho que, se todos comparecêssemos aqui, com 
regularidade, se não houvesse tantos Senadores bissex­
tos, que aqui vêm uma vez por mês, ou a cada duas se­
manas, se não houvesse isso, todos nós poderíamos nos 
ausentar para as nossas bases. Sem trazermos falta ao 
bom desempenho dos nossos trabalhos nem úanstornar­
mos as votações. 
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Concedo agora o aparte ao emin_ente !:Olega, Senador 
José Lins. 

O Sr. José Lins- Senador Luiz CaValcante, V. Ex• 
tem inteira razão num ponto. É que a letra da Consti­
tuição e o Estatuto são claros. Todavia Y. Ex' é o primei· 
ro a reconhecer, pelo menos nessa viagem que vai fazer 
agora, que o trabalho parlamentar não se restringe ape­
nas ao comparecimento às sessões do Senado, da Câma­
ra ou do Congresso. Aliãs, hã, aqui, como em toda co­
munidade, inadimplentes, mas esse não é a~solutamente 
o caso geral. Se V. Ex!_reconhece que o trabalho do par­
lamentar não se restringe apenas às sessões, parece que o 
que estâ errado ê exatamente o sistema de pagamento. 
Este não está ajustado. Errado pode estar ele, não a letra 
da Constituição; Hâ uma exceção à exigência do compa­
recimento e V. Ex• sabe disso: é quando o parlamentar ê 
autorizado pela Mesa, pelo Plenário, a se ausentar. Isso 
ocorre cada vez que viajamos para o exterior. Nesse caso 
o jeton não pode ser cortado, porque o parlamentar está 
em missão oficial. Nobre Sen3.dor, até que a Consti­
tuição seja mudada, eu a~h9 q~_e esse mesmo expediente 
poderia ser usado, quer dizer, não custa o parlamentar 
informar e solicitar autorização do Plenário para viajar, 
e isso, pelo menos, até que se mude a Constituição. ~um 
entendimento que pode ajudar a resolver o problema. ~ 
importante uma justificativa séria jâ que o parlamentar 
realmente precisa atender às suas bases, tem muito o que 
fazer, afora assistir reuniões. Aliás, o regulamento ê sá­
bio, não existe a preseriça toü:tl, a presença integral de to­
dos os Senadores. A impressão que tenho é que· a solução 
de 3 dias ê parcial, não atende à Constituição e nem aten­
de aos problemas reais dos parlamentares. Por outro la­
do, V. Ex• sabe que simplesmente impedir um Senador 
de viajar, ou exigir que ele tenha freqüência Constai1te a 
todas as sessões, para ser um bom Senador, seria uma ig­
nomínia. Isso tiraria a nossa liberdade de ação. Acho 
que a Mesa poderia estudar uma solução como a que me 
referi, pelo menos até que a ConstituiÇão fosse mudada. 
Aqueles que precisarem se ausentar devem justificar ao 
Plenário a sua ausência. Agradeço a V. Ex• a oportuni­
dade que me deu para o aparte. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Áqueles que discor­
dam do meJ,l ponto de vista, ou a ele fazem a mais sim­
ples ressalva, eu lembro o § 3~>, do art. 33 da_ Consti­
tuição, que passo a ler novamente: 

"Art. 33. .. .............. -. ~ .......... -. 
§ 31' O pagamentO da parte varíávd do subsídio 

corresponderâ ao comparecimento efetivo do con­
gressista e à participação nas votações.n 

Então, parece--me demasiado temerário que estejamos­
nós, Deputados e Senadores, a escolher na Constituição 
quais os parágrafos que devem ser respeitados e quais os 
que não devem ser observados._S_e fosse assim, não seria 
uma Constituição, seria um gibL 

Muito obrigado, Sr. Presidente _e Srs. Seiladores. 
(Muito l;leml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li)- Antes de pasM 
sarmos à Ordem do Dia, a Mesa associa-se às congratuM 
!ações que o n_obre Senador Jorge Kalume diçi"giu ao 
nosso eminente colega, Sr. Senador Murilo Badaró, pela 
sua entrada na Academia de_Letras do Est~do de Minas 
Gerais. Todos nós nos regozijamos coin essa decisão da 
Academia Mineira. S. Ex~. através dos seus escritos, dos 
seus primorosos discursos, dos serviços que presta à 
Nação, nesta Casa, dos cargos os mais importantes que 
tem cksempenhado com correção, com brilhantismo e 
com inteligência, merece do Senado Federal e da Mesa 
Diretora também as congratulações que lhe foram dirigi­
das pelo nobre Senador Jorge ~alume e por vários de 
nossos colegas em apartes a S. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró- Muito obrigado, Sr. J:'~esiden­
te. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEf//I.DO!lllS: 

Altevir Leal - Mário Maia- Eunice Michiles- Rai­
mundo Parente- Alcides Paio - Galvão Modesto -- _ 
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César Cals - Guilherme Palmeira - Carlos Lyrª ~ 
Heráclito Rollemberg - Jutahy Magalhães - Moacyr 
Dalla- Saldanha Derzi-:- Roberto Wypych - Le_noir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Estã finda a 
Hora do Expediente. 

Estão presentes na Casa 40 Srs. Senadores. Hã núme­
ro regimenta1 para deliberação~ 

_Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (José .Fragelli) - Item I: 

(Em Regrme de Urgência- Art. 371, b, e 188, 
III, do Regimento Interno) 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
·Câmara nl' 83, de 1985 (n~' 5.739/85, na Casa de ori­

gem), que diSpõe sobre a criação de cargos no qua­
dro pennanente, do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Ceará., e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS, favoráVeiS, proferidos 
em plenário, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de FinançSs. 

A discussão da matéria fói encerrada na sessão ex­
tra9rdináiia de 14 de agosto do corrente, tendo sido. 
aprovada em primeiro turno. 

Votação do projeto, em segundo turno. 
Os Srs. Senã.âores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

-A- matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 83, de 1985 

(N"' 5.739/85, na Casa de origem) 
De fniciitiVa do Tribunal SupúiOr 

Eleitoral 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro per­
manente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Ceará, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 
Ârt. 1~> Fica·m criados no Quadro Permanente da SeM 

_cretaria do_ TrLbun._al Regional Eleitoral do Estado do 
Cearã os cargos constanteS do Anexo desta lei. 

Parãgrafo único. Para os cargos de que trata este ar­
tig_o só s:e nomearão ser'Vidore.s aprovados em concurso 
pú61Tco, CiljoSâevereS, direitOs e ·vantagens sejam os defi­
níd_os em estatuto próprio, conforme determinação dos 

_ _ arts. 108, § 2~>, e 109, da Constituição Federal, ressalvado 
o disposto na Resolução n~> 12.032, de 6 de __ dez_embro de 
1984, do Tribunal Superior Eleitoral. 

ooArt. 2~> As despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará ou de 
outras para este fim destinadas. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
' cação. 

Art. 4~> Revoga':fl·Se as disposições e_m contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

_ VotaÇão, em- turno único, do Projeto de Lei da 
- --Câmara n~> 116, de 1984 -(nQ 2.595/83, na Casa de 

Origem),_ge _iniciativa do Senho_r _PreSidentC!_da Re­
pública, que acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei 
nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Pro~ 
cesso Civil, tendo 

PARECER FAVORÂ VEL, sob n• 399, de 1985, 
da Comissãô - · -

-De Constituição e Ju_stiça. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- Votação do 
projeto, em turno únTCo. (Pausa.) 

Os 5-rs. _Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
, . O projeto irá à sanção. 
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É o se$uint~e o projeto aprov!ido 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NY 116, de 1984 

(N~> 2.595/83, na- Casa de origem) 

De iniciaHva do Sr. Presidente da República 

Acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei nl' 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - C6dlgo de Processo Civil. 

O Congresso Nacional d~reta: _ 

Art. 1~> Fica acrescido ao art. 232 da Lei n"' 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo _Civil, o se­
guinte§ 21', passando o Parágrafo único a§ 11': 

"Art. 232. . ............................• 
§ I• ................................. .. 
§ 2~> A publicação do edital será feita apenas no 

órgão oficial quando a parte for benefciária da As­
sist_ênciª Judicilí,ria." 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art_. 31' Revogam-se as disposíções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 5, de 1984 (n~ 3.825f77, na Casa de oriM 
gem), que proíbe os estabelecimentos de ensino de 
receberem, adiantadamente, anuidades escolares, 
vedando, ainda e emissão de título de crédito com a 
mesma finalidade, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nl' 333, de 1984 da Comissão 
-de Educação e Cultura, favorãvel com emenda 

que apresenta de nQ 1-CEC. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragefli)- Em votação o 
projeto, sem prejufzo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado 

É -0 seguinte -~ projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> 5, de 1984 

(n~' 3.825/77, na Casa de origem) 

Proíbe os estabelecimentos de ensino de recebe­
rem, adiantadamente, anuidades escolares, vedando, 
ainda, a em-isSão de titulo de crédito com a mesma fi­
nalidade, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL l"' Nenhum estabelecimento de ensino poderã 
receber, adiantadamente, dos alunos nele matriculados, 
anuidades escolares ou qualquer outra contribuição pe­
_cuniáda como pagamento de instrução. 

Parágrafo único. ConStitui também adiantamento, 
nos termos deste artigo, a emissão, pelo aluno ou seu res­
pon-sável, ae título de créditO em favor do estabelecimen­
to de ensino. 

Art: 2~> Ã ínõbsCi-VãnCia da presente lei Sujeitará o 
seu" infrator à pellaiidade éOrrespon:dente ao dobro da 
impOrtância recebida ou do valor do título emitido. 

Art. 3~> Compete ao Ministério da Educação e Cul­
tura expedir as instruções ne"ct:ssáriàS à execução desta 
leí, da forma que melhor lhe convier, podendo, para esse 
fim, assinar convênios com os Estados. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

- - --Art. 5~> Revogam-se as disposi_ções- em contrário. 

O SR •. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação a 
emenda. . _ 

Os Srs. Senadores qUe a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
À matéria volta à Câmara dos Deputados 

É a seguinte a emenda aprovada 
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EMENDA N' 1-CEC 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 29, 
renumerando-se os demais; 

"Art. 29 É proibido ao estabelecimento de en­
sino negar transferência ao aluno, para outro esta­
belecimento escolar, por motivo de inadimplemento 
da anuidade Ou rilensalidade escolar." 

Sala das Comis_sõ~;.s, 14 de junho de 1984.- João Cal­
mon, Presidente- Gastão Maller, Relator- José Igná­
cio Ferreira - Passos Pôrto - Álvaro Dias - Eunice 
Michiles - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 19, de 1983 (n9 3f83, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo_de Coo­
peração Cultural, Educacional, Científica e Técnica, 
assinado entre a Repúbtica Federativa do Brasil e a 
República Popular do Congo, em Brasília, a 7 de ju­
lho de 1982, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 392 e 
393, de 1985, das Comissões~ 

-De Relações Exteriores; e 
- De Educação e Cultura. 

Votação do projeto, em truno único. 
Os Srs. Sena.do_res que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irâ à Comissão de Redação; 

É o seguinte o prójefo aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 19, de 1983 

(n9 3/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperiição Cultu­
ral, Educacional, Científica e Técnica, assinado entre 
a República Federativa do Brasil e a República Popu­
lar do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. l"' Fica aprOvado o texto do Acordo de Coope­
ração Cultural, Educacional, Científica e Técnica, assi­
nado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Popular do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 5: 

Votação, em primeiro turno (apreclaçi\o prelimi­
nar da judicidade, nos termos do art. 296, do Regi­
mento Interno), do Projeto de lei do Senado n' 320, 
de 1980, de autoria do Senador Pedro Simon, que re­
voga a Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, que defi­
ne a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, cria o 
Conselho Nacional de Imigração, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n9 1.144, de 1981, da Comlssio 
-de Constituição e Justiça, pela injurídicidade. 

Votação do projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Murilo Badar6- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Çon_cedo a 
palavra ao Senador Murilo Badaró, para encaminhar a 
votação. 

O sR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para enca·. 
minhar a vota-ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O Senador Pedro .Simon, ao tempo em que ilustrava 
esttt.~áSlf;·apreSênto'ii.Projeto destinado a revogar pura e 
siffiPfbs'inente a cham3Qa Lei dos Estrangeiros, aprovada 
pelo Conselho Nacional em 1980 e que, sem embargo de 
conter muitas falhas, representou grande avanç_o em re­
lação à lei anterior: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção-H} 

Andou bem a Comissão de Constituição e Justiça ao 
opinar pela -injuridicidade da proposição, de vez que, se· 
gundo a melhor doutrina, a pura e simples revogação da 
lei exísfeD.te não restabelece a vigência da lei anterior,. 
por si só jâ inteiramente revogada pela lei seguinte. 

Ademais essa é uma matéria de alta relevância. Se, de 
rã-to, houver interessse - e os jOrnais, de quando em- vez, 
dão conta disto - por parte do Governo, de rever o 
atual Estatuto dos Estrangeiros, é fundanlental que pro­
mova, antes, um grande debate nacional, de que partici­
pe o Congresso, com a sua clarividência de sempre, para 
que possamos realizar uma lei à altura das responsabili­
dades internacionais do grande país moderno que somos 
hoje.' 

Nessas c9ndições, Sr. Presidente, e aqui vai uma pe­
quena demonstração do que pode uma Oposição sensata 
e equilibrada realizar em favor do País. Seria talvez mais 
fácil, simplesmente, aprovarmos a lei, para criar um em­
barilço pOlítico 'ao Governo. No entanto co-meteríamos 
não_ só u_ma aberração jurídica, mas um ato político rigo­
rosamente inconseqüente. 

Fbr essas razões, votamos contra o Projeto. (Muito 
bem!) 

-o SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação. 

O Sr. Hélio Gueiros- S_r. Pr~idente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - ConcedO a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, pela ordem. 

O Sr. Hélio Gueiros - A penas, para maiores esclare­
cimentos, indago da ilustre Presidência se o que vai ser 
colocado em votação é o Projeto ou o Parecer. Se for o 
Projeto, a Bancada do PMDB votará contra, se for oPa­
recer, a Bancada do PMDB votarâ a favor. Então, se for 
o Projeto, somos contra o Projeto, se for o Parecer, so­
mos a favor do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Votaremos o 
Projeto. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.) 
Rejeitado 

É o seguinte o projeto rejeitado.. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nt 320, de 1980 

Revoga a Lei. n<? 6.815, de 19 de agosto de 1980, 
que define a situação jurídica do estrangeiro no Bra­
sil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica revogada a Lei n9 6.81 5, de 19 de agosto 
de 1980. 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
plublicação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n"' 99, de "198J, de autoria do Senador 
Gastão- Müller, que altera os arts. 213, 215 e parâ­
grafo único, 216, 225 e 226 do Código Penal 
(Decreto-lei n"' 2.848, de 7 de dezembro de 1940-
Título VI- dos crimes contra os costumes), tendo 

PARECER, sob n<? 492, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça pela constitucionali­

dade e juridicidade e, no mérito, fa\'orável. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, o projeto voltará oportunamente para o se­

gundo t urna regimental. 

~ o seguinte o projeto aprovado 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 99, de 1981 

Altera os arts. 213, 215 e parágrafo único, 216, 
225 e 226 da C6digo Penal (Decreto-lei n9 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Título VI - Dos Crimes 
Contra os Costumes). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art._l<? Dê-se aos arts. 213, 215 e Rarágrafo único, e 
2fó-do Código Penal (Decreto-lei n9 2:848, de 7 de de­
zembro de 1940) a seguinte redação, acrescentados pari­
grafos aos arts. 2 15 e 216: 

"Art. 213. Constranger alguém a conjunção 
carnal, me~ianle violência, grave ameaça ou surPre~--­
sa: 

Pena - reclusão, de três a oito anos. 
Art. 215. Ter conjuração carnal com a mulher, 

mediante fraude: 
-Pena - reclusão, de um a três anos. 
§ 19 Se o crime ê praticado contra mulher me­

nor de dezoito anos e maior de quatorze anos: 
Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2"' Se o crime é praticado contra mulher vir­
gem inenor de dezoito e maior de quatorze anos, ou 
contra mulher honesta a pena é aumentada da quar­
ta parte. 

Art. 216. Induzir mulher, mediante fraude, a 
praticar ou permitir que com ela se pratique ato lidi­
binoso diverso da conjunção carnal: 

Pena: - rectusão, de um a dois anos. 
§ i"' Se a ofendida é menor de dezoito anos e 

maior de quatorze anos: --
Pena- reclusão, de dois a quatro anos. 
§ 29 Se_ a ofendida é mulher honesta, a pena é 

aumentndã âe um quarto." 

-Art. 2"' Os arts. 225 e 226 do Código Penal (Decreto­
lei nY 2.848, de 7 de dezembro de 1940) passam a vigorar 
com as seguintes alterações e acréscimos: 

"Art. 225. . ......... , .. ~· ~· ............ -.. 
§ I' .................................. . 
f2' ·················--·•-»••············ 
§ 3<? h facultado à vítima ou a seu representante 

legal requerer corram os atos processuais em segre­
do de justiça, quer nos casos em que se procede me­
diante queixa, quer nos casos de ação pública. 

Art. 226. . .................... , .•... _ ... . 
1- ..................................... . 

IV- se o agente ê membro da Polícia e a vítima 
pessoa detida para averiguações ou por qualquer 
outro motivo; 

V- se a vítima ê menor de 18 anos; 
VI- se a vítima é mulher grâvida; 
VII- se a vítima ê alienada ou débil mental, e o 

agente conhecia esta circunstância." 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia, volta-se à lista de 
oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador América de Sou­
-za. (Pausa.) 

S. Ex~ não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcondes Ga­

delha. (Pausa.) 
S. Ex~ não está-presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ.Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O registro, que sou por justiça levado a fazer nesta· tar­
de, e com o maior pesar, não se refere a nenhum líde:r 
político, não recorda alguém que haja integrado qual­
quer facção partidária mas que, nem por isso, nesta Casa 
de homens livres, de homens cultos, soarâ estranho. 
Refiro~me ao desaparecimento, no último dia 5, no Rio 
de-Jãneiro, da brifhante musicista Arminda Villa-Lobos, 
aquela doce Dona Mindinha que, durante 23 anos, con­
viveu com o maestro Villa-Lobos, iluminando-lhe a vida. 
Diplomada pela Escola de Música da Universidade Fe­
deral do Rio de Janeiro, D. Arminda, que faleceu aos 75 
anos, de infarto, teve, na classe de violino, como profes­
sora, Paulina O' Ambrósio. E, desde 1932, se tornou aS~ 
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a SUDENE tem a obrigação de informar o que realmen~ 
te ocorreu. 

Os esclarecimentos servfrão, também, para que os em­
presários realmente empreendedores não fiquem sujeítõs 
ao mesmo julgamento dos maus empresários. - -

Não se pode generalizar e assim condenar toda a polí­
cia de incentivos fiscais da SUDENE. Pelo contrário, os 
erros têm que ser condenados, punidos os culpados, e a 
experiência servir para aperfeiçoar a aplicação doS recur­
sos que o Nordeste necessita para o seu desenvolvimen­
to. _ 

h preciso notar, ainda, que empresários existem que 
buscam, com seus prórpios recursos, a implantação de 
projetos. 

Note-se, também, que, em 1975, os recursos do FI~ 
NOR correspondiam a 212% dps investimentos do BllDM 
co Nordeste na região e hoje limitam a 5% das aplicações 
do BNB. Deste total, apenas 0,75% são destinados a pro­
jetos agropecuários. 

Que fatos desta natureza não sirvam para que os eter­
nos insatisfeitos com qualquer tipo de incentivo ao de-­
senvolvimento do Nordeste consigam desviar mais re­
cursos da StJDENE. Pelo contrârio, o Nordeste não 
pode pagar por crimes cometidoJi, por inescrupulosos. ~ 
indispensável -como já disse- que o Governo não só" 
mantenha como revitalize todos os intrmnentos de re­
denção econômica e social do Nordete. 

Sr Presidente, Srs. Senadores, este é o pronunciamento 
que pretendi fazer, hoje, em relação ao Nordeste. 

Veja, Sr. Presidente, que nós- quando e digo nós, no 
caso,. poderia dizer eu pessoalmente, não quero culpar 
ninguém por aquilo que declarei - nós parlamentares;­
infelizmente, não podemos ser julgados por nossos atos 
praticados aqui no Parlamento, porque, infelizmente, o 
nosso eleitorado _des_c_onhece totalmente aquilo que aqui 
realizamos. 

Sei que os ri1eios Cle comunicação têm que fazer as suas 
opções e as suas opções, infelizmente, neste caso, mos­
tram que os trabalhos, aqui ocorridos, nesta sessão, não 
são os que obrigam a uma maior divulgação. 

Vejam, agora, um exemplo, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: a sessão acabou! Para os meios de divulgação, a 
nossa sessão já terminou. O que aqui se passar não terâ 
mais nem oportunidade de ser divulgado, a não ser pela 
"Hora do Brasil." 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não quero, 
aqui, fazer queixas, mas constatar um fato, Não somos 
apenas nós que temos que buscar a nossa font~ de infor­
mações ou temos que levar a nossa presença àqueles que 
aqui nos trouxeram; outros profissionais também têm 
que buscar as suas informações, têm que trabalhar fora 
do local dos seus trabalhos, porque, se ficarem sentados 
na sua carteira, jamais terão condições de apresentar ao 
público aquilo que o público exige. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bemt 
Palm~s.) 

O SR- PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador César Cals. 

O SR. C€SAR CALS (PDS- CE._ Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Cearâ perdeu, sábado_ último, o grande líder enipre-­
sarial Antônio Gomes Guimarães. Aos 74 anos, vitima­
do por parada cardíaco-respiratória, faleceu um dos 
mais conceituados comerciantes do Estado, 

Homem probo, de vida retilínea, Antônio Gomes GuiM 
marães mantinha intensa atividade nos campos empresa­
rial, social e religioso. Representante comercial de inú­
meras empresas do centro-sul do País, foi o respoiisável 
pela criação de um complexo de empresas que atuam no 
Ceará. Por 14 anos, foi presidente da Associação Comer­
cial do Ceará e 10 anos presidente do Náutico Atlético 
Cearense, um dos mais importantes clubes sócio­
desportivos de Fortaleza. Entre os seus grandes projetos, 
como presidente do _NAC, do qual tive a grande satis­
fação de ser um dos seus diretores, se inclui o maior par­
que aquático do Ce:irâ, o que proporciona aos jovens 
cearenses a prática de esporte e lazer. Foi também funda­
dor do ServiÇo de Assistência Social do Clube que man­
tém uma escolado 19 grau que leva seu nome, na qual es­
tudam 400 alunos. 

Homem de clube de serviços, Antônio Guimarães foi 
governador do distrito de Rotary Clube, onde participa­
va ativamente como um dos seus sócios maiS integrados 
nas campanhas de benemerência. 
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Profundamente relig"foso~ foi UIT! dos responsáveis pela 
construção da Catedral de Follilleza e t~construção da 
Santa Çasa de Misericórdia, merecendo, assim, a honra­
ria de Comendador da Ordem do Santo Sepulcro. 

H9mem determinado em suas atitudes, ponderado e 
com grande equilíbrio em suas ações ou pronunciamen­
tos, foi considerado por todos que com ele conviveram e 
partilharam de sua amizade, entre os quais me íi):çluo, 
um verdadeiro patrimônio do Ceará. Sua vida serve de 
exemplo de luta, dedicação ao trabalho e ao bem. 

o'-sr-. Virgillo -Távora _-V. Ex• dá líC"eliça para um 
aparte, eminente Senador César -Cals? 

- 0 -SR. -CEsAR CALS- Poi~ n!iO, emin~te-Senador 
Virg_~l.io Távora! 

O Sr. Virgílio Távora- Gostarfamos de nos associar 
.à justa e merecida homenagem póstuma que V. Ex•f&z a 
um dos cearenses que mais encheu a vida pública do nos­
so Estado. Sem ser político, sem colocação partidária al­
guma pelos seu trabalho nos esportes, na filantropia, nos 

'meios empresariais, Guimarães realmente marca uma 
página, repetimos, em nossa história. Recordamo-nos da 
sua atuação nõs momentos, que não são poucos, existen­
tes de fricção entre as classes conservadoras e o Pod.er 
Executivo. Umas defendendo aquilo que jUlgavam o jus­
to e certo; o outro, procurando amealhar meios para me­
lhor desempenhar sua missão. E sempre esta atuação era 
no sentido do bem comum. E fiCa" marcado em nossa me­
mória não uma, duas, três, quatro dessas intervenções e, 
mais do que isso, um extremado amor que possufa à ter­
ra e à gente cearense. 

O SR. C11:SAR CALS - Agradeço, nobre Senador 
Virgílio Távora, o seu depoimento, como sempre, com 
grande densidade, nas palavras que pronuncia. E eu, 
c_om_a permissão de V. Ex~. o incluo no meu discurso, em 
homenagem a Antônio Guimarães. 

Antônio Guimarães, Sr. Presidente, deixa viúva D. 
Maria de Lourdes Porto Guimarães, senhora de grande 
atividade no setor de benemerência, nove filhos e 16 ne­
tos_._ 

Com este registro, desejo homenagear o grande cea­
rense desaparecido. 

O sR.: PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Simpósio sobre a Violação dos Direitos dos Artis­
tas, realizado no Palácio da Cultura, no Rio de Janeiro, 
em fins de junho último, sob o patrocfnío da Ordem dos 
Advogados do Brasil e do Conselho Nacional de Direito 
Autoral, teVe o apoio da ABI, da Federação Latino­
Americana de Artistas Intérpretes e Executantes, do Mi­
nistério da Cultura, do Instituto de Artes CênicaS e- do 
Serviço Brasileim de Teatro. 

Foi amplamente discutido o uso abusivo de interpre­
tações e criaÇõeS artísticas, não musicais, em transinis­
sOes e retransmissões, p·elos organísmos de radiodifusão, 
aléin das reproduções dessas obras intelectuais, que são 
comercializadas dentro e fora do País, com proveito ex-­
clusivo e ilegal dos seus usuários. 

Não convenientemente regularizada essa utilização da 
obra intelectual, inúmeras solicitações de providências 
foram encaminhadas às administrações anteriores,- sem 
que cessasse o ·desrespeito às leis e aos direitos. 

Impossível permitir a contlriuidade dessa prática no 
Estado de Direito, com os órgãos de difusão acima da lei 
e das instituições, concedida intolerável proteção do Go--­
verno à exproQ_riação do patrimônio arfíSfico. 

Em fevereiro último, o Conselho Nacional de Direito 
Autoral jâ havia declarado que as gravações, repro­
duções, transmissões ou retransmissões de criações e in­
terpretações artísticas, realizadas por enipresils de radio­
difusão, sem o prévio e expressõ consentiinentó do artis­
ta, ferem o preceito coi:tstitucional e a legislação em vi­
gor, não havendo, homologado pelo CNDA, qualquer 
ajuste para pagamento de direito autoral e conexo, fir­
_t?:~do diretamente pelos artistas, autorizando a _gra­
vação, reprodução, transmissão ou retransmissão de 
suas interpretações. 

Esse im-portante Sínipósio conclui seus trabalhos, 
apresentando um documento em que, falando sobre a 
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impunidade das violações de direitos autorais, acoberta­
da pela inércia da_ norma penal, o direito positivo erri dé­
bito com o direito social, quando o Estado não procura 
solucionar o conflito de interesses, ori&Tnildo pela vio­

.Jação da norma legal. 
Em seguida, reivindica a revisão do Código de Teleco­

municações, a elaboração de uma política nacional de 
comunicação social, coordenada pelo Ministério da Cul­
tura, e os direitos de livre criação, de trabalho, ofício e 
profissão dos intelectuais brasileiros. 

Apoiando essas reivindicações, esperamos que o Mi" 
nistério da Cultura lhes dê assistência e atendimento. 
(Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Gastão Milller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso,) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Desta vez. Sr. Presidente, Srs. Senadores, assumo esta 
tribuna para fazer um apelo, ao nosso Ministro dos 
Transportes, Senador Affonso Camargo, ou melhor, 
transmitir _a ele o pedido do nobre Deputado Walter Fi-. 
delis, do PMDB, de Mato Grosso, isto é, da necessidade 
de ser determinada a remoção da tela que foi construída 
ao longo da Avenida São Luiz, na cidade de Cáceres, 
pelo DNER. 

Diz o Deputado Walter Fidelis, na sua justificativa: 

"A BR-364 foí Construída, no perímetro urbano 
de CãceresJMT, superpondo-se à Avenida São 
Luiz, cujo l~ito foi elevado, aproximadamente, a 
dois metros de altura. Ao seu longo, em ambos os 
lados, foi cavado um enorme valetão e colocado um 
"telão" para guarnecer a pista. 

Todas as vias que davam, até então, acesso à ave­
nida, foram fechadas, impossibilitando o acesso ao 
comércio ali implantado, 

O comércio foi forçado a fechar suas portas e 
motivado a reabri-las voltadas para o lado oposto_ 
(onde antes era a parte dos fundos). 

Em vão foram os apelos da população aos surdos 
ouvidos do Góvei'no de arbítrio, cujo titular da Pas­
ta declarou que, enquanto fosse ministro, não_ seria 
retirado o ''telão", que causou imensos prejuízos a 
lodos os moradores dos bairros adja_centes, que teve 
seu ãCesso obstruído. A desvalorização imobiliária C 
aceriiuadíssima. 

A grande aspiração do povo é ver arrancada "a 
Cerca da vergOnha". t a única, que se tem notícia, 
que foi instalada em cidade mato-grossense, 
dividindo-a como o muro de Berlim. 

O pretexto quanto à .. segurança" não se justifica, 
eis que "quebra-molas" foram implantados ao seu 
longo, sendo alguns de quinze em quinze metros. 

O pedido da população, que representamos, à 
Nova República é a remoção do "telão"." __ _ 

Faço minha, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a solici­
tação do nobre Deputado Walter Fidelis, acima citada, 
levando à consideração do Sr. Ministro Afonso Camar­
go, para as devidas providências, por parte do DNER, 
residência de Cuiabã"MT. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr ~Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Correm rumores, "insistentes e alarmantes, de que a 
verba destinada à continuação das obras da Usina Hi­
drelétrica de Balbina, alocada para este ano, não mais sé­
rã liberada, fato que, a ser verdadeira a notícia, provoca­
rã consequências e prejuízos desastrosos para a econo­
mia amazOnense, já tão cOmbalida e claudicante, 

Daí, Sr, Presidente, Srs. Senadores, a razão da minha 
presença na tribuna, para mais uma vez apelar ao Presi­
dente da República no sentido de não permitir a perpe­
tração desse novo golpe contra o meu Estado, vítima ha­
bitual da omissão, da falta de interesse e da desassistên­
cia do Governo Federal e, além disso, vítiriia tãmbém 
das manobras escusas de grupos econômicos que não 
querem admitir, de modo algum, que o Amazonas tenha 
o direito de progredir e de se desenvolver, como natural-
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mente aspiram todas as Unidades da Federação, tendo 
em vista o próprio desenvolvimento-da Nação como um 
todo. 

Depois da criação da Zona Franca de Manaus, com a 
conseqUente implantação do Distrito Industrial, a Usina 
Hidrelétrica de Balbina representa, sem dúvida alguma, 
a obra de mWor importância sócio~econômica para· o 
Amazonas. 

Estado financeiramente carente, apesar das suas imen~ 
sas e fabulosas potencialidades, consubstanciadas nas 
suas riquezas de solo e subs-olo e nos seus _lesouros hídri~ 
cos, o amazonas continua como o grai1de enjeitado da 
Nação, preterido nos seus direitos mais elementares e 
mais essenciais, como se em verdade não fora um deve_r 
dos governanantes. garantir os meios necessários ao seu 
desenvolvimento e ao seu progress_o que, em última 
análise, significam também o desenvolvimento_do País_. 

No que concerme à importância da Hidrelétrica de 
Balbina, vale ressaltar, para um entendimento perfeito 
do problema, o seguinte: 

O mercado de energia elétrica em Manaus vem sendo 
atendido, há muitos anos, por usinas termoelétricas con~ 
sumindo derivados "de petróleo, o que implica em custos 
elevados, em evasão permanente de divisas e em confia~ 
bilidade cada vez menor, em consequência do uso pro~ 
longado, o que provoca também serviços carfSsimos de 
manutenção e refOrmas, sempre-~riiãís âfficeis em. razão 
da obrigatoriedade de trocas de peças nem sempre dis~ 
posníveis nos centros produtores. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a necessidade 
premente de se concluir, o mais rapidamente possível, a 
Usina Hidrelétrica de Balbina, considerando que ela sig~ 
nifica, iilegave[mnete, a solução mais rápida para a re~ 
dução do consumo de petróleo e para uma confiabilida~ 
de maior na geração de energia elétrica de Manaus, pois 
permitirá diminuir o consumo de derivados de petróleo, 
com uma economia anual de 200 m-ilhões de litros de 
óleos diesel e 212 mil toneladas de óleo combustível, afo­
ra outras implicações de caráter social, como, por exem­
plo, a ampliação do mercado de trabalho, tendo em vista 
que, com a geração de energia garantida, a preços mais 
convidativos, é óbvio que novos _inveStimentos ocorre­
rão, com o conseqaente aproveitamento da mãoMde-obra 
ociosa. 

Para a construção total da Hidrelétrica de Balbina, esM 
tá previsto um custo de 675,9 milhões de dólares, sendo 
que até fevereiro deste anO jâ haviam sido gastos 271,7 
milhões de dólares, representadno 40 por cento do inves~ 
timento global. Esses valores, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores, não incluem o custo do investimento 
no Sistema de Transmissão, avaliado em l01,8 milhões 
de dólares, ou seja, 15% do montante destinado ao Siste-. 
ma de Transmissão, faltantdo, ainda, para o término da 
obra, a importância de 489 milhões e 800 mil dólares, isM 
to, respeitada a previsão orçamentâria inidal, sendo que, 
para o ano em curso, a necessidade inadiável ê de 205 miM 
lhões de dólares, representando I 71 milhões de dólar~s_ 
para a Usina e 33"lnilhões de dólares para o Sistema de 
Transmissão. 

Explicando mais objetivamente os motivos dos-nossos 
reclamos, apresentamos os seguintes fundamentos: 

a) o mercado energético de Manaus cresce a taxas 
médias muito elevadas, maiores do que a taxa de 6,3% ao 
ano, utilizada na projeção para o período de 1988-1993; 

b) o parque térmico de Manaus, para a garantia do 
seu funcionamento sem interrupção, requer expressiVas 
importações de óleo e peças, estando previsto, para 1985, 
um gasto de 300 bilhões de cruzeiros, apenas para a aquiM 
sição de derivados de petróleo; 

c) as atuais condições de atendimento ao mercado de 
Manaus apresentam-se totalmente vulneráveis, em razão 
da elevada idade do parque térmico e da dificuldade de 
importação de peças de reposição; 

d) a partir da data da entrada em operação do comM 
plexo gerador de Balbina, efetivar:.se-á uma substituição 
da geração termoelétrica à base de derivados de petróleo 
equivalente a 7.820 barris por dia. TraduzindoMse esta ciw 
fra em dólares, ternos: economia diária de divisas de USS 
220 mil e ecollOmia de DSS 480 milhões no período comw 
preendido entre 1988 e 1993; 

e) mais de 50% das obras civis principais da Usina 
Hidrelétrica- de Balbinil já estão realizadas, e o_s equipaw 

DIÁRIO DO CONG~RESSONACIONAL (Seção 11) 

mentos eletromecânicos encontram~se em adiantado es­
tágio de fabricação; 
__ f) desde os estudos de viabilidade, tem sido demons­
trado que_ a Usina de Balbin~ é bem mais atrativa econo­
micamente que a alternativa de geração térmica a óleo; 

g) d solução hidrelétrica, a experiência o demonstra, 
é muito mais confiável qUe oufras soluções. 

Refutando as alegações dos que afirmam que a inun~ 
dação do reservatório de Balbina ocasionará graves pre­
juízos para o equilíbrio ecológico da região, responde· 

- mos o seguinte: 
A área do reservatório de Balbina sofreu v:;~.riações du~ 

rante a evolução do projeto devido principalmente a to­
lerânccia dos estudos topográfiCos. A área que será inun~ 
dada pelo reservatóriÕ é de 236.000 ha correspondentes a 
0,15% dO território do Estado do Àmazonas e 0,05% da 
área ci.a Amãzônia LegaL 

A ãrea que será inun_dada não apresenta riquezas mi­
neraiS e nem produção agr[cola, sendo a sua quase totali­
dade de teúas pobres. 

Referentemente ao aspecto social da questão, valeres­
saltado _que: o projeto executivo da Usina Hidrelétrica de 
Balbina encotra-se atualmente em pleno desenvolvimen­
to, com a partiCipação_direta de 2_78_ profissionais, iepre· 
sentando u_oo.a população instalada no canteiro de obras 
de mais de 7.500 pessoas. Se as obras foram paralisadas, 
certamente acontecerá um desastre social de conseqüên­
cias imprevisíveis, considerando o desemprego em massa 

. imediato, com a -intranqüilidade, a insegurança e a mi­
séria se abatendo dramaticamente sobre a vida destas 
pessoas. Será que o Governo Federal, de maneira in­
sensível, realmente deseja que uma tragédia assim acon­
teçà., quando-ele próprio vem apregoando que, '"para a 
chamada Nova República, a prioridade principal é o ho­
mem, com as suas necessidades, os seus direitos e as suas 
carêridas? 

Balbina, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como núcleo 
pOpu}aCiOn<i.J é Unia- Semente promissora em franCÕ prOM 
cessa.. de germinação. Possui 865 residências; alojamento 
para 4.500 funcionários; escola do maternal ao_2~>_grau, 
com 1.300 alunos; hospital (módulo básico) com 25 lei­
tos; supermercados; agências bancárias; hospedaria; cen­
tral telefônica e _estabelecimentos conlerciais os mais di­
versos. -Será licito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
Governo Federal vqlte as costas a tudo isso permitii1do o 
seu esfacelamento? Será que o ser humano, que ali traba­
lha, enfrentando uma ambiência adversa e hostil, não 
merece também os cuidados, a proteção e a assistênCia 
da decantada Nova Reptiblica? Por que se quer destruir 
uma comunidade nascente, abandonando-a, ao invés de 
propiciar os fueiosindispensáveis ao seu desenvolvimen­
to? 

Este o quadro de Balbina no presente momento, com a 
ameaÇa de paralização pairando sinistramente sobre ela. 
Mais uma vez-, interesses escusos pretendem golpear o 
Estado do Amazonas, para interromper bruscamente os 
seus processos de desenvolvimento sóciõ-econômíco. E 
contra isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e em nome 
de toda- a cOmunidade am.:i.zon-ense, quero deixar regis­
trado meu protc!sto mais veemente, ao mesmo tempo em 
que renovo o apelo ao Presidente da República, no senti· 
do 9~ que não permita que esse atentado s~ja cometido_ 
contra_o Amazonas, fazendo parar a ação dos seus inimi­
gos e determinando a imediata liberação dos rec_ut:sos in­
dispensáveis à continuação das obras de Balbina, sem o 
que o trabalho será interrompido e o núcleo populacioM 
nal desativado, com a Zona Franca de Manaus entrando 
em agonia, para depois, finalmente, expirar, jã que de­
manda de .energia elétrica não poderá ser atendida pelo 
sistema termo.:-elétrico, dispendioso e profundamente 
claudicante~ __ 

t: este comportamento, lúcido, patriótico e consciente 
que o povo amazonetlse espera do Presidente da Re­
pública, não exatamente como um ato de misericórdia 
mas, sobretudo, como Um ato de justiça que redundará 
em beneficio não somente do Amazonas, mas, também 
do Brasil, de um modo geral. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

0 SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Nada mais haM 
vendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
s~s_sã~__9rdinária de amanh~ ~-~eguinte_ 
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ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 41, de 1984 (n~> 1.272/83, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade 
Federal de Roraima e dá outras providências, tendo ' 

Pareceres, sob n9s 523 e 524, de 1984, das Comissões: 
- de Educação e Cultura, favorável, com voto vencido 

do Senador Passos Pôrto; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido do Sena­

dor Passos Pôrto. 

2 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Lei da Câ­
mara rt<r54, de 1985 (n9 5.685/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, que auto~·iza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação crê~ 
dito especial de Cr$ 6.242.900.000 (Seis bilhões, duzentos 
e quarenta e dois milhões e novecentos mil cruzeiros), 
para o fim qrie especifica; tendo 

Parecer favorável, sob n<:> 423, de 1985, da Comissão 
-de Finanças. 

-~3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do SenaM 
do n9 293, de 1977- Complementar, de autoria do Se~ 
nado r Franco Montoro, -que amplia o conceito de traba· 
lhador rural, para efeitos ~previdenCiários, tendO 

Par,.,r-ere-., "oh no~ 553 ü 556, de 1984, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jüridicidade, nos termos de substitutivo que oferece, com 
voto vencido do Senador Helvídio Nunes; 

-de Legislação Social, favorável ao Projeto; 
....:.... de Agricultura, contrário; e 
-de Finanças, contrário, com voto vencido do Sena­

dor Pedro Simon. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senaw 
do nY 56, de 1979- Complementar, de autoria do Sena­
dor Henrique Santillo, que cria a Região Metropolitana 
de Goiânia- GO, na forma do art. 164 da Constituição 
Federal, tendo 

Pareceres, sob n9s 452 e 453, de 1984, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido, em separado, do Sena­
dor Mutilo Badaró; e 

- de Economia, favorável. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 99, de 1979, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, QUe -éstabelece a obrigatoriedade de correção 
mo11etár_ía dos _ _preços mínimos -do& produtos agrope­
cuilrioS e das atividades extrativas, tendo 

Pareceres, sob n9s 18, 19 e 20, de 1983, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jc.iridicidade; 
-de Agricultura, favorável; e 
-_de Economi_a--'_ contrário, com Voto _vencido, em sew 

parado, do Senaao-r José Richa. 

6 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9 59, de 1980, de :lUtaria do Senador Lázaro 
BarbOza, que acrescenta alínea ao art. 2~> do Decreto~lei 
n' 869, de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a in-. 
clusão de Educação Moral e Cívica como disciplina obri-· 
gatória, nos SiSTemas de eriSino do País, e dá outras pro­
vidências, tendo 

Pareceres, sob n~'s 435 a 437, de 1982, das Comissões: 
-de Constitui~ào e Justiça, pela constitucionalidade e 

juiídicidade, e, no mêrito, favorável; 
-de Educa~ão e Cultura, favorãvel; e 
- de Finanças. favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Está encerra­
da a sessão. 

{LevantaMse a sessao às 16 horas e 24 minutos.) 
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DISCURSO PRONUNClADO PELO SR. Nl­
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 9-8-85 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERlA PUBLlCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, srs. Senado­
res, desejo dividir o tempo cte que disponho com dois as­
suntos que me parecem da maior importância~ Cumpro, 
entretanto, em primeiro lugar, o dever, doloroso para 
mim, de registrar o falecimento do ex-Prefeito de Paulis­
ta, ex-Prefeito da minha velha e legendária Cidade de 
Olinda, Dr. Alfredo Lopes Ferreira. 

Se tive a oportunidade de conviver com um homem de 
bem, com um homem dedicado ao cumprimento das 
obrigações nos cargos que desempenhou; se tive a opor­
tunidade de contatar com um homem ciosos das suas 
responsabilidades, voltado para os deveres do seu cargo, 
este homem foi Alfredo Lopes Ferreira. -

Falecido a 5 do corrente, posso dizer que Alfredo Lo~ 
pes Ferreira durante sua vida pública, quer como Prefei­
to de Paulista e, posteriorfifente , de O linda, se houve de 
modo a merecer o apoio, os aplausos e o respeito do 
povo daquelas cidades. Seu nome ficarã na História des~ 
ses dois municípiOs, pela sua atuação e porque soube 
corresponder aos anseios e à confiança do povo, deixan­
do um exemplo de probidade e dedicação à causa públi­
ca. 

Por isso, faço aqui,-ilesta oportunidade, esse registro e 
apresento as minhas condolências, que são também de 
todos os olindenses, à famflia do extinto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os nordestinos, hoje, 
mais do que nunca, temos razões sobejas para confiar no 
futuro da Região, e isso não se dã por acaso; dã~se exata­
mente pelo fato de que, à frente d_os destinos do País, es~ 
tâ um homem que sempre lutou, durante os seus manda~ 
tos, quer de Deputado como de Senador, de Governa~ 
dor, em defesa de sua terra, debatendo e analisando os 
seus problemas, em busca de soluções adequadas. 

O Presidente José Sarney tem demonstrado a sua 
preocupação com a problemática da Região. E sabe que 
não pode haver-- isto já se -r-epefíU-V-árlaS Vezes- um 
Brasil rico com o Nordeste pobre, subdesenvolvido. Por 
isso tem determinado em favor do Nordeste, providên~ 
cias do maior alcance que aqui queremos destacar. E se 
não hã tempo para tanto, basta que seja lido e, em conse­
qi.lência, transcrito, para provar as assertivas que estou 
fazendo, o artigo do Ministro do Interior, Ronaldo Cos­
ta Couto, publicado hoje no Correio Brazillense. t;: um 
testemunho, o do Ministro, que precisa constar dos 
Anais do COngresso Nacional, para que, amanhã, possa~ 
mos avaliar a importância das decisões adotadas pelo 
Presidente da República. Ei-lo na íntegra: 

HORA E VEZ DO NORDESTE 

Com a Nova República, chegou a hora e a vez do 
Nordeste, prioridade do governo José Sarney. Prio~ 
ridade mesmo. Compromísso sincero, reSPaldado 
em decisões e aç_ões objetiVas~ Em medidas conçre~ 
tas. Em coisas palpáveis, importantes para o povo. 
Sobretudo para os mais pobres e para os deserda­
dos, essa multidão credora da espetacular dfvida so~ 
cial que a Nova República herdou. 

Região de constrastes ffs1cos, econõmicus e so~ 
ciais. Nordeste de poucos ricos e niuitos pObres. De 
secas e de enchentes. De. 35 milhões de habitantes e 
dezoito por cento de território do País. De renda 
média inferior a quarenta por cento da nacional. Da 
indústria moderna e da obsoleta. Da agricultura ca­
pitalista desenvolvida e da sofrida-e dramática eco­
nomia de subsistência -_ou aquêm da subsistência 
-na maior parte de sua área. Das boas universida~ 
des e de inaceitáveis índices de analfabetismo e mor~ 
bidade. Terra de muitas riquezas, enormes potencia~ 
lidades e contundentes manifestações de subdese_n­
volvimento. 

O Nordeste é o maior i;:i'e_dor da mªior dívida 
brasileira. Esta não é a dívida externa, proveniente, 
principalmente, dos numerosos projetos de esfatais, 
raramente ali situados. Refiro-me à dívida social, à 
''conta" da fome, do desemprego, ao perfil perverso 
da distribuição da renda, à mortalidade infantil, ao 
desencanto e à desesperança. 

É hora de pensar grande e agir pragmaticamente. 
De fazer somente o mais importante, o realmente 
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jmportante para o povo. De sepultar os desperdí~ 
cios, os exageroos, o supérfluo. t;: hora de o povo 
participar, como queria o saudoso conselheiro da 
Sudene, Tancredo Neves. E como quer outro ex~ 
conselheiro da Sudene, o Presidente José Sarney. 

Agora, os fatos. A demonstração de que, mesmo 
com a crise, o governo da Nova República está. 
cumprindo, ao pé da letra, a prioridade para o Nor­
deste: 

I~') A SUDENE, alavanca fundamental do de­
senvolvimento da região, volta a ser forte. Ganhou, 
para dirigl-la, equipe competente, séria e compro­
metida com os valores democráticos e com os méto­
dos e objetivos da Nova República. 

A SUDENE reabriu suas portas e sua alma para 
a participação do povo do Nordeste. Reencontrou 
suas raízes, plantadas pelo grande presidente Ku~ 
bitschek. Volta a planejar para executar, democrati~ 
zando o planejamento e a execução de programas e 
projetos, estes energicamente fiscalizados, por en~ 
volverem recursos públicos. 

A exemplo da SUDENE, o Governo está empe­
nhado no fortalecimento de outros órgãos essenciais 
ao desenvolvimento do Nordeste. Na área do Mi~ 
nistério do Interior, destaco, neste caso, o BNB, a 
Codevas( e o DNOCS. 

2~') Sem abandonar o terciário e a indústria, o 
Governo faz do desenvolvimento agrícola sua prio~ 
ridade social. E também como tributo à realidade e 
aos imperativos da natureza, substituiu o tradicio­
nal e inócuo "combate às secas", fenômeno inevitá~ 
vel e não controlável, pela política_deliberada de 
conviver com a seca e colocá~la a serviço do homem 
nordestino. 

Estou pensando em irrigação. Tenho em mente o 
Programa de Irrigação_ do Nordeste, coordenado 
pela SUDENE. com meta de um milhão de hectares 
para o período 1986/90. O Governo não-que pro~ 
gramas luxuosos nem sofisticados e de irrigação. 
Quer projetos que resolvam, sejam viáveis e compe­
titivos. Esse programa vai envolver recursos da 
União, do setor privado e apoio de instituições in~ 
ternacionaiS. Seus investimentos devem ultrapassar 
quatro bilhões de dólares nos cinco anos de exe­
cução. 

31') O Programa de RecuperaçãO das Áreas 
Atingidas pelas Enchentes, lançado pelo Presidente 
Sarney, na SUDENE, está em plena execução. São 
CrS 3 trilhões para crédito agrícola e recuperação de 
moradias, escolas, açudes, poços, v:ias urbanas, es­
tradas etc. 

4~') O Governo criou o Projeto Nordeste e o 
Programa de Apoio do Pequeno Produtor Rural, 
bene__fjç_iando todos os Estados representados na 
SUDENE. A estimativa de investimentos é de doze 
bilhõ_es de ~Miares nos próx.imos quinze anos. A ex~ 
pectativa é de que todos os programas estaduais es~ 
tejam aprovados até o mês de outubro. 

Creio ter demonstrado _o cuidado, o carinho, o 
respeito e a seriedade com que o Nordeste vem sen~ 
do tratado na Nova República, para cujo abençoa~ 
do advento foi decisiva a participaÇãO dos eminen­
tes gove-rnadores da região. A história do Nordeste 
não registra esforço governamental seqUer seme­
lhante ao c-ontido nos compromissos acima mencio­
nad_os. 

E lembro que outras inkíativas, a cargo dos di­
versos órgãos federais que ali atuam, darão ainda 
maior densidade e envergadura aos trabalhos pelo 
desenvolvimento do Nordeste. E também, apesar 
das dificuldades e limitações, os governos estaduais 
vêm realizando projetos e programas importantes 
na região. 

O Nordeste vai mudar para melhor na Nova Re-
pública. No Brasil, por força de suas enormes po­

--tencialidades, nenhum problema resiste a trabalho 
- --sério, c-ompetente e a favor do povo. 

Sr. Presidente-, Srs. SenadofeS, não é preciso dizer 
mais, pois já foi dito tudo. O artigo a cuJa leitura ~cabei 
de preceder traduz o com promiSsão que esperamos ver 
cumprido, porque estamos certos de que o atual Presi­
dente da Repúbica, que s_empre se voltou ontem, como 
parlamentar, para a defesa dos problemas regionais, e 
hoje, como resporisável pela Administração, cumprirá 
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tudo aquilo que foi prometido em benefício do Nordeste, 
a fim de levar ao seu povo melhores condições d~ vida. 

Estou certo, portanto, de que- não é em vão que m-ani­
festamos as nossas esperanças, de melhores dias para a 
região, que precisa, depois de largo tempo em que se viu 
afastada das cogitações dos altos Conselhos da Repúbli­
ca, receber um tratamento prioritário. 

- -- -- --

Outro assunto a que desejo me reportar, embora de 
modo rãpído, como disse pela exigUidade de tempo, 
refere~se à Reforma Agrária. O Presídente José Sarney, 
em Londrina, teve oportunidade de reafirmar~ e fazê-lo 
com clareza - o propósito de resolver esse problema, 
que significa, sobretudo, a oportunidade de dar ao País 
um instrumento válido para impulsionar o seu processo 
de desenvolvimento econômico~social. E. tal não pode 
ocorrer sem uma Reforma Agrária que se traduza em 
termos de produtividade, aumentando a produção, redi­
mindo o homem do campo, sobretudo o homem que vive 
da pequena lavoura, aquele que produz os alimentos ne~ 
cessários ao abastecimento dos grandes centros. Para o 
homem do campo, a terra não deve ser, apenas, a ma­
drasta má, que quase nada lhe oferece em troca do seu 
duro labor diãrio, de sol a sol, e depois de longos anos de 
sacrefícios, nem a casa própria tem, às vezes, condições 
de adquirir. A vida que leva não é compatível com a dig­
nidade da pessoa humana, à falta da assistência que o 
Poder Público tem o dever de assegurar. 

Põr isso, nessa decisão do Pr.esideÕ.te, vejo o propósito 
e o compromisso de implantar a Reforma Agrãria, na 
forma do que estabelece o Estatuto da Terra- uma lei 
bem formulada, uma lei calcada na realidade brasileira, 
que visa a democratizar a propriedade, aumentar a pro­
dutividade, dar, enfim, condições de trabalho mais dig~ 
nas ao homem que luta no amanho da terra, principal~ 
mente os pequenos produtores. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex•? 

O SR. NIVALDO MACHADO- Pois não! Ouço V. 
Ex• 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Nivaldo Machado, 
a Reforma Agrária- é uma necessidade. O que não se en~ 
tende é que um País como este, de dimensões contineil~ 
tais, não tivesse encontrado há mais tempo um camiilho 
para ilnPliintã.r um sistema produtivo no setor agrícola 
que pudesse representá~lo no mundo, com as dimensões 
de suas possibilidades. E isso quando milhões e milhões 
de brasileiros estão a depender exatamente da organi~ 
zação e da produção do setor agrário. Acho, todavia, 
que nunca poderíamos esperar que a estrutura da pro~ 
pried"ade tivesse evoluído naturalmente de modo são. 
Isso porQue os nossos sistemas de apoio, seja no campo 
da pesquisa, seja no campo do crédito, seja no campo da 
assistência técnica, nunca favoreceu o desenvolvimento 
da prOpriedade dentro dos seus limites de capacidade e 
de dimensão. Por isso que muita terra aí está improduti~ 
va, porque o sistema de apoio realmente não chega a per~ 
mitir que ela se desenvolva: uma hora falta es.trada, ou~ 
tra hora falta semente, outra hora falta crédito ou as três 
coisas de uma vez. Agora, porém acho que o Presidente 
Sarney- tem posto essa questão de- mOdo extremamente 
feliz. ~ certo que quando foi lançado o plano de Refor~ 
ma Agrãriâ houve muito Irial~entendido, muita preocu~ 
pação. Mas é preciso que percebamos o tremendo es~ 
forço que o Presidente tem feitO para definir o verdadei~ 
ro sentidO da RefOrma Agrária, que é a favOr-do-homem 
e não contra o homem, não a favOr de invasões ou do 
desrespeito à propriedade privada. Acho que o Presiden~ 
te foi muito feliz ontem, quando esteve em Londrina, ci­
dade que foi presa de uma noticia que preocupou a todos 
- não só a ela como ao Estado e como a todo o País; é 
um município de grande desenvolvimento agrfcola, com 
um sistema produtivo que é exemplo não só no Estado, 
mas a nível nacional - devido a um decreto que saiu, 
imagino eu, errado, e que causou as maiores preocu~ 
pações. E o Presidente, ontem, teve a oportunidade de lá 
mesmo repor as coisas no lugar certo e de definir o obje­
tivo da Reforma Agrária, que é uma instituição neces­
sária, um instituto para valorização do homem, com ob­
jetivos de justiça social, e que nas atuais condições nacio~ 
nais, tem que se-r levada exatamente dentro desse espírito 
para o qual o Presidente chama atenção: instrumento de 
justiça social e de promoção do homem e da agricultura 
em benefício de todos. 
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O SR. NIVALDO MACHADO- Senador Josê Lins, 
agradeço e incorporo o lúcido e objetivo aparte de V. Ex~ 
âs considerações que estou fazendo, porque traduz, 
numa síntese, aquilo exatamente que o brasileiro pensa 
sobre o problema: um imperativo do desenvolvimento 
econômico do País. É necessãria - a Reforma Agrária 
- para fornecer não só matéria-prima ao setor secun­
dário como também abrir largo mercado interno aos 
produtos industriais. 

V. Ex• chama a atenção também para o pequeno agri­
cultor, aquele homem sempre desassistido, que ora plan­
ta, o inverno é bom, ele tem uma produção muito boa, 
mas não há crédito, o preço é vil e, por isso, ele não con­
segue senão o necessãrio para a sua mantença em níveis 
baixos de subsistência. Ora o preço é: alto, mas a pro­
dução é pequena e ele colhe a mesma renda d_os anos de 
invernos generosos que favorecem o seu trabalho e a sua 
luta. 

O objetivo do Presidente é democratizar a proprieda­
de, ampliar o número de proprietárfos, evíülndo que 
continuemos a ser o País de "muita terra-sern-João' .. e 
muito .. João-sem-terra". (3, necessãrio, portanto, que o 
Governo promova a distribuição da terra em termos de 
justiça sociã.l, para que se alcance a produtividade. Só as­
sim o Brasil, que poderia ser o celeiro do mundo, não 
precisarã, com essa extensão_continental, importar gêne­
ros alimentícios. 

Temos áreas imensas em condições de produzir ali­
mentos; podemos, inclusive, como os Estados Unidos da 
América, passar a exportar em vez de importar géneros 
alimentícios, o -que,-para -iiós, é humilhante. 

Sr. Presidente, Si's. _Sen-adores, desejo concluir essas 
considerações, pretendendo voltar a desenvolvê-las nou­
tra oportunidade, já que o asst.iilto merece, -sem dúvida, 
a nossa maior atenção e está merecendo do Governo do 
Presidente Josê Sarney, prioridade pelas medidas que 
adotou. Embora algumas providêncías anunciadas te­
nham causado preocupação aos proprietãrios, isso se 
deve à falta de esclarecimentos complementares na divul­
gação. O que o Governo quer é garantir a propriedade, 
distribuir as terras improdutivas e as pertencentes ao pa­
trimônio da União, vendendo-as em condições módicas 
àquelês que têm tradição na agricultura e querem traba­
lhar, prestando um serviço dos mais rele_vantes ao_ Pais, 
pelo aumento da produção de alimentos. Ao Governo 
cabe tomar, sem perda de tempo, essa decisão, para que 
não se estrangule o processo de desenvolvimento do 
País. É o que estã disposto a fazer o Presidente José Sar­
ney, e por isso, merece o nosso apoio e os nossos aplau­
sos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
SE LINS NA SESSÃO DE 12-8-85 E QUE. EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt: LINS (PFL-CE. Pronuncia_ o s~guinte: 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estou, realmente, inscrito para falar mas, a esta altura, 
direi apeilas alguinas palavras, já tenho necessidade de 
viajar. 

Viajarei e talvez, Sr. Presidente, passarei essa semana 
fora. Amanhã teremos uma reunião da Executiva do 
Partido, em Fortaleza, da qual sou membro e rião pode­
ria absolutamente furtar-me à obrigação. Trata-se de de­
cidir de assuntos da maior relevância para o PFL, no Es­
tado. 

Na quarta-feira, teremos a reunião da convenção e, na 
sexta-feira, a ínst3.1acão do Partido. Não_ sendo possível 
ir e voltar no mesmo dia. Permanecerei a semana em 
Fortaleza, embora sob o fogo cruzado das observações 
da imprensa. Talvez seja natural que isso aconteça. 

Sr. Presidente, gostaria: ·também: de aproveitar o mo­
mento, já que nao farei o discurso que deveria fazer, para 
parabenizar a Nova República e o Presidente José Sar­
ney pela escolha do nosso eJC:-colega, o nobre Senador 
Paulo Brossard, para o cargo de Consultor-Geral da Re­
pública. Basta que S. Ex• seja, na Consultoria-Geral da 
República, tão brilhante, tão responsável e tão eficiente 
como foi durante os anos em que esteve no Senado, e 
certamente a Nova República estará bem servida. Eu 
mando também os parabéns ao Senador Br_ossard que 
substituiu o Dr. Darcy Bess.one_.__ 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seção li) 

O Sr. Itamar Franco - Pe_rmite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOS~ LINS~ Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco-- Eu queria juntar minha voz à -
_de V. Ex~ pela escolha do Senador Paulo Brossard que 

aqui chegou conosco em 1975, que honrou essa Casa 
como tribuno e- como democrata. O Presidente Sarney 
foi muito feliz na sua escolha. Estamos convencidos, e 
confiantes de que o Senador Paulo Brossard_ vai conti­
nuar nã sua tr-ajetória brilhante, para o bem do nosso 
País; e assegurando ao Presidente José Sarney aquela 
tranqtlilidade que ele necessitaria. 

O SR. JOS1't ÚNS - Senador Itamar Franco, acho 
que ambos falamos por todos os colegas do Senado. 
Digó isso porque Paulo Brossard é admirado por todos 
nós que sabemos da sua e_ficiência, do seu trabalho, das 
suas qualidades de democrata límpido, de homem de 
pensamento transparente, que s6 poderã ajudar o Pafs 
na posição que vai ocupar. 

Sr~ PreiiOente, aproveitando esses poucos minutos que 
me restam, em funçãO da minha viagem, quero tratar ra­
pidamente de um assunto que nos é sumamente impor­
tante. Tiara-se das aplicações do Banco do Brasil que, 
nos últimos anos, cairam vertigin9samente em todo o 
Pais mas, sobretudo, no Nordeste. Quando Nestor Jost 
era Presidente do Banco do Brasil e Camilo Calazans seu 
auxiliar, o Banco do _Brasil chegou aplicar quase 20% de 
seus empréstimos na Região nordestina. Esse montante, 
todavia, caiu para cerca de 10% em 1984, isto é, caiu 
50%. Acresce, Sr. Presidente, que as aplicações globais 
do Banco do Brasil também caíram. O Bancõ fói pl"atica­
mente esvaziado. As aplicações do Banco, de 1980 para 
1984, decresceram 57%. Desse modo, combinadas duas 
quedas, o Nordeste passou a receber apenas 20% dos em­
préstini.os do Banco do Brasil, destinados ao setor agrf­
cohi:-Esse fato realmente trouxe eno(me.pfejuízo, sobre­
tudo para as âreas mais pobres que, além de se virem 
acossadas pela seca, perderam o apoio dos recursos para 
suas aplicações na agricultura. As causas d_isso, Sr. Presi­
dente, foram pelo menos duas que vale a pena lembrar. 
Primeiro, o esvaziamento quase total do Banco do Bra­
sil. Esse é um fato reconhecido, para o qual há mais de 
um ano venho chamando a atenção. Por outro lado o go­
verno deslo,cou uma parte dos empréstimos agrícolas dos 
bancos oficiais, o Banco do Nordeste e o Banco do l3ra­
sil, -para o setOr -Privado. A propósito disso, leio uma de­
claração do Sr. Sebastião Rodrigu_es de Sousa Júnior, 
Diretor de Crédito Rural do Banco do Brasil~ que assim 
se expressa: 

•• .. :em nível empresarial, ninguém tem condições 
-de atender ao pequeno produtor. O gerente de uma 
lnSlítUlção de crédito privado, podendo emprestar 
um .bilhão de cruzeiros a um só produtor não vai 
emprestar -a mil clientes diferentes. Seria, nesse caso, 
insano-, se fizesse uma opção Por mil contratos, J)or­
que os custos operacionais seriam muito mais altOs, 
_assim _a privatização do crédito levou ao afastamen­
to, na área de atendimento de crédito rural, o pe­
·queno-produtor". 

Acrescenta mais: "Que o afastamento do peque­
no produtor do crédito rural significa a diminuição 
da produção de alimentos bãsicos, pois quem mais 
produz, neste País, é exatamente a pequena proprie­
dade, sobretudo a propriedade familiar." 

O Sr. Cesar Cals - Permite V. Ex.f um aparte? 

O Sr. JOS:It LINS- Com prazer. Peco apenas que V. 
Ex• seja breve em virtude da minha falta de tempo. 

O Sr. Cesat Cals- Nobre Senador José Lins, V. Ex• 
traz um assunto muito_ importante e vou procurar ser 
mais breve possível. Na realidade, V. Ex• está relatando 
o esvaziamento do Banco_ do Brasil na sua aplicação, 
principalmente agrfcola. Gostaria de, em apoio à sua de­
núncia, relatar que, ao Visitar algumas cidades do Ceará, 
ouvi dizer pelos agricultores que o dinheiro disponível 
para o crédito, rural mal dâ para comprar um trator de 
esteira. 
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O SR. JOS1t LINS- V. Ex• se refere à dotação glo-
bal do Banco para o Estado, c não para cada agricultor. 

O Sr, Cesar Cals - Exatamente. 

O SR. JOSt. LINS - E o que estou sabendo. 

O Sr. Cesar Cals - Acho incrivel que o Sr. Sebastião 
Rodrigues queira comparar os efeitos de atender um 
proprietário, ao invés de mil pequenos propriétarios. 

O SR. JOSÉ LINS - Nobre Senador Cesar Cals, o 
que o Diretor do Banco Central quis dizer ê que o 
problema do crédito rural para pequenos agricultores 
não pode ser entregue aos bancos privados, porque eles 
preferem aplicar o dinheiro com um só proprietário do 
que com mil. E -isso não acontece com o Banco do Brasil. 

O Sr, Cesar Cals - Pois é, nobre Senador, acho que 
deveria ter uma inStrução do Banco Central impedindo 
que isso acontecesse, e sim, dando prioridade aos peque­
nos proprietários. Quero também denunciar aqui, por­
que acho incrivel que, neste momento, no Ceará, na zona 
atingida pelas enchentes, esteja a Companhia de Eletrici~ 
dade do Cearã- COELCE- cobrando energia e com 
multa, naquele período em que não houve energia, pois 
tudo estava abandonado. Ou a TELECEARÃ, ,ou a pró~ 
pria Previdência Social, cobrando multa por uma ativi­
dade que estava suspensa no período das enchentes. De 
fato, na realidade, do que V. Ex• diz só me preocupa 
timã coisa: se- os nossos pronunciamentos, no Senado, 
chegam às autoridades a quem apelamo$. Temos sido 
freqüentes em denunciar coisas importantes, fatos im­
portantes como V. Ex• está denunciando, e fica nisso. 
Fica só no protesto. 1:: muito interessante porque vai 
para a Voz do Brasil. Mas o resultado prãtico não esta­
mos enxergando. t preciso que este Senado encontre 
uma maneira de os nossos pronunciamentos serem dire­
cionados, conduzidos diretamente às autoridades. E que 
eles rios dêem, tambêm, uma explicação. 

O SR. JOS€ LINS - V. Ex• tem inteira razão. Não 
compreendo como um organismo voltado para o desen­
volvimento, como é o caso que V. Ex• cita, estaria 
cobrando uma conta que não existe. Mas isso é proble­
ma do Ceará. Espero que o Governador possa verificar 
porque acontecem essas coisas. 

Sr. Presidente, fiz referência a este problema porque 
noto agora que o Governo dO Presidénte Sarney, o Mi­
nistro da Fazenda e o Presidente Camilo Calazans estão 
analisando melhor essa questão e, possivelmente, encon­
trando o caminho certo. Jâ o Diretor do Banco Central e 
igualmente o Diretor do Banco do Brasil, comentando 
esse problema no Seminário sobre Crédito Rural no 
N ardeste declaram que o Governo pretende modificar 
esse estado de coisas. O Presidente Camilo Calazans ao 
informar que não faltarã crédito para a agricultura e que 
já foi aprovada uma verba de 27,4 trilhões para custeio 
agrícola deste ano ·disse peremptoriamente que poderã 
faltar recursos até programas em outras regiões-do País, 
mas que no Nordeste será recuperado e que para a Re­
gião será feito um calendário mensal de desembolso com 
o objetivo de corrigir ess,a injusta distorção que até hoje 
vem afetando sobretudo as classes menos favorecidas da 
região. 

Quero parabenizar o Presidente Camilo Calazans e 
suã eqUipe, e ao Millistro Dornelles por essa medida que 
vem, oportunamente, evitar graves problemas que hoje 
afeúun o N ardeste na área do custeio agrícola. Igual me­
dida deve ser adotada para a comercialização. Nesse sen~ 

~tido chamo a atenção, nobre Senador Cesar Cals, tam­
bém da CFP, a fim de que cuide de suprir os recursos ne-
cessários às õnícas safras que o N ardeste está colhendo 
este ano que são as do algodão, do caju, e da castanlia. o­
milho e o feijão, praticamente não vingaram devido as 
che!as torrenciais que nos afetaram. 

Sr. Presidente, essas medidas são importantes, mas 
não são suficiimtes. Leio, Sis. Senadores, em O Estado de 
S. Paulo, do dia lO de agosto, a seguinte noticia: "Proje~ 

---to de Anistia FiScal para as Microempresas". Diz a agên­
cia do Rio de Janeiro, de O Estado de S. Paulo: 

"Dentro de 15 dias, o Governo enviará ao Con-_ 
gressQ projeto de lei_concedendo anistia fiscal dos 
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débitos em impostos federais das micro, pequenas--e 
médias empresas de todo o território naciOnal~-­

abrangendo um universo de cerca de 13 milhões de 
estabelecimentos. 

O anúncio foi feito, ontem, no Rio, pelo Ministro 
da Fazenda, Francisco Dornelles, durante reunião 
com vinte presidentes de Federações Comercia"is d_o 
País. 

Dornelles disse que a anistia, se ap-roVada pelo 
Congresso, perdoarâ os compromissos devidos até 
J9 de janeiro, deste ano, em débitos de tributos fede­
rais cuja maior-Tricidência de atraso ocorre no Im­
posto de Renda:• 

Eu gostaria de aproveitar a oportunidade para pedir 
ao Ministro Dornelles que inclua nessa anistia, que pare­
ce-se--dirigir mais aos contribuintes da Indústria e do Co~ 
mércio, aos pequenos produtores do N ardeste. Para ser 
justa, ela deve referir-se não quanto à área fiscal, mas 
tambêm às dividas bancárias dos pequenos e micropro­
dutores da região sertaneja, que sofrem sete anos de seca 
e inundações. D_esde 1979 até 1985, esses agricultores 
vêm, simplesmente, prorrogando seus débitos, recom­
pondo suas contas, que já se acumulam por este longo 
período. b. verdade que seus débitos foram prorrogados, 
solução que, de qualquer modo, nada resolve. Com um 
acúmulo de sete anos sem produção, cinco anos de seca e 
dois anos de cheias, evidentemente esses pequenos pro­
dutores não terão condições de pagar dívidas, decorren­
tes de safras que não existiram. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSt LINS- Com prazer, Senador Jorge Ka­
lume. 

O Sr. Jorge Kalume- Inicialmente, quero fazer mi­
nhas as palavras de V. Ex•, com relação à nomeação do 
nosso colega Paulo Brossard para compor o atual Go­
verno. Efetivamente, Paulo Brossard, pela sua cultura, 
pela sua probidade, irâ prestar válioso serviço ao GOVer­
no e, quiçá, à Nação. O segundo p-onto que V. Ex• abor­
dou foi com referência áo crédito. Espero que o Banco 
do Brasíl, como o ínstítut_o de crédito basílar, inclusive 
da nossa economia, tenha recurso suficiente para atender 
aos financiamentos da Amazônia e do Nordeste, em es­
pecial dessas duas regiões tão carentes de dinheiro. Por­
que é na produção agrícola, é produzindo, é com esse 
auxílio que poderemos produzir, que conseguiremos de­
belar nossa inflação, que continua viva e sem grandes es­
peranças de ser debelada. Acho que o grande remédio, a 
grande terapêutica de combate à inflação é a produção, 
produção para o noss_o_ con_sumo e para exportarmos. 
Faço votos que Banco do Brasil consiga financiar o nos­
sos produtores, quer do Nordeste, quer da Amazônia e, 
por que não dizer, do Brasil inteirQ. V. Ex•, também por 
último, faz uma abordagem sobre a dispensa de débito 
das micro, pequenas e médias empresas. t uma infor­
mação salutar que V. Ex• está dando, e essa iniciativa do 
Poder Executivo merece loas, merece louvores, merece 
nossos aplausos. Era o que eu desejava acrescentar aci 
pronunciamento de V. Ex' nesta tarde. 

O SR. JOS:€ LINS- Agradeço, nobre Senador Jorge 
Kalume, o apoio de V. Ex• Justifico o meu pedido de ex­
tensão da anistia às pequenas e médias unidades agríco· 
las do Nordeste, face à pobreza daquele povo, acrescida 
do sofrimento gerado pela inclemência de tantos anos. 

Entendo que a anistia deve estender-se, também, do 
campo fiscal para o campo bancário. 

O Sr. Jorge Kalume - V. Ex' faz muito bem. 

O SR. JOS:€ LINS- 1:: que eles, realmente, não vão 
poder pagar. Por mais que o Governo prorrogue os pra­
zos desses débitos acumulados. O agricultor comprou as 
sementes, plantou, choveu, a planta cresceu, ele capinou. 
Então, faltaram as chuvas e a plantação morreu. Nova~ 
mente plantou e não colheu. Ele não poderá pagar, já 
que não teve colheita nenhuma, nem durante a seca, nem 
durante as cheias. Esse povo não tem como pagar débi­
tos de 7 anos de sofrimento. O Governo chegou a ajudar 
- digo, a ajudar porque não foi bem empregar- 3 mi­
lhões e meio de sertanejos, l:iurante 5 anos difíceis. Esse 
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povo viveu à custa do Governo. Como vai poder agora 
pagar essas dívidas? Acho justo, portanto, que o Minis­
tro analise essa questão. ~justo, Sr. Presidente, porque a 
pobreza do Nordeste é grande. Todos sabemos que a 
renda média do nordestino, em geral, é de 1/3 da renda 
média nacional. 

O que talvez ninguém saiba é que a renda média no se­
tor rural é apenas de 1 f 1 O da renda per caplta das capi­
tais. :t: de apenas 120 dólares por ano, o que não chega a 
ser ordenado mensal de um operário em muitos países. 

Não se pode cobrar de um homem que, além da 
pobreza congênita, sofre periódícos ataques de s_ecas e 
enchentes. ~ um absurdo que 400 cidades do Nordeste, 
tenham passado sede durante 5 anos, bebendo âgua 
transportada por caminhão. A minha cidade, Crateús, 
por exemplo, bebeu água trazida de trem, a 200 Km de 
-distãricia, enquanto ajudava cidades vizinhas, a mais de 
50 quilômetros, por caminhão. É inadimis-sível, ainda, 
que a avalanche das cheias sucederam às secas se escoe 
para o mar, sem que tenhamos barragem para retê-la, 
mesma para beber. Houve um tempo em que se conde­
nou a política de açudagem, sob o falso pretexto de que 
não tinha dado resultado contra as secas. f: claro_ que 
não poderia dar resultado,já que água parada não inove 
moinho: açudes cheios, sem que se tire uma gota d'água 
para jogar nas raízes das plantas nada resolvem. No en­
tanto, foram os açudes existentes que mitigaram a sede 
do povo, ainda que de centenas de quilômetros de disM 
tância. 
De~o dizer -que nenhuma das sugestões, que agora 

faço, constituam sustentáculo para uma política efetiva 
do Governo na região. É preciso que o Governo entenda 
que, mesmo tendo dinheiro para emprestar a esses agri· 
cultores, isso não resolve a questão dos anos secos. 1:. 
preciso que o Governo cuide de montar uma infra­
estrutura de produção, no setor agricola, que livre o ho­
mem do campo desse fantasma da falta de chuva. Já há 
milhões de metros cúbicos de água armazenados, e ou­
tros milhões podem ser armazenados, mas é preciso irri­
gar a terra. Felizmente, o Presidente José Sarney, com 
sua sensibilidade, já anunciou um plano de I milhão de 
hectares irrigados na região. 

Espero, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que desta vez 
não aconteça o que aconteceu com outros Presidentes 
que, com toda sensibilidade, e certamente na melhor das 
intenções, prometeram a mesma coisa. Vi o Presidente 
Médici chorar, na minha cidade, diante de um flagelado 
que comia, pura e simplesmente, farinha com sal. Ouvi, 
como muitos, talvez alguns de nós aqui ouvimos, na SU­
DENE, o discurso patético do Presidente Médici. Esses 
homens, certamente, não sofreram na pele os nossos 
problemas. Por isso, talvez, contra seu desejo, foram 
anestesiados pelos milhares de problemas que a Nação 
lhes apresenta todos os dias, sob as pressões das áreas 
mais ricas. Todavia, o Presidente José Sarney, que co­
nhece essas questões, antes que o Nordeste pedisse, 
antecipou-se, tocando direto na ferida, com a sua sensi­
bilidade. Tenho esperanças de que o Presidente vai nos 

- ajudar, ainda que certos Ministérios não se sensibilizem. 
desta vez confiamos, mesmo porque, do contrário, já 
não restarão esperanças. 

O Sr. Jorge Kalume- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. JOSt LINS- Com o maior prazer concedo o 
aparte ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- b por isso, Ex•, que sempre de­
fendi tratamento diferenciado para as nlais diversas re­
giões do País. Com a nossa região amazônica, com o 
Nordeste, que são regiões carentes, pobres, paupérrimas 
mesmo, principalmente o Nordeste, que_ sofre o estigma 
da seca ou do excesso de água, como aconteceu este ano. 
Então, não se pode aplicar as mesmas leis de Estados flo­
rescentes, prósperos, no Nordeste. O Nordeste precisa de 
um tratamento especial, como a nossa Amazônia tam­
bém. E esta tem sido a minha tônica, nesta Casa. Espero 
que o atual Governo, o atual Presidente, que é filho do 
Nordeste, compreenda essa situação, que ele mesmo já 
defendeu nesta Cisa; e vã em socorro, não só do Nordes­
te, como também da Amazônia. Muito- obrigado a V. 
Ex• 

Agosto de 1985 

O SR. JOS~ LINS- V. Ex• tem razão, e eu agradeço 
o apoio que V. Ex f nos dá, aliás, apoio que não tem fal­
tado neste Congresso. 

A minha convicção é de que o Nordeste, realmente, 
não preciSa de esmolas, não precisa que o Governo abra 
a mão, indefinidamente, de incentivos ou doações. 

O de que precisamos, nobre Senador, é de um progra­
ma de infra-estrutura de produção ajustado às condições 
ecológicas. Deus, quando criou São Paulo, Goi.âs, ou o 
Rio Gáinde do Sul, entregou a terra preparada, com a 
chuva, anualmente, chegando em tempo certo. O Nor­
deste, não. Ele foí-nos entregue, aos nordestinos, ainda 
por terminar. To dos os países que têm problema dessa 
natureZa ·trabalham com programas de recuperaÇão, de 
integração da sua terra ao patrimônio produtivo nacio­
nal. Essa integração é feita não como investimentos mas 
como pré-investimentos para o qual o Governo coope­
ra. Eu citaria, por exemplo, a lei espanhola que concede 
recursos çl_e 50% para esse fim aos proprietários de terra, 
sendo 50% a fundo perdido, e 50% por empréstimos a 50 
anos de prazo e 2% de juros ao ano. Não_ estamos que­
rendo mais do que a oportunidade de nos integrarmos à 
economia nacional e de ajudarmos esta Pátria, que ê de 
todos. 

O Sr. Cesar Cals- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOS:€ UNS- Dou o aparte ao nobre Senador 
César Cals. 

O Sr. Cesar Cais- Nobre Senador José Lins, V. Ex', 
como Vice-Líder de um dos partidos do Governo, do 
Partido da Aliança Democrática, anuncia, com toda es­
perança, a palavra do Presidente José Sarney, de que vai 
fazer um projeto de irrigação de aproveitamento de um 
milhão de hectares - salvo engano - no Nordeste. 
Realmente, é necessário que eu diga a V. Ex•, porque é 
V. Ex• que tem todo o acesso, pela vinculação direta com 
o Presidente, pela função que exerce, que o Nordeste está 
meio desesperançado das palavras. Chegou a hora, e 
muito bem disse o nobre Senador Lomanto Júnior, em 
que não queremos mais palavras, queremos ação. Eu 
gostaria que V. Ex• pudesse anunciar, brevemente, quan­
do de seu retorno ao Ceará, o início desse projeto. Nós 
estamos cansados ... 

O SR. JOS~ LINS - Não preciso, nobre Senador, 
voltar ao Ceará Para atender a V. Ex• 

O -Sr. -Cesar Cals - Nobre Senador José Lins, 
permita-me comp{etar o meu racioc(nio. 

O SR. JOS~ LINS- Vou atender, nobre Senador. 

O Sr. Cesar Cals - Porque eu gostaria de dizer que 
ouvi de um assessor direto do Governador do Ceará, na 
presença do Governador do Ceará, na Federação do Co­
mércio e da Indústria, da F ACIC, por "ocasião da pales­
tra do General Euclydes Figueiredo, que já foi aquf tão 
debatida, eu ouvi o assessor dizer o seguinte: "O Nordes­
te está tão .desesperançado que em 18 dias vão três tri­
lhões de cruzeiros para tapar os rombos dos bancos do 
Sul e do Sudeste do País, e se promete recompor estra­
das, açudes e toda uma série de casas desabadas, toda 
uma série de danos das enchentes no N ardeste em 18 m.~ 

- seS''". E hoje o Presidente José Sarney abriu um crédito de 
900 bilhões, está anunciado pelas rádios, e vai mandar 
para o Nordeste, se mandar, em 18 meses. Então, o as­
sessor- -do Governador do Ceará, que faz parte da 
Aliança Democrãtica, do Partido que estã no Governo 
dizia: "Não será o caso - vejam a proposta absurda -
de fazer do Nordeste uma área de segurança nacional?". 
Então, vejam bem que essa desesperança do nordestino 
já atingiu a tê as hastes do Governo do Estado do Cea_rá, 
sendo que V. Ex• é também integrante de um dos Parti­
dos que apóiam aquele Governo. De modo que quería­
mos, com muita ênfase, que V. Ex• brevemente dissesse: 
o projeto já começou. Nós precisamos saber até para 
transmitir. Nós fazemos oposição, mas não queremos ser 
injustos. De maneira que eu pediria que não só anuncias­
se, mas também mostrasse as providências que estão sen~ 
do tomadas. 

O SR. JO.St. LINS- Nobre Senador Cesar Cals, não 
conheço nenhuma declaração do Presidente Sarney que 
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não tenha sido cumPrida, eu não conheço. Se V. Ex• co~ 
nhece eu não sei. 

O Presidente prometeu 3 trilhões de cruzeiros, para re~ 
cuperar as estradas e outros prejufzos qUe as enchentes 
causaram. Prometeu seguirmos um cronograma que está 
sendo cumprido rigorosamente em dia. Os Governos dos 
Estados estão recebendo esses recursos ... 

O Sr. Cesar Cals- Essas palavras não são minhas, 
são do assessor do Governador. 

O SR. JOS:t LINS- Digo~a, porque tenho conheci~ 
menta de que a primeira e a segunda parcela jâ foram li~ 
beradas. Quanto ao programa de irrigação, com a di­
mensão_ anunciada. não deve ser preparado sem audiên~ 
cia do Congresso, ou pelo menos com uma ampla discus­
são. A promessa ê, de iniciá-lo em 1986. Todas as medi­
das preliminares seriam tomadas este ano, numa ação de 
grande envergadura. De qualquer modo, nobre Senador, 
tenho plena e total confiança no Presidente José Sarney, 
e acho que ele merece. 

O Nordeste sabe que Sua Excelência conhece bem os 
seus problemas. Suas declarações têm sido objetivas e 
tem cumprido rigorosamente o que prometeu. Tenho a 
convicção de que desta v.:z vamos construi_r alguma coisa 
nova para a região em termos de estrutura de produção 
agrícola, velha luta secular de um povo sofrido. 

O Sr. Cesar Cals - Nobre Senador, permita~me. Eu 
entendo até que V, Ex• que tem toda autoridade, porque 
jâ exerceu o cargo de Superintendente da SUDENE, 
Diretor-Geral do DNOCS, é profundo conhecedor do 
N ardeste e dessas providências, preciSii reStaurar essas 
esperanças, porque, na realidade o que eu transmíti aqui 
foi o próprio protesto de um assessor do Governador, na 
frente do Governador, ele propõe até que seja uma área 
de segurança nacional. ~preciso que V. Ex', agora, em 
sua viagem ao Ceará se encontrar o Governador lá -
porque me parece que S. Ex• vai ser candidato a D_eputa­
do F-ederal por São Paulo; eu acho que quer fugir do 
povo do Ceará e vai ser candidato federal por São Paulo 
- se V. Ex• encontrá-lo - ê. muito raro - seria bom 
elucidar o Governador para que ele pudesse transmitir 
aos assessores do próprio Governo. 

O SR. JOSt LINS -:- Não sei o que signifiCaria, 
nobre Senador, transformar o Nordeste em área de segu­
rança. Se for para evitar eleições, eu não concordaria, 

O Sr. Cesar Cals- A proposta é do assessor do Go­
vernador. 

O SR. JOSt LINS --Sr. Presidente e Srs._Senadores, 
deixo aqui o meu apelo ao Ministro Dornelles para que 
analise com cuidado a questão da anistia para as empre­
sas agrícolas do Nordeste, incluída a anistia bancãria, 
ainda mais essenciaL 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. NI­
VALDO MACHADO NA SESSÃO DE 12-8-85 E 
QUE, ENTREGUE À RETISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLiCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFl - PE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Quem iniciou sua vida pública, como eu, no mais hu­
milde posto da representação popular, ~ o de Vereador, 
na velha cidade de Olinda- sente-se tão honrado em ser 
tratado como Deputado ou como Senador da República. 
Por ísso que os mandatos, de Vereador, Deputado Esta­
dual, Deputado Federal ou Senador, se equivalem e se 
confundem pela mesma origem popular, e sua dignidade 
depende do próprio titular do mandato. 

O SR. PRESIDENTE (Marcon:les Gadelha) -
Nobre Senador, desculpe-me, pois foi um equivoCo, e eti -­
sei que V. Ex• há de me ter perdoado. 

O SR. NIVALDO MACHADO - Como disse, é uma 
honra ter sido tratado como furpoi' V. Ext, Ainda hã 
pouco, lembrava a minha condição de Vereador e de 
Prefeito de Olinda, mandatos com que fui honrado pelo 
povo. 
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____ Sr. Presidente e Srs. Senadores, a data de ontem asSi­
nalou o transcurso de urn dos acontecimentos mais ím­
portantes da vida do País; a fundação dos cursos jurídi­
cos em O linda e em São Paulo, ocorridos a 11 de agosto 

-de_ 1827. A data, sem dúvida alguma, merece registro es­
peCial, repito, pela sua significação, pela sua importância 
para a vida nacional. Criados em _1827, pelo Visconde de 
São Leopoldo, os cursos jurídicos de Olinda e- de São 
Paulo s6 foram instalados a 15 de maio de 1828, o de 
Olinda no vetusto Mosteiro de São Bento, dentro de um 
clima de ciência e de fé. Ambos se constituíram na matriz 
do movimento cultural do País, ambos concorreram 
para a formação da consciência jurídica nacional. Essa 
consciência jurídica que foi responsável pelo ordenamen­
to _institucional da vida do País. Atendia-a criação deSses 
CUrSOs - Sr. Presidente, a uma aspiração dos homens de 
cultura do Impéríá, e o seu criador, o Visconde de São 
Leopoldo, José Feliciano Fernandes Pinheiro, chegou a 
afirmar, com toda razão, que esse ato era o mais glorioso 
da sua vida pública. Porque ele era o intérprete legítimo 
dessas correntes de pensamento, desse movimento inte~ 
lectual incipiente e que logo depois, com a instalação das 
esc_olas de Direito de Olinda e São Paulo a_dquiriu' uma 
amplitude maior e passou a influenciar a vida brasileira. 

Olinda pode orgulhar~se, hoje como patrimônio cultu­
ra[ da huriianidade, de ter sido a sede, a célula mãter des­
se movimento que -s-e espalhou por todo o N ardeste. No 
Mosteiro de São Bento se fez ouvir a voz do professor 

. Lourenço José Ribeiro, pronunciando a primeira aula de 
Direito. Olinda passou a ser o Centro de irradiação cul­
tural do Pafs, e a sua Escola, o berço da atual U niy_ersi­
diide do Recife, tendo contribuído para a formação, 
como eu disse, da consciência jurídica nacional, sobretu~ 
do para um clima onde os ideais de liberdade, de justiça 
social, de progresso, encontraram eco e ressonância. 

Por isso é que desejo, nesta oportunidade, Sr. Presi~ 
dente, assinalando a importância do fato, congratular~ 
me com os meios universitários, não só de Pernambuco e 
de São Paulo, mas de todo o País. 

Quero, portanto, saudar os juristas, os homens de pen­
samento, os polfticos, pelo transcurso do 158' aniver~ 
sário dos Cursos Jurídicos no Brasil, registrando que foi 
o Velho Seminãrio de O linda que preparou o seu adven~ 
to. E a Assemblêia :·.racional Constituinte haverá de bus­
car inspiração na lição dos mestres de Direito, parã éla~ 
borar uma Constituição que rellita os anseios de pro~ 
gresso, bem-estar e liberdade do povo brasileiro. 

Com estas palavras, registro o transcurso de mais um 
aniversário da fundação dos cursos jurfdicos em Olinda e 
São Paulo, primeiro marco da História da Cultur_a do 
Brasil. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
VIRG!LlO TÁVORA NA SESSÃO DE 15-8-BS E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS - CE. Corno 
- Líder, pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A nossa passagem por esta tribuna, hoje, será breve. 
Sr; Presidente, por termos que viajar. É apenas para reti­
ficar e ratificar algun~ conceitos aqui apresentados. Rati­
ficar o que dissemos e retificar o que ouvimos de alguns 
de nossos ilustres aparteadores. 

Sr. Presidente, reclamamos- e com que apreensão­
da diferença de linguagem que existia entre as autorida­
des maiores responsáveis pela condução da polttica 
econômico-financeira, e no caso, agora, pela Presidência 
da República que é aquela que tomou a si o compromis-­
so máximo de impedir divergências entre seus auxiliares, 
segundo seu discurso de posse, e que, até hã pouco tem­
po está. vamos crendo que continuaria na mesma trilha. 
Il!antendo esta posição que nós da Oposição só temos a 
aplaudir. 

Mas, Sr. Presidente, como é que, no mesmo dia, ouvi­
mos a declaração enfática, publicada nos jornais sobre 
m_atÇrüt econômica, por Sua Excelência o Senhor Presi­
dente em exercício, o ilustre Deputado Ulysses Guima­
rães, afirmando uma coisa, e o Presidente do Banco Cen­
tral, e aqui não estamos para fazer fusquinha a ninguém, 
dizendo exatamente o contrário, com a agravante de que 
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este segundo personagem é aquele que está como um car· 
ro piloto, indo sempre à frente dos negociadores mais 
responsáveis e tomando contato com FMI e com os ban­
cos nossos credores do estrangeiro. 

Diz Sua Excelência o Senhor Presidente da República: 

"Não haverã acordo com FMI este ano." 

O Presidente, quando afirma isso, a repercussão inter­
nacional que tem uma declaração tão taxativa de um 
chefe de Governo só pode ser uma_: é que não haverá 
acordo com FMI este ano. 

Mas o que nos diz o Presidente Antônio Carlos Lem­
gruber? 

S.Ex~ ontem, garantiu que o Governo tentará fe­
char o acordo com FMI_ ainda para este ano e que 
_não haverã dificuldades em prorrogar- assim o es· 
peramos, graças a Deus- o acordo com os bancos 
credores para manutenção do crédito de curto pra­
zo". 

A importância de manter esses créditos de curto prazo 
salta tanto à vista, que não sabe_mos como uma pessoa de 
mediano conhecimento que seja em comércio internacio­
nal ainda discuta sua justeza, e aí estamos de acordo com 
a conduta que o Presidente efetivo estâ adotando, de a 
tódo custo procurar manter as linhas de crédito inter­
bancário e os créJiitos comercia_is-que nos são concedidos 
fora deste País. 

Mas, Sr. Presidente, se esta fosse uma isolada e muito 
grave divergência entre os dirigentes da polftica 
econômico-financeira deste Pais, como explicar e um e 
outro têm interdependência no assunto que ontem toca­
mos e que hoje procuraremos Continuar as declarações 
ontem feitas e estampadas nos jornais, de um lado, pelo 
Vice-Presidente, Diretor Financeiro da PETROBRÁS 
de outro lado, pelo Presidente do CNP- Conselho Na· 
cional do Petróleo, e hoje, curiosissimamente, curiosissi-· 
mamente, Srs. - desculpem - repetidas pela sCgunda 
autoridade, o Presidente do CNP perante as câmaras de 
televisãO no Programa Bom-Dia BrasiL Achamos que os 
Srs. Senadores ouviram, interpelado sobre essa dife­
rença, isto é, ele apresentando que tinha havido um défi­
cit, na PETROBRÁS no primeiro semestre e a PE­

-TROBRÁS afirmando que nes~e período tinha havido 
era um lucro. Não sabemos se algum dos Srs. à hora ou-
viu sua fala. Pois bem, como -r:esposta, S. Ex• disse: vão 
perguntar ao Vice-Presidente da PETROBRÃS. 

Isto não é crítica. ~apenas mostrar aos Srs. que quan­
do, desde o início, pedimos uma mesma linguagem dos 
diretores das principais autarQuias, dos condutores da 
política econômico-financeira, a apresentação de dados 
coincidentes é porque justamente se, realmente, um deles 
tem razão, aquele que diz justamente o contrário, é lógi­
co, é acaciano, deve estar enganado, e conduzindo toda a 
política da sua repartição em um caminho que não é o 
mais ajustado. 

O Sr. hamar Franco- Permite-me V. Ex' um apartC? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazerl 

O Sr. Itam~ Franco- Ouvi e vi o Bom Dia Brasil, 
hoje e estranhei, realmente, ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA - Então, V, Ex• acorda 
cedo! · 

O Sr. Itamar Franco- ... o que disse o Presidente do 
Conselho Nacional do Petróleo, Mas, Senador Virgílio 
Távora, infelizmente, o que estamos observando é a con~ 
tinuação do que se dava no passado. Veja que, antiga­
mente_ perguntávamos ao Ministro das Minas e Energfã: 
- Sr. Ministro ... 

O SR. VIRGILIO TÃ VORA - Infelizmente, S. Ex• 
não está presente! 

O Sr. Itama, Franco- Infelizmente, não estã presente 
e eu ia dizer isto- ao Senador Cesar Cáls. Perguntava-se 
ao Ministro das Minas e Energia: - "Sr. Ministro, 
quando haverão aumento da gasolina?" Era uma ques­
tão de segurança nacional, aumentava-se a gasolina na 
calada da noite, no governo_ que V. Ex•, aqui, defendia 
no passado. 

O SR. VIRGILIO TÁ vt>RA- Defendiam os a cuja 
ação continuamos a defender. No que acho justo e certo. 
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O Sr. Itamar Franco - Então, o Mínístro dizia o se­
guinte: "vã perguntar ao Presidente do Conselho NacioR 
nai do Petróleo"; Ora, o Ministro está acima dó PresiR 
dente do Conselho Nacional do Petróleo; ele teria de di­
zer se haveria ou não o aumento da gasolina. Nós, que 
temos concordado com os números apresentados por V. 
Ex• e jâ falamos que a Aritmética é a Ciência dos núme­
ros não mentem ... 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- E não~ melhor apre­
sentar números em lugar de ficar dando conceitos mera­
mente opinativos? 

O Sr. Itamar Franco- V. Ex• tem um fluxo de infor­
mação que é impressionante. Isto porque a máquina não 
foi desmontada. V. Ex• continua sendo, aqui, hoje, o Se­
nador do Governo, V. Ex• ê o Senador do Governo. 

OSR. VIRG[LIO TÁVORA- Não diremos ventura, 
1 
mas não temos ocasião, nem a "ensancha oportunosa", 
como dizia ilustre representante amazonense. (Risos)Sào 
verdadeiros esses dados que apresento, · 

O Sr. Itamar Franco - São Excelência? 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Então, V. Ex•s de­
viam ficar satisfeitos. 

O Sr. Itamar Franco- Não vou contestar os números 
de V. Ex', primeiro, porque são verdadeiros; segundo, 
porque a fonte de V. Ex• ·realmente merece o crédito da 
própria República que, hoje, está aí. Eu só gostaria que·a 
Bancada do Governo tivesse as meSmas informaç.ões-qüe 
V. Ex•, mas não temõs,.Excelência! 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Não vamos fazer­
permita-nos o contra-aparte - essa injustiça ao Gover­
no do nosso ex-colega e, hoje, correligionário de V. Ex•, 
de que vá subtrair quaisquer fnformações para os seus 
defensores. 

O. Sr. Itamar Franco - Senador Virgílio Távora, o 
problema não ê de justiça ou injuStiça; muito pelo con­
trário, V. Ex• é realmente um homem bem informado. 
Estou aplaudindo, não estou contra, não. Muitas vezes, 
tive que recorrer a V. Ex•, pedindo informações, porque 
ou elas chegavam aqui, a nosso pedido, em inglês, ou 
chegavam incompletas. Não C verdade? E eu pedia que 
V. Ex• me traduzisse o inglês ou, pelo menos, ... 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Os 6rgãossão os mes­
mos, não são? 

O Sr. Itamár Franco-· Eu diria até mais, Excelência, 
com o devido respeito que tenho ao Governo que defen­
do: os órgão são os mesmos e, às ·vezes, os homens São os 
mesmos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Nobre Senador, 
quem coloca os homens nos órgãos não ê a Oposição, é o 
Governo. 

Mas, vamos raciocinar friamente. Não é possível. V. 
Ex• apresentou aquelas respostas marotas que o nosso 
eminente colega dava: que fossem perguntar ao Minís­
tro. Mas, aqui, é o contrário, são duas informações sobre 
o mesmo assunto, sobre a mesma campanha, dadas fron~ 
tal mente, divergentes pelos dois. Não discuto nem se há 
interpretação equívoca das palavras de um ou de outro; 
afirmo que, hoje, V. Ex• ouviu ... 

O Sr. Itamar Franco- Ouvi, e estou de acordo com 
V. Ex•, que é de estarrecer o que se passou. Pergunte ao 
Vice-Presidente. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- O próprio entrevísta­
dor ficou furios.o. COmo é que um afirmava algo e outr_o, 
digamos, o contrário. Desculpe a linguagem matemática: 
um afirmava mais "b" e outro afirmava que era menos 
"b"._Qual dos dois estava com a razão? Eu não voú dià­
cutír nem o mérito. Estamos aqui apresentando mais 
exemplos. Há pouco falamos na autoridade maior, em­
bora interina, da Presidência da República, que disse 
com toda a ênfase, os jornalista estão publicando, ... 

O Sr. Itamar Franco- Não cortante a fala de V. Ex•, 
foi incrível. ' 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos mostrando e 
não fazendo crítica. Isto não interessa, não constrói cOí­
sa nenhuma. O que é preciso é dar sem querer impingir 
regras de conduta e quem está no Governo, ê dar aquilo 
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qUe os Senhores tanto reclamavam do Governo Pass3do: 
credibilidade mínima à afirmativa do número oficial, 
que é 1, 2, ou 3. Não discute. E ísto? 

O Sr. Itamar Franco- Creâibilidade, Ex•, que tantas 
vezes nós reclamávamos do Governo. João Figueiredo. 
_Não. podíamos aceitar certas informação e; m1;1ita Vezes, 
demonstrávamos que essa credibilidade precisava ser 
corrigida pelo Governo. E pedíamos a V. Ex• que proce­
desse a essas correções.. 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- Parece-nos que estão 
incidindo, se não neste Governo -não nos recordamos 
-no Governo passado, e·m colisões tão grandes, assim, 
de daQ.os. Podia haver divergênciaS, mas não de menos 
'"'"a" para mais .. a"_ ou de mais .. b .. para menos "a". 

O .$r. Itamar Franco --Não, Ex•, houve! 

O SR. VmGILIO TÁVORA- Em suma, isto já nos 
foi solicitado, no início, quando con1eçamos a discussão: 
vamos falar daqui para adiante. E pode-se falar daqui 
para adiante, muita gente já mudou de pensamento, está 
do lado de lá. Não querendo voltar ao passado vamos 
então nessa vida nova. ~vida nova? Então, na vida no­
va, vamos nos entender. 

O Sr, Fábio Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Cid Sampaio- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA --Com prazer, eminen­
te 8enádor Fábio Lucena. Depois, ouvirei o Senador Cid 
Sampaio. 

O Sr. Fábio Lucena - Era Y .. Ex• Líder do Governo 
do presidente Geisel, quando anunciou, aqui, às 16 horas 
de um certo dia, que a PETROBRÁS não firmaria con­
tratos de risco com empresas multin:aciOnais. Eram 4 ho­
ras da tarde. Ãs 8 horas da noite, o presidente Geisel foi 
à .:televisão e anunciou à Nação que havia mudado de 
pensamento e autorizava os contratos de risco com a PE-
TROBRÁS. . 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- E, às 8 horas e 5 mi­
nUtos, apresentávamos a renúncia ao cargo - a vice­
liderança do Governo --ao Uder Petrônio~ 

O Sr. Fábio Lucena - Mas estou citando um fato, 
para coffiprovar que isso pode acontecer. E isto não re­
presenta, nobre Senador, não representa nenhuma ... 

O SR. VIRGIUOTÁVORA- Não éramos conduto­
res de política alguma: transmitíamos ... 

O Sr. Fábio Lucena- •.. capttis dlminutlo para quem 
transmite uma informação que, depois, é contestada por 
aqueles que estão lâ em cima... -

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... a informação que 
recebia de cima. No dia em que a autoridade. .. 

O Sr. Fábio IAicena- ... é contestada pelos que estão 
lã em cima. 

O SR. VIRGILLO TÁVORA- Permita-me contra­
aparteâ-lo? 

O Sr r Fábio Lucena - Estou citando um fato. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - No dia em que a au­
toridade nos fez- e não era de pouco tempo que ela sa~ 
_bia que um dos apanágios que tenho na vida é o ter sido 
um dos autores, junto com o Deputado sergipano 
Amando. Fontes, um dos autores da Emenda n9 63, que 
instituía o riiõnopólio estatafda PETROBRÁS. emenda 
ao Projeto n9 1.516. No dia em que Sua Excelência, o Se­
nhor Presidente da República, cometeu este ato, cinco 
minutos, repetiffiOs, solicitávamos nossa substituição da 
vice-liderança, que tempos após, aliás ... 

O Sr. Fábio Lucena- :Suma questão de estilo. V. Ex• 
agiu ... 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- Então, nos haviam 
mandado dizer uma coisa e proclamaram outra, mas 
aqui não estamos nos referindo, dizendo que o porta-voz 
do Governo disse isso e o Governo está fazendo aquilo. 
Não, são autoridades que estão agindo executivamente e 
afirmando coisas diferentes! Foi isso que quisemos dizer 
e desde o início, vínhamos reclamando: vamos unificar 
essas declarações. 
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Os.;. Fábio Lucena- Se V. ex• me permite o aparte ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Com prazer, pedi.ndo 
desculpas pela interrupção. 

O SrT Fábio Lucena -·Em absoluto, citei um fato. 
Agora;· vê V. Ex• que a declaração do Presidente Ulysses 
Guimarães é mais uma declaração de princípios e não de 
decisão. O Presidente Ulysses Guimarães disse, infatica­
mt'"nte, que não deverá haver acordo com o FMI, e o Se­
nhor PresideriiC: da República, José Sarney, tem enfatiza­
do que, se houver acordo com o FMI não será ao preço 
da recessão. Onde, nobre Senador? Explique, por genti­
leza ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Não estamos discu­
tindo a diferença entre os dois, não estranhamos o cho­
que de declarações entre a autoridade maior e a autori~ 
dade que está justamente negociando no exterior. Não 
nos referimos ao choque. .. 

O Sr. Fábio Lucena- Mas a autoridade maior é o Se­
nhor Presidente da República José Sarney. 

O sR.. VffiGIUO TÁVORA - Não, a autoridade 
maior, na época, chamava-se Ulysses Guimarães! 

O Sr r Fábio IAicena - V. Ex• toma ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- E não disse "deverlí" 
e sim "não haverá". 

O Sr, Fábio Lucena - Permita~me. V. Ex• toma uma 
declaraÇão de princípios do nobre Deputado Ulysses 
Guimarães e a coloca como se fosse uma decisão de Go­
.verno, quando, na realidade, não o ê. Pelo menos, nós 
ainda encontramos, na imprensa, essas contradições. 
Bem pior era no tempo em que o Sr. Ernane Galvaas, o 
Sr. Delfim Netto e o Sr. Langoni- isto aconteceu ein 
dezembro de I 982 - negociaram acordos secretos com o 
FM1, sem o conhecimento de ninguém, nem c;Ie V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Eminente Senador, a 
hora vai avançada,J118S quando terminarmos· os prolegô­
menos- vamos hoje a São Paulo, mas amanhã, be.rÍI. ce­
do, salvo motivo de força maior, já estaremos de volta­
tal vez, amanhã, ou no mâximo segunda-feira, se V. Ex• 
nos honrar com a sua presença aqui- é assiduidíssimo, 
o primeiro a reconhecer - vamos começar a parte da 
divida externa, também, para ver se aceitamos dados e 
números e, conforme prometemos- e permita-me levá­
lo aos Anais desta Casa, que deveria registrar, há uns 
:lois ou três dias, esta nossa declaração- cumprir aque­
la promessa e contar o drama de 1982 em que tínltamos 
que, realmente, engolir em seco algo que, hoje, ainda se 
JlO!i afigura como um milagre termos safdo daquela 
émbrulhada. 

O Sr1 Fábio Lucena- Certo. 

O Sr. Cid Sampaio - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli. Fazendo soar a 
campanhia.) -Nobre Senador, V. Ex• dispõe de I mi­
nuto para concluir o seu pronunciamento, visto que o 
seu tempo já estã esgotado. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Já estamos concluin­
do, Sr. Presidente.. Permita-nos apenas colher o aparte 
do nobre Senador Cid Sampaio. 

O Sr. Fábio Lucena- Nobre Senador, não me corte o 
aparte,~por favor; eu concluo. Por mais agudo que seja o 
drama, drama algum permite que se subordine a sobera­
nia nacional a grupos econômico-financeíros internacio­
nais conlo fez o Governo passado e o que esiã fazendo 
ou não quer fazer o atual Governo. 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Sobre este assunto, 
amanhã, conversaremos. 

A soberania nacional, ontem como hoje, estâ protegi­
da pelos mesmos incisos. O nosso último minuto é dedi­
cado a V. Ex•, nobre Senador Cid Sampaio. 

O Sr. Cid Sampaio - Muito obrigado, Senador 
Virgílio Távora. Com relação ao pronunciamento do 
Presidente da República, de que não seria feito acordo 
com o FM1, as palavras traduzem o espírito. O que o 
Presidente JOsé Sarney diz - também afirmado pelo 
Vice-Presidente Ulysses Guimarães - é que o País nãO 
cederâ às imposições do FMI, modíficando as normas 
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traçadas internamente para gastos, cobertura de déficit 
recessão ou crescimento. Então, temos que compreende; 
o espírito das suas afirmações, Se o FMI admite, ~póia e 
concorda em aceitar essa nossa decisão, eVidentemente 
que não vamos, por teimosia, deixar de assinar qualquer 
acordo com o FMI, desde que atendamos às bases, às 
normas e aos princípios que estão sendo traçados. Infe­
lizmente, não posso debater o problema do petróleo, não 
posso responder pelo problema do petróleo, porque o 
Presidente jã nos advertiu, com a sua campainha, e ri.ão 
quero desrespeitar o rigor do Presidente do Senado. 
Mas, oportunamente, analisarei esse aspecto com V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Presidente, somos 
um soldado disciplinado; apenas diremos que a resposta 
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a um e dois, no início da tarde de amanhã, daremos. Não 
estamos nos referindo a Sarney; estamos nos referindo á 
enfática declaração de quem? Do presidente em exercí­
cio, que não diz "deverá", não, mas sim que "não fecha­
rá". 

Sr. Presidente, agradecido pela benevolência de mais 
um minuto que V. Ex• concedeu a nossa fala e protesta­
mos, amanhã, ou no máximo segunda-feira, a presença 
dos ilustres Senadores da Situação, que só se vão ver li­
vres de nossa: presença:, nesta tribuna:, quando tivennos 
discutido e nos convencido da justeza da política que, no 
momento, estão seguindo em termos econômicos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela sua benevolência. 
(MuitO bem!) 

Terça-feira 20 2753 

PORTARIA N• 54, DE 1985 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe confe­
re o artigo 215 do Regulmento Administrativo do Sena­
do Federal, de acordo com o que consta do Processo n'i' 
006195 84 9, resolve suspender por I 5 (quinze) dias o ser­
vidor Raimundo Matos da Cruz, Assistente Legislativo, 
Classe "A", Referência NM-21, do Quadro Permanente, 
de acordo com o disposto nos artigos 454, item VI, VII, 
467, e 472, inciso m, do Regulamento Administrativo. 

Senado Federal, 12 de julho de 1985.- Lourival Za­
gonel dos Santos, Diretor-Geral. 


